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Concede autoriendo 4 ern.prma In-

ternational Aero Sorvias Corpora-
Mon para, pinta/tinte com a em-
presa brasileira Lesa Engenharia e
Prospecções S. A., executar no ter-
Medi° nacional aerolevantamento
4074 a sittlieaçdo d4 sensoriamento
remoto, a :terriço do Departamento
Nacional de Produto Mineral.
O Presidente da República, usaiido

da atribuição _tine lhe confere O ar-
tigo 81, Item M, da Constituição, e
de acordo com o artigo 79, item 1,
do Decreto n9 71.287, de 25 de outubro
goraâ e atendendo ao que consta do

r	 wanc 603.186-71, Decreta:

it

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

SEÇÃO I PARTE- 1
DECRETO N9 44.237 — DE 18 DE ANHO DE 1959

ANO CXI — N9 33	 CAPITAL FEDERAL	 QUINTA-FEIRA, 11 DE FEVEREIRO DE 1973

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETOS DE 14 DE FEVEnzirt0
DE 1973-

O Presidente da República resolve
Diseutata:

O Tenente-Coronel Aviador Nelson
Taveira de Membro do Gabinete Mi-
litar da Presidencia da República, Por
ter que atender exigências do Regula-
mento de Promoções de Oficiais da
Ativa da Aeronáutica.

Brasília, 14 de fevereiro de 1913;
1529 da Independência e 859 da
Repúbliea,

~tio G. Mima

O Presidente da República revolve
APROW.a:

De acordo com o que prescreve o ar-
tigo 34, do ReWaallientO da Escola
Superior de Guerra, aprovado pelo
Decreto n9 53.080, de 4 de derembro
de 1963, e alterado pelo Decreto n9
53.963, de 10 de junho de 1984.
Relação de candidatos selecionados

para matricula na Escola Superior de
Guerra, em 1973:

No Curso Superior de Guerra
CAMARA DOS DEPUTADOS

Deputado Federal José Pires de ga-
bola Filho

Deputado Federal António Geraldo
de Azevedo Guedes

Deputado Feder ai Severo Alaria Eu-
14110

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Professor Antônio Geraldo Lagden
Cavalcanti
MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA
Coronel Aviador Elran Magalhães
Brasília, 14 de fevereiro de 1973;

1529 da Independéncia e 859 da
República.

Estiam G. Mama

MINISTÉRIO
DA

MARINHA

DlaacerrOS DE 14 DE FEVÁrularvc)
DE 1973

O Presidente da República, tendo
em vista o que ~ta do Prometi

n9 0178 de 1973. do Gabinete do Di-
abase da Marinha, resolve

Toava seu armo:
De acordo com o artigo 14, do Lei

1.711, de 28 de outubro de 1952
Ao Quadro de Pessoal, Parte Per-

Manente, do Ministério da Marinha,
os aproveitamentos constantes doe de-
cretos coletivos de 18 de agosto de
1972, publicadas no Didrio Oficial dea17 de agasto de 1972:

1 — No cargo de Iletricista Ene
Tomar, A-801.8.A:

1) Rogério Fernandes Moita, vago
em virtude da promoção de derbnimo
Lopes dos Santos.

II — No cargo de- Fundider, 	
A-1707.8. A:

1) Jery Faro Martins, vago em vir-
tude da promoção cie Manoel Louren-
ço da Silva Guedes.

III — No cargo de Mecânico Ope-
rador, A-1301.8. A:

la João Ribeiro de Andrade, vago
em virtude da promoção de Alfama
rano do Espirito Santo;

2) Jorge Luiz Campos Aue.tin,
em virtude da promoção de Moyses
Anselmo de Quadros;

3) Denis Jose Barbosa de Campos.
vago em virtude da promoçal de Né-
dio de Sá e Silva;

4) João Cerquei" Bornflm, vago
em virtude da promoção de Geraldo
José da Silva;

5) Antônio trinem Guerra, vago era
virtude da promoção de Alfredo Pe-
reira Filho;

8) Jorge de Oliveira Sena, vago em
virtude da promoção de Walter Go-
mei de Fletia;

7) Mauro Sérgio Marques Ribeiro.
vago em virtude da promoção de Jorge
Alves Moura;

8) Roberto Dias Saraiva. vago em
virtude da promoção de Ademir de
Oliveira.

/V — No (largo de Mecânico de Ar-
mamento. A-1304.8. A:

1) Roberto Eduardo Schirmer, vago
em virtude da promoção de Mário da
Conceição Soares.
Brunia, 14 de fevereiro de 1973;

Ma da Independência e 869 da
República.

Metro G. ishiercz
Adalberto de Barros Nunes

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
a9 0232-73, do Gabinete do manittro
da Marinha, resolve

~coe
Az readaptações, no Camaro de PCB-

uai do Ministério da Marinha, coma

tentes do decreto coletivo, de 30 d
dezembro de 1969, publicado no Didr,
Oficial de 31 de dezembro de 1969, n
parte relativa aos seguintes aervide

vigorando os efeitos deste at
a partir da publicação do raencionad
decreto:

Para o cargo de Estatistico Cddie
TC-1401.20.A -

1) Lygia Cruz de Moraes. matri
-cula 1.842.840, ocupante do cargo eAuxiliar de Estatístico Código 	P-1402.8.A; e

2) Elida Moura Teixeira, =Wall'
1.8421e5, ocupante do cargo de Au •
atilar de Estatístico Cedigo 	
P-1422.8.A.

Brasília. 14 de fevereiro de 1972
1629 da Independéneia e 859 d.República.

Emiti° G. MÉDICI
Adalberto de Barros etunea

O Presidente da República, tend
em vista o que *mista do Preces:,
Administrativo, in.staurado pela Por-
taria n9 003, de 22-8-72, do Cafiltd,!dos Portos do Estado do Ceará, (Fi-
cha 05895-72), resolve

Duma:
De acordo com o artigo 21/ • , item

conwinado com o artIga 195, iten
IV, da Lel- n9 1.711, de 28 do ou-
tubro de 1952

Art. 19. Ir concedida autorização ã
empresa International Atro Service
Co., dos Estados Unidos da América,
para, juntamente, com a empresa bra-
sileira Lasa Engenharia e Prospec-
,ões 8. A., executar no território na-
cional levantamento aéreo com a uti-
lização de aensoriamento remoto, em
áreas doa Estados de Minas Gerais
e Espirito Santo, compreendidas en-
tre os paralelos 16' 00'8 e 20° 00'8 e
ineridiatioe 409 30' Weir e 459 00'WOr
e entre os paralelos 209 00'S e 219 00'8
• meridianos 429 00'1VOr e 	
499 30'WGr, a serviço do Departamen-
to Nacional de Produção Mineral do
Ministério das Mines e Energia.

Art. 29. A autorização de que trata
este decreto vigorará por prazo de
um ano, prorrogável mediante novo
decreto, se necessilrio. para o pros-
aeguimento dos trabalhos mencionados
no artigo anterior.

Art. 39. Este decreto entrará em
vigor na data da sua publicação.

13rasilia, 14 de fevereiro de 1973;
1112. da Independência e 889 da
República.

Estuo O. Mima
Antônio Dias Leite Júnior

PRESIDÊNCIA
DA

REPÚBLICA

O Presidente da República resolve
Duma:

De acordo com o artigo 36, do Re-
gimento aprovado peio Decreto n9
58.788, da 25 de agosto de 1965
Membro do Gabinete Militar da

Presidéncia da República o Tenente-
Coronel Aviador Mário Accácio Alves
Baptista.

Brasília, 14 de fevereiro de 1473;
1529 da Independéncia • 8439 da
República:

latam G. Mame

ESTADO-MAIOR DAS FORCAS
ARMADAS

Moisés Ferreira Barbam do cargr
cie Auxiliar de Portaria GL-s03.8.B.
matricula n9 1.062.035, do Quadro de
Pesarei, Parte Permarienae, do Mi-
nistério da Marinha, por ter extorqui-do dinheiro de particulares, sob pre-
texto de cobrança de multas e taxas
que sabia indevidas e sem extrair a
documentação correspondente, embo-
ra sendo de seu conhecimento que
não tinha competência para a arre-
cadação de tributos.

Brasdia, 14 de fevereiro de 1973;
1529 da Independéneis e 859 da
República.

Danes G. alem
Adalberto de Barras Nunes

-
O Presidente da República, tendo

em vista o que consta do Promete
ne 4.784-72, do Departamento Admi-
nistrativo do Pessoal Civil, resolve

Toma sare EIPMO:

O decreto de 9 de novembro de 1971,
publicado no Diário Oficiai de 10 ac-
alanta, na parte relativa aos apro-
veitamentos em cargos de Auxiliar dd
Portaria, código GL-303.7.A, do Que----.
dro de Peseeal — Parte Permanente
— do Ministério da Marinha, de Dul-
ce Vieira Fernanda) e Luiza de Sou-
za, servidoras disponlvele em igual
cargo do Quadro de Pessoal do Mi-
nistério da Saúde, promovidas A elas-
se )3, nivel 8, da referida série de

DOCUMENTO ILEGÍVEL
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1) O expediente das repartiçoes
piteiices, destinado à publicação,
será recebido na Seção de Comum-
cações até às 17 horas. O atendi-
mento do público pela Seção de Re-
dação será de 12 As 18 horas.

2) O. originais para publicação,
devidamente autenticados, deverão
ser clatilogralados diretamente, eis)
espaço dois, em papel acetinado ou
apergantinhado. medindo 22x33 cen-
tímetros, sem emendas ou rasuras
que dificultem a sua compreensão,
em especial quando contiverem ta-
belas.

Serão admit.das cópias em tinta
preta e indelével, a critério do

3) Os originais encaminhados ez
publicação não serão restituídos às
partes.

4) As reclamações pertinentes
meteria retribuiria, nus casos de
êrro ou omissão, serão encaminaadas,
Por escrito, à Seção de Redação, até -
o -quinto dia Útil subseqüente á
publicarão

5) As assinaturas serão tomadas
no D.1.1V O transporte por via
aérea será contratado separadamente
com a Delegacia da Empresa Bra-
sileira. de Correios e T&égrafos
Brasília Esta poderá se encarrety
também de encaminhar o pedido de
assinatura ao D .1.N Neste caso o
assinante dirigirá ao .1)1 N o pe-
dido de assinatura e o pagamento cle
valor correspondente, na forma do
Item seguinte.

5) A remessa de valõres para
assinatura, que será acompanhada
de esclareeimentos quanto à sue
aplicação, será feita sõinente Por

e

g

-Na
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fevereiro de 1973

CHEFE De SERVIÇO Da puot.icAçaÊu

J, S. DE ALMJIDA CARNEIRO

EXPEDIENTE
DEPARTAMM\ITO Dl' IMPRENSA NACIONAL

metaroet , GERAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

6k1EPX DA sr. çÃo ote franAÇZ0

FLORIA NO GUIMARÃES

cheque ou vate em favor ase
Tesoureiro do Departamento de Inz.
prensa Nacional. Quanto ao contra-
to de porte aéreo, em -favor da De-
legacia Regional da Empresa 13rasi-
leira de Correios e Telégrafos em
-Brasilia.	 e

7) No caso de porte aéreo para
localidade "não servida por esse meio
de transporte, a Detegada Regional
aa Empresa breel le:ra de Correios e
Telégrafos em Brasi:ia se obriga a
completar o encaminhamento ao des-
tinatário por outree vias. indeperden-
temente de acrqscinio no maço.

8) A Delegacia Re gional da Em-
presa Brasileira de Correi:es e 4Telé-
gratos em Bre:Alia re ,erva Se a di-
reto de rea;u:tar as seus preços, no
caso de elevação d., tarifas conter-
ciais aéretze, inertia-e te avise-prévio
ads assinantes.

9) Os prazos da as.sinaiura po-
dem; ser semeei cai ou anual e se
Iniciarão sempre no primeiro dia útil
rio mês sub ,:eg iiente O pedido de
porte aéreo poderá ser mensal, se-
mestral ou anual O prazo das assi-
naturas para o Erterior á v.Smerrte
anual e- não haverá transporte por

mo ma aérea

' ASSI.NATURAS

PAI/lia:LARES	 FuricsoNeeroo
	  Cr$ 50,00 Sertue,tre 	  Cr$.

Ano •••Cal,”•••••••• •••• Cr$ 100,000 .4 no ...... ••• • • • • • • •	 04

	

Exterior	 Exterior

Ano 	  Cr$ 120,00 Ano 	  Cr$ 95,00

PORTE APREO

Mensal	 04 17,00	 Semestral Cr$ 102 00	 Anual	 Cr$ 204.05
NIYMERO AVULSO

o preço do numero avulso figura na última página de cada
-xemplar .

- O preço cio exemplar atra:atilo será aerewide de Cr$ 0,01, se do
eieSMO ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

DIÁRIO OFICIAL
staça o 1- PARTE. 3

órgão dostintdc è pul aaa,uo dos doe da Idrn),tl traça° centralinds

Impressa nas cacaus, co tatparten amo d a la afanes Nacional

)325s11.1.4

REPARTIÇÕES X

Semestre
amo 10) A renovação deverá ser solici-

tada com ai, tecedencie de 30 dias do
vencimento da aieenatiera e da parte
cerco Irene dos serão suspensos in-
dependentemente de atlta-prévio..

11) Para receberem os suplemen-
tos às edições da:n órgãos ofeWis as
assinantes deverão solicita-los no ato
dá assinatura,

1-2) Os pedidos de assinaturas de
servidores devem ser encaminhados
com comprovante de sua situação
funcional.

classes, com efeito retroativo a datas
anteriores à da vigência do ato de
disponibilidade.

Brasília, 14 de fevereiro de 1973;
1529 da Independência e 85 9 da
República.

Emita° G. Mamar
Adalberto de Barros Nunes•

O Presidente da República resolve
Roiam:

Em caráter efetivo, em virtude de ha-
bilitação em concurso, para o Quadro
de Pessoal - Parte Permanente -

do, Ministério da Marinha
De acordo com o artigo 12, item 11,

da Lei n9 1,711, de 28 de outubro
de 1952
1) Palimércio Rosa de Paiva para

exercer o- cargo de Guarda, 	
GL-203.8.A, vago em virtude da pro-
moção de Pedro Magalhães;

21 Izaias Pinto para. exercer o car-
go de Guarda, GL-203,8.A, vago em_
virtude da aposentadoria de Armando
da Silva;

3) Antônio José de Castro para
exercer o cargo de Guarda, 	
GL-,203.8.A, vago em Virtude do fa-
lecimento de Alcides Ferreira;

4-) Ataíde Lomeu Braga para exer-
cer o cargo de Guarda, GL-203.8.A,
vago em virtude da promoção de
Francisco da Silva Soares;

_Metias Dias de Oliveira para
exercer o cargo de Guarda, 	
GL,203„8.A, vago em virtude da pro-
moção de João Caetano Caadoso;

6) Gerson Pereirapires para exer-
cer o cargo de Guarda, GL-203.8.A,
vago emayirtude da promoção de José
Oliveira de Assis;

71 João Cardoso Atanásio para
__exercer o cargo de Guarda, 	
- GIa203.8.A, vago erri virtuda da prol

Moção de Manoel Ferreira;
8) João Rangel para exercer o car-

go de Guarda, GL-203.8.A, vago em
virtude da promoção de Aatênio ~-
unho Alvarenga;	 -

91 Domingos Francisco para exercer
o cargo de Guarda, GL-203.8.A, vago
cm virtude da- promoção de Albérico
Francisco de Lima; e

10) Leôncio Foren tino de Souza Ne-
to- para exercer o cargo de Guarda,
CL-203.8.A, vago em virtude da exo-
neração de Antão Joaquim de Car-
;a;110.

Brasília, 14 de fevereiro de 1973;
1529 da Independência e 859 da
República.

Malar° G. 15/1ÉDICI

Adalberto de Barros Nunca

--

MINISTÉRIO
DO

EXÉRCITO

DECRETOS DE 14 DE FEVEREIRO
DE 1973

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta de Processo
119 301-73, do Departamento Admi-
nistrativo do Pessoal Civil (DASP),
resolve

TORNAR SEI EFEITO:

O aproveitamento no cargo de Es-
crevente-Datilógrafo. código AF-201.7,
do Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente a-- do Ministério do Exército,
de Maria Aparecida Deps Meireles,
.,ervidora disponível -em igual cargo do
aiundro de Pessoal cio Ministério da
Fazenda, constante do Decreto de 6
de novembro de 1972, publicado no
Diário Oficial de 7 seguinte, e can-
celar a disponibilidade da mesma, a
partir de 6 de dezembro de 1972, des-
vinculando-a do Serviço Público a
partir da. mesma data.

Brasília, 14 de fevereiro de 1973;
1529 da Independência e 859 da
República.

Esittao G. Mimei
Orlando Gelsei

O Presidente da República, rendo
em vista o que consta do Processo
no 400.947-72 do Ministério da Ea-
zenda, resolve

CONCEDER:

A Medalha-Prêmio, criada pelo De-
creto n 9 51.061, de 27 de julho de
1961, a Raul Pinheiro Cerqueira, Re-
dator, EC-305.20-A, matricula n 9 ..
1.146.616 do Quadro de Pessoal do
Ministério do Exercito, por ter com-
pletado 50 (cinqüenta) anos de ser-
viço público, nas condições estabeleci-
das pelo citado Decreto.

Brasília, 14 de fevereiro de 1973;
1529 da Independência e 859 da
República.

Eraiaro G. Mamai
-Orlando Geisel

DA
EDUCAÇÃO E CULTURA

DECRETO DE ta DE FEVEREIRO
riE 1973

O Presidente da República resolve
RECONDUZIR:

De acordo com. o disposto no artigo
1.0 do Decreto-lei n.° 74, de 21 de
novembro de 1965,
Os Conselheiros Adonias Aguiar

Filho, Afonso Arinos de Mello Franco,
Arthur Cezar Ferreira Reis, Gilberto
de Mello Freyre, Josué de Souza Mon-
tello, Pedro Calmon Moniz de Bitten-
court, Rachel de Queiroz e Roberto
Burle Marx, para exercerem, por mais
seis (6) anos, o mandato de membro
do Conselho Federal de Cultura.

Brasília, 15 de fevereiro de 197r;
152.° da Independência e 85. 0 da
República.

Erdal° G. Mamar
Jarbas G. -Passarinho

MINISTÉRIO
DA

AERONÁUTICA

DECRETOS DE 14 DE FEVEREIRO
DE 1973

O Presidente da República, tendo
em vista o disposto no artigo 150, I
19, letra "c" da Constituição, e de
acordo com os artigos 100, item II
e 102, item XV, da Lei n9 5.774, de
23 de dezembro de .1971, resolve

TRANSFERIR:

Para a reserva remunerada o Te-
nente Coronel Médico José Afonso
Furtado Leite Filho, a contar de 24
de novembro de 1972, data em que foi
diplomado Vereador para a Câmara
Municipal de Pirassununga, no Estado
de São Paulo, com -a remuneração a
que faz jus, observados os artigos 20;
21, item 3: 63, item 1; 68, itens 1, a
e 3; 119, parágrafo único; 167 e 163
da Lei 119 5.787, de 27 de junho de
1972.

Brasília, 14 de fevereiro de 1973;
1529 da Independência e 85 da
-República.

EMÍLIO G. Maluca
J. Araripe ileacédo

O Presidente da República resolve

CONCEDER TRANSFERÊNCIA:

De acordo com os artigos 100, item 1;
155 e 159, da Lei riQ 5, 774, de 23 .
de dezembro dc 1971

Para a reserva remunerada ao Te-
nente Coronel Intendente Célia de
Magalhães Couto, com a remunera-
ção a que faz jus, observados os arti-
gos 20; 21, item 1; 63, § 1.°; 68 § la;
129; 167; 168 e 170, da Lei n.° 5.787, de
27 de junho de 1972, por estar balela-

.11•11.1••••••n•nn••nffideranill.r2=42....1•1•MMIS.-.....
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cargo de Subdiretor de Oizaineetmeeto
e Pa,gamerito de Preeek,i, da Dircloem
de Intendência da ACrOrlálttiCa.

Braeilia, 14 de fevereiro de 1973:
1529 da Inclepeneencia, e 859 da
República.

geiem G. Menne
J. Araripe Mact,do

_

MINISTÉRIO .

DA

SAÚDE
•

DECRETO DE 14 DE FEVEREIRO
DE 1272

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Pioceeso
n9 401.163-73 do Ministério da Fazen-
da, resolve

CONCEDER:

A Medalha-Prêmio, criada pelo De-
creto n9 51.061, de 27 de julho de
1961, a João Damasceno da Costa. Mé-
dico Sanitarista, nível 22-B,. matricula
n9 1.225.083 do Quadro de Pessoal do
Ministério da Saúde, por ter comple-
tado 50 (cinquenta) anos de serviço
público, nas condições estabelecidas
pelo citado Decreto.

Brasília, 14 ele fevereiro de 1973;
1529 da Independência e 86 9 da
República,

Federo G. Menrcr
eeerio Lemos

PR

PR

PR
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ciado pelo art. 1.°, da Lei n.° 1,156,
N de julho de 1950.

Brasília, 14 de fevereiro de 1973;
29 da Independência e 859 da

Itepública.
Emite° G. Máncr
J. Araripe Macedo

O Presidente da República reeolvF
CONCEDER TRANSFERÊNCIA:

De acordo Com os artigos 100, item I
e 155, da Lei n9 5.774, dc e3 de de-
zembro de 1971
Para a reserva remunerada ao Ma--

ler Especialista em Comunieacões Ma-
noel Fernandes Netto, com a remune-
ração a que fez jus, observados os
.artigos 20; 21, item 3; 63, itera 1;
22, itens 1, 2 e 3; 120; 127, item
2; 167; 168 e 1,70, da Lei n9 5.787,
de 27 de junho de 1972, por estar be-
neficiado , pelo artigo 1.°, da Lei n^ 288,
de 8 :de junho de 1948, modificado pelo
artigo 19, da Lei n9 616, de 2 de fe-
vereiro de 1949, e contar mais de 35
anaS de Serviço.

Brunia 14 de fevereiro de 1973;
129 da Independência e 85Q da
RepUblica.

Emireo O. MÉDIC2
J. Araripe efacêdo

O Presidente da República resolve
Nanam

Por necessidade do serviço, o Coro-
Rei Intendente Walter Guimarães Me-
nesses para exercer, ireeriewe .rite, o

PRESIDÊNCIA
PA REPÚBLICA

O*PACHO cj PRE-SiDE.InITL: DA REPúBL/CA

MINISTIIMO DAS MINAS E ENERGIA

— Bxposicdo de Motivos

rft • 1.1241-11 /%19 104, de 14 de fevereiro de 1973. Sulleita o Minietro
Titular daquela pasta autorização para afastar-se do
País, no período de 1.° a 21-3-73, a fim de tratar de
assumes de relevância para aquele Ministcrio, na
Austrália, -na Espanha e nos Estados Unidos da América.
"Autorizo, 2171 14-2=73".

Dereivremeneo Areereeseiteerve DO PESSOAL

Expkiszcoes

YR 1.142-73 N" 103, de 8 de fevereiro de 1973. Submete propo-,ta do
IVIINTPLAN, solicitando autorização paaa recrutar Te.—
rea.e de Planejamento, necessários aos trabalhos de

eação de Sistema de Planejamento, nas condições
que riermona.

- Opina aquele Departamento pelo atendimento da
proposta mediante treinamento especifico, neste exer-
cido, ao 170 técnicos de planejamento, sob a forma de
bolsa, e posterior contratação dos qualificados, pelo prazo
improrrogável de dois anos, fixando-se a despesa global
em Cr$ 15.860.035;00. "Autorizo. Em 13-2-73".

PR 10.6131-12 — N 9 105, de a de fevereiro dê 1973. Submete proposta do
Ministério da Justiça, solicitando autorização para que
o Departamento de Imprensa Nacional possa contratar,
sob regime da legislação trabalhista, pelo prazo de
le meses, 1.4 professores de nível médio, para a prestação
de serviços téonicos e especializados na Escola de Apren-
dizagem de Artes Gráficas da Imprensa Nacional.

- - Opine aquele Departamento pelo atendimento da
proposta, nos termos da presente Exposição de Motivos..
"Autorizo. Em 14-2-73".

árASTAIOXT0 Do FAIS
O Senhor Presidente da República autorizou o

afastamento do País do seguinte servidor;
Otto Ferreira ,Neves, no período de 19 a 25-2-78, nas

condições mencionadas. (EM 038-73 do MRE — PR 1.184
de 1973).

ATOS DO CHEFE DO GABINETE MILITAR E DO MINISTRO
EXTRAORDINÁRIO PARA ASSUNTOS DO GABINETE CIVIL

—. Portarias

Pa 1,121-73 —	 07/0M-0C, de 14 de fevereiro de 14M.

PORTARIA N9 07-GM/GC, DE 14 DE FEVEREIRO
DE 197.

Os Chefes doe Gabinetes Atilihat e Civil da 'Freei-
dència de República, no uso de 1Wal Meibitições, ~eivem

modifica,. a lotação numérica do Gabinete Militar da
Freeidência, da República, na parte referente à Subchefia
do Exército, eonlorme segue:
CoDIGO -- 3.
Suprime — 3 (três) encargos de Executante
Cri e	— 2 (dois) encargos de Especialista.

.em coneeqUencia, a lotação numérica cia referida
reesa a ter a. seguinte constituição;

CODIGO — 3.
1 — Assistente .
3 — Secretários
1 — Auxiliar
2 — Especialistas

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
auelo, revogadas as disposições em contrário. — Gen
Bea Jou° Baptista. de Oliveira Figueiredo, Chefe cio Gabi-
nete Milita, da Presidência da República. — João Leitao
de Abreu, Ministro Extraordinário para Assuntos do
Gabinete Civil.

1.182-72 — N 08,Gee-GC. de 14 de fevereiro de 1973.
PORTARIA N9 08-GieleGC, DE 14 DE FEVEREIRO

DE 1973
Os Chefes dos Gabinetes Militar e Civil da Presi-

dir eia da República, no uso de suas atribuições, resolvem
modificar a lotação numérica do . Gabinete Civil da Pre-
sidencia da República, na parte referente à Diretoria de
Serviços Gerais — 'Setor Rio — Patrimônio, conforme
abaixo:
CoDIGO 11.6.3
Suprime -- 1 (um) encargo de Auxiliar.
Cria	 -- 1. (um) encargo de Especialista

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
caceio, revogadas as disposições em contrário. — Gen.
Bda Joao Baptista de Oliveira Figueiredo. Chefe do Gabi-
nete Militer da Presidência da República. — João Leitão
de Abreu., Ministro Extraordinário para Assuntos do
Gabinete Civil.

ATOS DO CHEFE DO GABINETE MILITAR

— Portarias

'PR	 1.134-73 —	 035,PGM, de 14 de fevereiro de 1973.

PORTLRIA N9 036;PGM, DE 14 DE FEVEREIRO
DE 1973

O Chefe do Gabinete Militar da Presidência da
República, no uso de suas atribuições, resolve designar
Humberto Luiz de Medeiros, Trabalhador — CLT, da
Companhia Urbanizadora, da Nova Capital do Brasil
NOVACAP, para exercer o encargo de Especialista, cons-
tante da Tabela Analítica de Gratificação pela Repre-
screeção de Gabinete, publicada no- Diario Oficias cie
22 de maio de 1970, com a gratificação mensal de
Cre 432.00 (quatrocentos e trinta e dois cruzeiros),
thando em conseqüencia., dispensado do encanoo rue
atualmente exerce — Gen Bda João Baptista de Olheira
Figu yiredo, Chefe do Gabinete Militar da Presidência da

J.133-73 — No 0381FGM, de 14 de fevereiro de 1973.

PORTARIA N9 036, PGM, DE 14 DE FEVEREIRO
DE 1973

O Chefe do Gabinete Militar da Presidência da
República, no uso de suas atribuições, resolve dispensar
a partir de 8 de fevereiro de 1973, o servidor Jayne de
Nrarga:, Wanzeller, Motorista, nível 12-C, do IPASE, do
encargo de Motorista, constante da, Tabela Analitica
publicada no Diário Oficial de 22 de maio de 1970, ee
conseqüência, exclui-lo da lotação do Galenete
da Presidência da República. — -Gen Bda João Baptista

de Oliveira Figueiredo, Chefe do Gabinete Militar da
Presideneia da República..

1.1511-7.8 — .No 037/PGM, de 14 de fevereiro de 1973. •
PORTARIA N9 037/PGM, DE 14 DE FEVEREIRO

DE 1973
O Chefe do Gabinete Militar da presidência da

República, no uso de suas atribuições, resolve dispensar
Rocha) Saraiva Pompeu, Mestre, nível 14-B, do encargo
de Executante; constante da Tabela Analítica publicada
no Diarzo Oficial de 22 de maio de 1970, ficando excluído
da lotação do Gabinete Militar da. Presidência da Repú-
blica. por ter sido designado para novo ene-P ego no- Gabi-
nete Civil. — Gen Bda João Baptista de Oliveira
ligueiredo, Chefe do Gabinete Militar da Presidência da
República,

MINISTRO EXTRAORDINÁRIO PARA ASSUNTOS
DO GABINETE CIVIL

Nk' e01GC, de 14 de fevereiro de 1973.

PORTARIA No 20/GO, DE 14 DE FEVEREIRO
DE 1973

O Chefe do Gabinete Civil da Presidência da
Repülslica, no uso- de suas alNibnietiet, resolve dispensar,

de

Creu

de Mettl,04

ATOS DO

— POrtari08

PR	 1.112-11

DOCUMENTO ILEGIVEL



Quirrta-fi.,ira 15	 Ca7R10 ORM/ (5,' ,T, ç qo 1 — Parte 1)	 Fevereiro de 1973
a lozdicio.o psrtir de 9 de leve:Tatu de 1973, Cuelea
Aluno JUV,13. Coreaa. da ealiata Oca isreree de &se:ia,
metricula tn- • 1.762,e30. do B:nr:, da fereed S. A., do
encargo de Aese , sar, ecmatmte da Tabela Analítica
Po eirada no Da:rz'o 2V de trato cie 1070. e, en
consecaiancia. exalei-1e da loteteao do Gabin ete Civil da
Prealdemal a 5 .) Mo-anca.	 Aene.ministre Eef i•esari•-, pata A reve,"aa da Gabinete

PR	 1.179-73 — N 21,00. de i doiavereire de 1O71.
POPTARIA ra.' 21 'GC, DE 14 Da. FEvERiaTs!O

DE 1973
O Cbsie do Gabieete Cisa da neaulancia da

República ne tiea da auee Irbiii5 raolve de:Ralear,
a pedida., a partir de 12 de fevereiro cio 1973, Sebaetiao
Rodria:et g da ,SDUZ.2,	 nivel 5 reritneula númeie
12.001, da ameno do Distrito Feelee,t1, do encano de
Executante, cona;-,r,,- dr, Tabela Analítica publicaria no
Diario °fica.? de 22 dv melo de 1970. e, Qin consta:Maneie,exclui- ta de leterela de Gabei/ te Cia ii do Preaidenea/ da
República. — Joeba asotaa Abris'', ministro Extraor-
dinária para Assunta, cio Gabinete Civil,

PR	 1.139-73	 2000, de 14 de fevereiro de 1573.

PORTARIA N' 22 "GC. DE 14 DE FEVEREIRO
DE 1973

O Chefe do Cabine:e Civil da Presidência da
Rei-amima, no ueo cI .suaa atribuiçaess resolve dispenear,
a pedido a partir de 12 de feveraleo de 1973, Nilton
Carvalha da Costa. Bombeiro Ridasolice, nível 8, do
Service Nacional de Doenças Mentais, do encargo de
Executante, conatenta da Tabele Anelitica publicada no
Diário Oacjoi cie fei ds nado oe 1575 e eia conseqüência,
excluele da loioçao cio GYbiritt , Civil ria Presidancia
República. — João Laaa de AbrÊu Mmistio Extraor-
dinário para Asaun teks da Galaresto end.

pa • 1.159-73 — N 23/GO, cie 14 de fevereiro cio 1973.
PORTARIA ar" 23. -00, DE 14 DE FEVEREIRO

DL 1373
O Chefe de Gabinete Civil da Presidência da

República no liso de rtia:4 atribuiçaen, resolve designar
Rocino Saraiva Pompeu, Mestre, nivel 14-13, do Minis-
teria cir. Marinha, pera exercer o encar go de Especialista,
constante da Tabela Analítica de Gratificação pela
Rerreeentaçac d Gebinete, publirada no Diário
de 22 de maio de 1270, com a grafia:aunava mensal de
-Ora Cafe (renatrocentas e temia e deis cruzeiros), e,

oceaseqiiénees, comideaano ioclee4a na lotação do
Gebnete Civil da P .es:ar/Seria da Rblica. — Joqo
Leitão d..! Abreu. Man-letra E: traordinerio para Assuntos
alo Gabe-ata ciala

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO

PESSOAL CIVIL

PORTARIA 17 9 12, DE 23 DE •
3ANEGa0 DE 1973

O Diretor-Geral do Departamento
Administrativo do Pcsasota Civil
(DASP), usando da atribuição que lhe
confere o artigo 27, item VIII, cio Re-
gimento aprovado peia Poetaria n9 ..
131, de 2 de junho de. 1970, resolve;

Conceder dispensa, a partir de 23
de janeiro de 1973, a, lida Ferreira
Magalhães., Oficial de Administração,'
nível 12-A, do 'Quadro de Pessoal --
Parte Permanente — deste Departa-
mento, de substituta -eventual do Che-
fe da Unidade de Pesquisa e Planeja-'
mento — UNIMAN da Coordenação.
de Recrutamento e Seleção, 'símbolo'
4-0. —Giarcco Dessa de A-breu e Sil-
va, Diretor-Geral.

(*a PORTARIA 119 26, DE 5 DE
FEVEREIRO DE 1973

O Diretor-Geral do Departamento
Administrativo do Pessoal Civil
(DASP)., no uso da atribuição que 11;e
confere o artigo 27, item VIII do Re-
gimento aprovado pela Portaria n9
131, ele 2 de junho de 1970, resolva:

Conceder dispense-, a partir de 19
de fevereiro de 1973, a Wanda Lopes
Rocha, Oficial de Administração, ni-
Vel 14-E, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente. deste Departamen-
to; da função gratificada. simbela 6-F.

( 0 ) Nota do SPb. Repehl icact i ner
ter saldo com incorreçao no lararzo
Oficial de 5,2-73.

de Secretatia AC:rala-11 atrativa da Co-
ordenação de Cadastro e Lotação cio
mesmo Deoertameato. — Glauco Las-
sa df.! A7, ,va e Sara, Dirctor-Geral.

PAP.11.e.';:EA

7

n. Eco	 aeaserea, seria
pe . ao n bdir20 cie tais se
valera,. esteria a c en.0 C,S. União
de Esi ndo-reembro, em lace do q
peei eaua a reScrida Lei 	 4.070,

fglo elevou o eriteo Território
Aer a contageeia de Betado.

3. A manear:ao foi formulada pe
Deoariamcnio 3e Pessoal Minist
rio da Jffitic:i ti encam i nhado à mar

h
calt.e araiobetioid(4:c:!:2edfieçaeccol nadrspe".0",.CarlaeleEiliinjea:çirãíedgoio

facete Daperieeerao (COCLARCE)
11

4. A Lei na L070, de 19C2, ao ele-
vai o Teriaiório do Acre 4 categoria

de E:stado, diepes. no seu art. 4°,
cupLt, que a posse do primeiro Go-
vemedor do Estado se faria no dia da
promulgeeão da Constituição esta-
dual, o que ocorreu a Le de março de
1903, ficando a adminintraçao do Es-
tado, até casa data, a cargo do Go-
verno Federal, através de um Gover-
nader Provisório (parágrafo único do
citado art. 4a).

5. Na forma dos Se 1.0 e 5.0 do- ex-
iles) Sn da mencionada Lei na 4..070,
de 1902, o pessoal dos serviços man-
tidos pela União e então transferi-
dos ao Estado, nos termos do ca23ut
do artigo, continuaria a ser remune-
rado pela União, inclusive o que pas-
sasse à inatividade (0 1."), remune-
raceo e,.sa que não poderia ser infe-
rior à de cargo idêntico ou de cor-
respondente categoria rins demais
Territórios Federais (0 5.").

6.. Relativamente aos provimentos
Posteriores, a responsabilidade fica-
ria a cargo do novo Estado, como se
verifica da redação do citado 0 L° do
art. 9' daquela lei, ia verbis:

— O pessoal dos serviços
mantidos pela União e transferi-
do:: ao Estado na forma deste ar-
tigo continuará a ser remune-
rado pela Uniao, inclusive o que
pz-tsear à inatividade; mas passa-
rd e ser remunerados pelo novo
Eslado, que os promoverei na for-
ma da lei, os novos *servidores
vonee&dos paia cargos iniciais de
et/trena ou cargos isolados -que

ragfirem f para cargos que vie-
som a ser criados, bem como os
acréscimos de vencimentos, pro-
ventos e vantagens estabelecidos
pelo novo Estado" (grifei).

7. A data da transferência do pes-
os' mantido pela União, por força de
ser enlão o novel Estado Território
Federal, é a da entrada em vigor da-
quele diploma legal (22 de junho de
1962, data da publicação da lei, na
forma do seu art. 13), cessande, dal
em diante, qualquer responsabilidade
da União pela remuneração do pes-
soal posteriormente admitido.

8. Do exposto, verifica-se que, no
interregno -entre .a data da elevação
do Território do Acre à condição de
Estado 122 de junho de 19623 e a da
promulgação da primeira Constitui-
ção estadual (1,0 de março de 1963),
quando, por não se haver ainda efe-
tivado a transformação, se achava
aquela unidade da Federação sob ad-
ministração federal, através de um
Governador Provisório, delegado da
União, nenhum ato de provimento
em cargos efetivos, mesmo de natu-
reza interina, -deveria ser baixado,
visto que o pessoal já havia sido
transferido da União para o Estado.
e ntio teria sentido qeu o Governa-
dor Provisório, pela sua situação
transitória aliada ao fato de ser um
delegado da União e, por esse efeito
estranho à administração estadual,
viesse a onerar o- nove Estude, com
esses pomeaçeõs, antes da efetiva
transformação do Território em Es •
todo-membro da federação. As úni-
cos nomeações que poderia realizar e
Governador Provisório seriam apenas
de cargos de confiança, que se des-
fariam, sem qualquer ónus para o Es-
tado ou a União, com a investidura
da primeira Governador do Estado,

Consultoria Jurklicá

PROCESte.0 NP 5.808-72
- Nomeaçao de funcionários

para cargas efetivos no Estado do
Acre, após a elevação a essa ca-
tegoria do antigo Território Fe-
deral, feta pelo Governo Provi-
sório nornewio pela União na
forma do parágrafo único do ar-
tigo 4.° da Lei n.° 4.700, de 1962.

— Responsabilidade da União.
pelas nomeações que não deve-
riam ter ocorrido, par, força do
princtpio jurídico de que o pre-
ponente responde pelo ato ilí-
cito do preposto.

— A responsabilidade do novo
Estado quanto ao pagamento do-
pessoal nomeado só alcança as
nonicaceeõs efetuadas após a in-
vestidura do Governador eleito.
quando se efetivou a autonomia
administrativa do Estado do
Acre.

Indaga-se sobre a situação de ser-
vidores do Estado do Acre, nomeados
interinamente pelo Governo Provisó-
rio a que se refere o parágrafo único
do art. 4." da Lei ne 4.070. de 15 de
junho de 1962, antes da promulga-
ção da Com:MO:fio do novo Noticio,
tendo em vista o disposto no O la do
art. 9a do mesmo diploma teseel.

PnacEsso N.' 5.359-72
— RE-combatente, que ingres.

sou no serviço público em 1903,
reclama contra a nomeação cy.w
se teria efetivado em cargo mãe-
rompativel com a- sua habilitação
e capacidade funcional,

— A invocação, na espécie, da
noz-ma constitucional de 1967, que
asegurou aproveitamento no ser-
viço público, sem exigência de
concureo, ao ex-combatente, não
tem qualquer pertinência, visto
que a norma constitucional não
se dirige aos ex-combatentes que
já, se encontravam na adminis-
tração pública, per força de ou-
tros mandamentos legais.

— Desprovimento da recline
que, se tivesse procedência no
mérito, de ha, muito já estaria
prescrita qualquer pretensão a
respeito.

de	 9. O eta	 e-safras-1'e
r- traia rei, peia, ir:Pealo... cenas, )-
014 devia, a rseaaerabiiielade de EL,Et pele
cio tica as cee. e a dt'IT,JCIO da União ,,a
de Goveriaaar Provisório), fera esaa
do arcar tent o onue reepectivo, p

saneio a a raemir também o enearao
10 da retriea.çáo tire-se pesseal, do ma-
é- assento em que o primeiro ato admi-
ce nistratava co. responaabilidade Es-
ca tado-membre como tal só seria de
O aratiir-se apes a investidura do orl-
a, incito Governador eleito nos termas
• da primeiea Consilium:ao estadual,

isto é, depois de la de março de 1963
10, O principio jurídico segundo e

qual deve o proponente respondet,
pelo ato aleito do proposto miara a
União (proponente), e:que arcará cota
os ónus das nomesae.o-s indevidas fei-
tas pelo seu delegado, o Governader
Provissorio (proposto).

11. Por esse efeito, terá de sw
computada esse pessoal corno remu-
nerado pela Delato, visto eme, come
esclarecido, o Estado só pode respon-
der pelas nomeações efetuadas após

efetivação de sua autonomia admi-
nistrativa, que só ocorreu a 1' cio
março de 1963, vinculando a UniãO
os atos de provimento baixados pelo
seu delegado, o Governador Provi-
sório.

É o meu parecer,
S. M.
Em 29 de janeiro de 1973-- Ciaa- fr

nicio da Selva Duarte, Consultor Ju-
rídico.

AProve . Restitua-se ao Ministari*
da Justiça.

Em 6 de janeiro de 1973, — GlatatO
Dessa de Abreu e Silva, Diretor-Ge-
rel.

Y.t111-.CER

1

Ex-combatente, que ingressou no
serviço publico em 1963, no cargo de
Almoxarife. nível 14, do De,partamen-
to Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, redistribuído com o cargo pare
o Ministério das Relações Exteriorea
-pelo Decreto número 62.180-A, de 26
-de janeiro de 1968, alegando a sua
condição de jornalista e advogado int-.
litante, pretende- que seu t aproveita--
mento se fez erroneamente naquele
cargo, prescindindo-se de sua habili-
tação e capacidade funcional.

2. A primeira impugnação data da
26 de agosto de 1070, dirigida ao Se-
nhor Ministro das Relações Exterio-
res, a respeito da qual opinou a Coor-
denação de Legislação de Pessoal,
deste Departamento (C OLEPE), queentendeu que a posse no cargo sig-nificoua concoranala do :requerente
com esse aproveitamento, além da•que, em face do disposto no art. la51
da Lei n° 5,315, de 12 de setembro &V
1067, que regulamentou o art. 178 CU
Constituirão Federal, o ex-corábaten-
te já -a proveitado não terá direito
novo aproveitamento.

3. Desse pronunciamento recorre
agora o servidor ao Exmo. Senhor
Presidente da República, sob a

ILDOCLiWiFN
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5. IV:	 c:iahoto
enuncie :e cii;:taie re o apro-,

t'amento a c •.:e	 rcfcre a Ccfas-
litu:ção	 dera) de 1S7 (art. 17{3Jí-
nen - "h". da Ryiniltiva rciclaçao,
croa"L" da a t ual. introduzida p?la
Emenda Constitucional n.' 1. de 196C)
foi ou oiro bem ..-Irilleado ao recorren-1
te. Já que o :et' ingresso no serviço'
público não aterrou em razão desse.

lrssacl.o no ser,,to
7, A Domea.ç , r, d,	 0 1 0 para

o corgo de	 ile	 14. no

Departamento	 rio -Portos e
Mavegáveis ocarra ora 1963.

por força do Decimo a.' :.3.462, de
1592 em cujo carro lyirie se en-
contra, embora no Nimister:o das Re-
12O'2 q E:sttriores pira onde foi redis-
tribuído com esse	 não lhe per-I
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8. Admiiindo-sr, para argumentar
que e ingresso no seriço publico do
recorrente, ocorrido em 1933, quando
ainda se não tormulára a norma
constitucional que entrou em vigor a
15 cie março cie 1967, tivesse que :.cr
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E' o meu pgr,fer.

\I .T.
E n nO ci. 177: C1,2-

7u, do ;Pica Dna; ice, Comunor Ju-
riGico.

Aprova. Minute-se expasiçr-io de
; motivos. reproduzindo'-se o pronuncia-

mento da Consultoria Juriclica deste
Departamento.

_m 6 de fevereiro de 1,073. — Obcou-
1 cr) Ler.sa ele Abreu e Mira, Diretor-
; Geral.

•

SECRETARIAS DE ESTADO

MINISTÉRIO DA JUST[ÇA

Designar, a partir de 15 de fero.
reiro ae 1973, o Chefe da Seeão de
Segurança cia Divisão de Segurançu
e Informações do Ministério cia Jus-tiça, símbolo 5-C, Joaquim Luiz de

'vena Bello, sem prejuízo de suas
atribuições, para responder pela Clic--fia da Asse.sboria Especial, símbolo
t-c da mesma Divisão, enquanto
perdurar o afastamento do' Titular
José Fontoura Tãvora, colocado à
diSpo.sição da Escola Nacional de In-
formações, matriculado no Cur.cra Ca-
tnoria "A". — _Mirado Bitvaid, Mi-
iiktro da Justiça..

PORTARIA Ne 32-B DE 14 DE
FEVEREIRO DE 1973

Miniivt_o ele E.,:ta.ibo da Ju,:ii.ca,
no uso de suas atlibincõei: resolve;

Designar, de acordo com os arti-
gos 72 e 73 10 1.- e tia LoI nunitro
1.711, de 28 de outubro cie. 19511. Ru-
fino Esteres, Assistente Comercial
elasSe C, nível 16, do Quadro de
Pessoal, Parte Permanente do Minis-
tério da Industrie, e Comércio, ma-
trícula 1.196.606, ocupando a função

1 gratificada simbolo 3-F, de Chefe da
'Subseção Politica Administrativa e
Sconõrnica e Financas. para substi-
tuir o Chefe da &cã a de tufo-ma-
ções, símbolo 5-C, da Divisão sie Se-
gurança e Informações deoto

titio, enquanto perdurar a iicenÇa
para tratamento de laude do

— Alfredo Buzaid, Ministro da
Justiça.

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA
FEDERAL

PORTARIA N.' 140, DE 13 DE
FEVEREIRO DE 1973

O Diretor-Geral do Departamento
de Policia Federal no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Excluir da Tabela de Gratiticaçáo
de representação de Gabinete do Di-
retor-Geral v.a. Categoria de Ajudan-

te "A" com a gratificação de Cr$
432.00. o servidor Sebastião IVIartims,
Motorista Policial, nivel	 — Gon.
Nilo Caneppa Silva — Diretor-Geral.

PORTARIA N." 141, DE 12 DE-
FEVEREIRO DE 1973

O Diretor-Geral do Departamento
de Policia Federal, no uso de SIN'ts
atribuições legais. e tendo em vista a
Tabela de Gratificação de representa-
cão de Gabinete aprovada pelo Ex-!e-
lentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública — Proc. n.°- MJ. 58.69'T-71 —
publicada no Diário Oficial de 26 , de
agosto de 1971 e com fundamento no
que dispõe o Decreto n.° 66.597-70, te-
-solve:

Designar para ter exercício no Gabi-
nete do Diretor-Geral, como Ajudan-
te "A" mediante a gratificação cia Cr$
432,00, da tabela aprovada, o servidor
João Mendes da Silva, Motorista Po-
licial, 13-13, — Gen. Nilo Cancppa
Silva — Diretor-Geral.

UAB1NETE 0 MUNBSTRO

'ORTARI.4. No 31-5 DE 14 DE
FEVEREIRO DE 19273

O Ministro de Estalo no uso de
atribuiçoes legais reso;ve:

IMPÔSTO ÚNICO
SÔBRE MINERA [S

DECRETO-1,0.1\1v 1.038, DE 21-10-1969

DIVULGAÇÃO N9 1.136

Preço: í Cr$ 0,80

VENDAS;

Na C-uanabara

Ecçâo de Vendas: Av. Rodrigues Aivec.

Agência I: Ministério da Fazent-4a

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reolubuiso P4stata4

Em Brasília

Na sede do

1

CÓDIGO NACIONAL
DE
TRÂNSITO
E
LEGISLAÇÃO rosTERIOR

DIVULGAÇÃO Ng 1.176

PREÇO: Cr$ 8,00

A VENDA

rja Guanabara

&O:o c/e 'Vendas: Av. Rodrigues Alves,

Ati enda	 NI-nistério da Fazenda

Agênda II: Palácio da Justiça, 39 pavimento
Corredor D — Sala 311

Meneia-se -a pedidos pelo Serviço de Ráenals8lso Postal

Em Brasília

Nta sede do
	 •nn•nn•1•80~1•••n••1111.1.•'	

DOCUMENTO ILEGWEL
M.Yr.u),•••• ••nÁ
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11/4AINISTL-.5-210 DO EXÉRCITOGABINETE DO MINISTRO

(*) PORTARIA Na 190, DE 5 DE
rEvE.LEIRo DE 1973

O Minetro iD Estado do Exercito,
eteeeerico ou que proecae o Esaido-
Maior da Fe:creia), era Orado a.- 0..-ise
de e rir .I..M%nelea de 1973, reeolvé:

Deleear curopetencia ao Caule do
Eztaeo-Mal ar ou E:Cor(:tio para, na
qualireacie cee seu Xepre;1‘iiii.li12, qa31-
ruir comei -no com o alienetena no .r.a-
bailio e Preealencia Social, objetivan-
do estiteeeecer coiaboraçáo munia pa-
ra eeeceçao de Unl programa cie trei-
namento proliasional de consentoe. -
Orlando Ce-eisct.

PORTARIA le° 217, DE 8 DE
FEVEREIRO DE 1973

• Ministro de Estado do Exército,
no uso das suas atribuições e de acor-
do com a Lei ne 4.019, de 2e de cie-
zembro de 1961, regula/nem:ela peio
Decreto n' 807, de 30 de março de
1902, resolve:

doGatb Min-Rio, para o Contingente
do Gabinete do Ministro do Exercito.
- Gen Ex Orlando Geisel.

PORTARIA N° 219, DE 9 DE
.5EVEREIRO DE 1973

O Ministro de Estado do Eeéreito,
no llsO 'das atribuiçiies que Inc confere
o Decreto n" 61.404, de 4 ue outuero
de 1967, resolve:

Mandar agregar ao respectivo Qua-
dro. de acoimo com o 9 1' letra "a" do
atile° 63 da Lei n' 5.714, de 23 de de-
zembro de 1971 (Estatuto dos Milita-
res), o IVIaj QMB Edispn Dytz, -
Gen Ex Orlando Geisel.

PORTARIA N° 220, DE 9 DE
EVEREIRO DE 1973

O Ministro de Estado do Exercito,
no uso das ataibuições que lhe comece
o Decreto n" 61.464, de 4 de outubro
de 1267, resolve:

Mandar agregar ao respectivo Qua-
dro, a contar de 11 de fevereiro de
1971, de acordo com o § 1" letra "c" do
artigo 80 da Lei n° 5.774, de 23 de de-
zembro de 1971 (Estatuto dos Milita-
res), o 2" Ten QOA Ricardo Wodtke.
- Goa Ex Orlando Gezsel.

PORTARIA 1\1° 221, DE 9 DE
FEVEREIRO DE 1973

O Ministro de Estado do Exército,
no uso das atribuições que lhe confere
o Decreto IV 61.464, de 4 de outubro
do 1967, resolve:

Mandar agregar ao respectivo Qua-
dro, a contar de 8 de fevereiro de 1973,
de acordo com o § 1° letra "c" do ar-
tigo 86 da Lei n° 5.774, de 23 de de-
zembro de 1971 (Estatuto dos Milita-
res), o Cap QOA João Tostes de Frei-
tas. - Gen Ex Orlando Gemei.

PORTARIA N° 222, DE 9 DE
FEVEREIRO DE 1973

O Ministro de Estado do Exército,
no uso das atribuições que lhe confere
o Decreto ne 61.464, de 4 de outubro
de 1967, resolve:

Mandar agregar ao respectivo Qua-
dro, a contar de 3 de fevereiro de 1973,
de acordo com o § 1° letra "c" do ar-
tigo 86 da Lei n° 5,774, de 23 de de-
zembro de 1971 (Estatuto dos Milita-
rea), o Can Dent Eduardo Claudio
Brandão Graça. - Gen Ex Orlando

----
(*) - Republicado por ter saído com

incorreção no Diário Oficial de 9 de
everciro de 1973.

ledETAI,. ; A N.' 2e2, DE 13 1../El
EieeEReatiO	 11)73

O Ministro de E.' suo CIO Exercito,
ele lke01.ClO com OS pareceres lavoraecea
do Vaiado-Maior cai Learcito constar,-
es do Oficio n." 6e-El4.1, de 27 de

março de 1972 e Cio Olicio ne 09 E14.3,
de 29 de janeiro cie leia, resolve:

1. Acrescer ao Plano Trienal de In-
vestimentos de bubseaeacia, a progra-
maçáo para 1973, proposta pelo Depar-
tamento-Geral de Serviçoa.

2. Aprovar a distribuição dos recur-
sos para 1973, tio seguinte modo:

Cr$

	

agra 	

	

2.. EM 	
I' EM. 	
4.,
5." EM 	
6." EM	 ........ _• • • ..• •

	

7.' REI 	

	

8." EM 	

Soeiotal . 	 	 6.705,873,34

ealea,
aics, 3 	
acaSi4 	
ieleS,. 5
'LES -6 	
ERS, 7 	
teRS ; 8 	
ARE ri) 	
ERS/10 	

WS/12 	
DGS 1112CC,S'Clad011 even-

tuais dos ES) 	 	 2.419.783,25

Subotol al . .	 9.876.000,00

Total . . ........ 16.581,813,e4

3. Determinar que:
a) O Departa-mento-Geral de Servi-

ços remeta é Diretoria-Gerai de dco-
mania e lonanças a moa:a ete provi-
são de créditos referentes aos recursos
distribuídos;

b) O Estado-Maior do Exercito rea-
lize o controle finco dos planos ae ya-
bolbo para 1972. - General de Exer-
cito Orlando Geisel - Ministro ao
Exército.

PORTARIA N.° 234 DE 13 DE
FEVEREIRO DE

O Ministro de Estado do Exército,
resolve:

Exonerear, por necessidade do servi-
ço, das funções de Oficial de seu Ga-
binete, o Teu. cel. Cav. Thiago
França Pinto. - Goa Ex Orlando
Geisel.

• PORTARIA N." 235, DE 13 DE
FEVEREIRO DE 1e73

O Ministro de Estado cio Exército,
resolve:

Nomear, por necessidade do serviço,
Oficial . de seu Gabinete, o Cel Inf.
Sylvio Ferreira, da Silva. - Gaio Ex
- Orlando Geisel.

PORTARIA N.° 256, DE 13 DE
FEVEREIRO DE 1973

O Ministro de Estado do Exercito,
no uso das atribuições que lbee confe-
re o Decreto n.° 61.464, de 4 de outu-
bro de 1967, resolve:

Mandar reverter ao respectivo Qua-
dro, a contar de 31 de janeiro de 1973,
de acordo com o Artigo 89 da. Lei
mero 5.774, de 23 de dezembro de 1971

tEeleituto dos 'lanhares). o Ca:. Eng.
Roberto França Domiegues. - G en
1?,x - Orlando G2.:scl.

DEPARTAMMO

GERAL DO PESSOA]

PORTARIA E- 29 - DIP-S3, DE 6 DE
FEVEREIRO DE 1973

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, uni comormidade com a Por-
taria Ministerial n' 412-GB, de 22 de
setembro de 1999 e de acordo com o
Parecer ne 42e-H, cio '1 de novembio de
1906, da Consulteria Geral da Repu-
blica e os artigos 108 -item II, 110 icem
II, 112 item 11 e 113 da Lei n"
de 23 de dezemero de 1971, resolve:

Reformar o Cabo QIV1 071001 	
l',:sG-85„031-A) Ubirajara Amaral Ma-
calão, adido ao lila" RI, com os pro-
ventos da mestria graduação, observa-
dos os arieens 4, nunca "b", ir 4 cio
Decreto-lei a" 1.270, de 25 de jancaro
de 1945 e Iate 129 item 2, 133, 138 item
1. e paragrato unico e 119 item 2 do
Decreto-lei n' 728, de 4 cie agosto de
1969. - Gen Ex Isaac Nahon, Chefe
do DGP,

PORTARIA N- 29 --.DIP-S3, DE 6 DE
FEVEREIRO DE 19/3

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoa-I, em conformidade com a Por-
taria Ministerial ri 412-GB, de 22 de
;Atei-libro de 1969, e de acordo com os
artigos 108 item II, 110 item II, 112
Cem IV e 113 da Lei ri" 5.774, de 23 de
dezembro de 1971, resolve:

Reformar o 2' Sargento QM 481236
ta0-268.997) - Aristeu Acosta, adido
ao DerviV. com os proventos cio posto
de 2° Tenente, de acordo com o artigo
114 §§ 1" e 2' letra "b", da citada Lei
a' 5.774-71, observados os artigos 110
itens 1 e 2, 113 itens 1 -e 2, 114 item 2,
118, 123 itens 1 e 2 e parágrafo único,
combinado com o artigo 21 item 3, 12.1
item 4 e 126, da Lei rE 5. /87, de 27 de
junho de 1972. - (leu Ex Isaac Na-
;LM Chefe do DGP.

N' 30 - DIP-53, DE 6 DE
FEVEREIRO DE 1913

O Chefe do Deptutamento Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
diria Ministeriai n" 412-GB, de 22 de
eatembro de 1959 e de acorao com e
Parecer n" 429-14, de 7 cie novembro
de 1966, os Consuitoria Geral da Re-
pública e os artigos 25 "b", 27 letra
"c", 30 letra "d", 31 e 33, da Lei nú-
mero 2.370, cie tf de dezembro de 1954
e o artigo I» (ia Lei n" 3.067, de 2 de
dezembro cie 1920, resolve:

Considerar relounacio em 25 de abril
de 1971 no posto de 1" Tenente, o
ex-2' Saraenio (0u-176.103) Edisim
Leal Moita, ialecitio naquela data, em
virtude de ja inc assistir o direito a
reforma de adorno tom o Parecer nú-
mero 536-Z, cie lu de inalo de 1959, da
Consultoria Geral ria Republica, fican-
do assegurado aos seus herdeiros a
Pensao Militar corresoundente ao pos-
to de Tenente, de acordo com a Lei
ne 3.765, de 4 de maio de 1560. - (leu
Ex Isaac Nalion, Chefe do DGP.

do ao CIVIC, com os proventos da ima-
nta graduaçao, observados os artigos
128, 129 item 2, 123, 138 itens 1 e 2, pea
rágrafo único, combinado com à ar-
tigo 22 item 5 e 139 item 4 do Dectettia
lei a' 728, de 4 de agosto de 1969. -
Gelo Ex Isaac Nahon, Chefe do DC:Ps

PuRTAR1A E' 32 - DIP-Se. DE e DE
FEVEREIRO DE,' 1073

O Chete cio Depeitemento Geral do
Peesoal, em conformidade COM a roi-
aria Ministerial ir 412-GB, de 22 cio

setembro de 1961' e de acorde com o
Parecer n' 4e11-31, de 1 de novemero
de 1906, da Coneadaria Gerai da Re-
publica e os -artigos 23 letra. "b", 23
letra "c", 28 letra adi" e 29, ea Lei nu-
mero 4.902, cie 16 cie dezembro cre
resolve;

Considerar reformado em 14 do
agosto de 1971, o ex-3' Sargento
aiG-134.080) Ailton Marques de Melo,
falecido naquela data, em virtude do
já lhe assistir o direito a reforma, cie
acordo com o Parecer n" 536-Z, -de 184
cie maio de 1959, da Consultoria Geral
da Republica, ficando assegurado aos
beus herdeiros a Pensão Imitai cor-
respondente ao posto de 2' Tenente, a
cujos proventos faria jus na forma do
arcigo Si, 9 2° letra "a", da teimada
Lei n" 4.902-63. - Geri Ex /eram:
hon, Chefe do DGIe.

PORIAR1A E' 33 - Dile-S3, DE 8 DE
FEVEREIRO DE aias

O Chefe do Deparbanento Ciciai do
Pessoal, em conformiclacie com a Por-

- faria Ministerial ri" 412-GB, de az de
setembro de 1969 e de acordo com o
Parecer ir 429-11, de 7 ae novernero
de 1966, da Colletutoria Geral cia Re-
publica e os artigos .108 itere li, 110
Cem II. 112 item IV e 113, cia Lei nu-
mero 5.774, de 23 de ciczeinaru cie 1071,
resolve:

Reformar o Soldado QM 10,01 ...
i7G-7.79•603-A) Aldeia:3:r redevain Ge-
mes, adido ao 2a7" ler) lua, caio os
proventos da gra,duaçao cc 0' 4asv iatín;
to, de acordo com o artigo 1.1
a' letra "c" da citada Lei n- á?! J4-71,
observados os artigos 4' annea 
a- 4 do Decreto-lei n"	 cie 'aa Lie
janeiro de 1945 e 1213, 120 item 2, ia.1,
138 parágrafo unico, 139 iteal -1 e 141
do Decreto-lei ri' 728, de 4 de agueeo
de 1969. modificado pelo Decaem-lei
ne 937, de 13 de -outubro de 1969. -
-Gen Ex Isaac Nahola , Chele do 1.1GP„

PORTARIA E' 34 - D1P-S3, DE 8 Dl))
FEVEREIRO DE 1973

Pessoal, em conformidade com a "a-
taria Ministerial ri" 412-GE, cie 2 de

O Chefe do Departameato Geral do

setembro de 1909 e de acordo com o
Parecer n" 429-1-1, de 7 de nosannoro
de 1966, da Consultoria Geral da Re-
pública e os artigos 25 letra "9", 27
letra "c", 30 letra "e" 032 letra "9",
da Lei ne 2,370, de 9 de dezembro de
1954, resolve:
Reformar o 2" Sargento °

t2G-162.429) Anis Kaill acudo ao
QG,2" EM, na graduaçao de 1 , Sar-
gento, por estar ueneianado peio- ar-
tigo 1' da Lei n" 1,156, cie 12 cie juino'
de 1950. combinado com o artigo 1° da
Lei ne 616, de 2 de fevereiro ue 1949,
observados os artigos 289, letras 'a- e
"c", 290 § le e 298 letra 1.)", da Lei
n' 1.316, de 20 de janeiro de 1921, ara
tigo da Lei ri" 2.283, de 9 os agosto
de 1954 e Parecer ne 355-Z, de 27 de
ciesernbro de 1957_ da Consultoria. Ge-
ral da Republica, - Goto Ex Isaac
Wahon, Chefe do DGP. •

Reane7 imentos despachados
Subchefe do D G P 

pele

Indeferimentos

	Dee:altar, por necessidade tiO servi- 9., EM 	

	

ço, para servir em Brasília - Da, o 10.. EM 	
Soltado (1G-36e.406-A) Eine) Luiz de 	 EM 	

	

Castilho, procedente da (eitos:amara, 12." RIM 	
sentia em conseqüência transreeido O G S (atendimento de

	

emerg,encia az OM) 	 	 630.042 72

1.53f .541,76
414.720,00
0e4.668,00
469.120,00
390,160,00
Sul , 919,00
619..000,0
le8,235,80
340.080,00
721.126,00
206.400.00
347.360;00

1.037. n 02,45
1 • lia0 .010,5u

zeo,000,00
9J9.416,00
340.990,00
403.340,00

1.1.w.000,00
222.200,00
4511.800,1)0
316,260,00
298.805,00
752.083,80

PORTARIA N e 31 -	 DE 8 DE
FEVEREIRO DE 191:5

O Chefe do Departamento Geral de
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial n' 412-GB, de 22 de
setembro de 1969, e de acordo com o
Parecer n" 429-11, cie 7 de novembro
de 1966, da Consultoria Geral da Re-
pública e os artigos 2$ letra "b", 25 le-
tra "c", 28 letra "e" e 30 letra "b"

1965, resolve:	 eol:catanio promoçao ra inatividade,
Antonio Caleavcceldia - Maj R-1 -Lei n° 4:902, de 16 de dezembro de

Deseaeho: 1. Indeferido, de acordo
Reformar o 2- Sargento QM 02,101 , com a Portaria me 1-ASE, cio 22 de

(5G-109•390) Ubaldo Mala Bahls, adi- junho . de 1971, do DGP por falta de

1.

nnn
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PO n.9 011.06a-72-DIP.
Manoel Setembrino da Silva - 2.9

Sei Rei (3G-312.441) - solicitando
Melhoria de Reforma. Despacho: 1.
Indeferia°, de acordo com a Portaria consta de suas alterações ter sofrido

1-AS.S, de 22 de junho de 1971, do 
DOE por falta de amparo legal. O re- acidente em serviço Seu processo an-
quermite não é 

adjudicatário de DSO. tenor foi arquivado pela DSM por
lian seu fino na 4.658 -- 1.9 Sub-2.a não fazer jus ao beneficio pleiteado.
Tr. de 4 de agosto de 1972, a DTSEx Continra . a não apresentar novos ar-
foi ele parecer contrário à pretensão gumentos que justifiquem a revogaçãocio despacho denegatório já prolatado.

2. Publique-se e Arquive-se. Eia 23
de janeiro de 1973. PO n 9 1.390-72-

Anicesio Gomes da Silva - Isento
- (1G-904. 287-A) -a solicitando AM,
paro do Estado. Despacho: 1. Indefe-
rido, de acordo com a Portaria nú-
mero 1-ARE, de 22 de Junho de 1971,
por falta de amparo legal. O reque-
rente não é adjudicatário de DSO,
nem consta de suas alterações ter so-
frido acidente em serviço. Conta com
menos de 10 (dez) anos de serviço e
a doença que o incapacitou não o tor-
nou inválido, não decorreu do serviço
e nem está capitulada em lei. 2. Pu-
blique-se e Arquive-se. Em 19 de ja-
neiro de 1973. PO n9 15.179-71-DIP.

Apolonia Bonifácio Gralewski
Isento - solicitando Amparo do Es-

do peianonano termo em vista que
seu estado mórbido não se enquadra
no Decre to-lei n.9 957, de 13 de outu-
bro de 1909. 2. Publique-se e Arqui-
ve-se. Em 23 de janeira de 1973. PO

006.700-71-DSM.

amparo legal. O reverente ao ser
trauSlerid0 lJLtla 5. ree.e,.", a reimme-
sana conforme decreto do 24 de no-
vembro de 1964, gozou de todos os
beneffelos qtie Me eram devidos por
força da legniaçao então vigente. paro lee,al. O requerente rato e adju-
Alienada já reconeu ao Podar Juoi- dicatarle de DSO, nem consta de suas
cialeo cojetiaaralo o que oia pleiteai alteraras ter sofrido acidente em ser-
2. Pubaque-se e Aolaive-se. Em 22 viço. •Coota com menos de 10 n dezi
ae junho cie i9131	 11.345-'o2. anos de serviço, tendo sido incapaci-

O:miaram Seoaealão dos Reis - 2 tado paia o serviço do Exército por
Ten R-1 t1C1-104.6illi 	 sone:tal:ao doença não decorrente do serviço e
promoção ia	 Drepae ha: não especificado em lei. Adenia,s
1. indeierrao, de aomdo colo a. PCIr- pretensão do intereesado incute na
tala 1-aeaS, cie 22 de junho de mese:lição do Decreto na 20.910-32 e
leo, tio Meia oor falta de aeopaco -98 das IRIS-JMS. 2. Publicete-se e
legal. A pretensaõ do requerente con- Arquive-se. Em 23 de janeiro de 1973.
treera o uu=p.1.,:te no Art. 59 da Lei FO

2.3"i0-54, que limita até o xaxim° .Apo4inho de Assumpção Soum, -
de 2 ( duas ) are W01110008 dos milio Isento solicitaodo Amparo do Es-
tones rol k taidade Ademais, qual-
quer coaelto porventura existente és.. tacto. Despacho: I. Indeferido. de

acordo com a Portaria ne2 1-ASS, de
meocrito por força do Decreto

n.9 21aarif-32. 2. Publique-se e Ar- 22 de junho de 1971, do DGP porfalta de amparo legal. O requerente
quiee-ea. rem 22 de janeiro de 1973.
PO na 5.359-72.

	

	
não é adjudicatário de DSO nem
consta de suas alterações ter sofrido

Sebaatieo Gazeia da Rosa. - Sub-
teneme R / 1 alta-1'4'5.538) --	

acidente de serviço. Conta com me-
nos de 10 (dez) anos de serviço e a

taneo Retificaçao de Portaria cie doenco, que o inca.pacitou não o tor-
Traneferência ri/Rei:erva. Despacho: nou invalido, não foi decorrente do
1. notei:crido, de acordo com a Por-
taãa. 11.9 1.-ARE. de 22 de junho de seavieo e nem está 

,.specificada, em lei.
1971, do DOP por falta de amparo 223 de
legal. A preteosão do requerente con- janeiro de	

e Arquive-ae. Em
janeirode 1973. PO n.9 1.055-Sig- 72-.ro

ta-a o que dispõe: o Aro 63 da. Lei
a 4.9(12-65, 2 , publique-se e Argui-	

Anton Silva Saatea - /sento (10-
nve-se. Em 22 de janeiro de 1973: 403.228-A) - solicitando Instauração

de ISO. Despacho: 1. indeferido, de
acordo com a Portaria n.9 1-ARE, de
22 de junho de 1971, do DGP por
falto, de empalo legal. O requerente
não é adjudicatário de DSO e nem

Adão Dias - Isento (10-50.80(0 -
solicitando amplia° Eatado. Des-
pacho: 1. Indeferido, de acordo com
a Portaria n.e 1-ASS, de 22 de junho
de 1971, do DOE por falta de uns-

cito 1190 foi decorreate
lo invalidou e nem está eapdatiaa(

mk lei. 2. Publique-se e Arquive-a,
1 51)119 de janeiro de 1973. PO Mime:
009.e71-72-DiP.

Joree Pecanba Torquato - Sei R.
!(10-015.793-A, - eolacitando Are
outro do Estado. Deapaelio: 1. Ind
iferido, de acordo cem a Portaria az

1-ASS, de 22 de junho de 197
;do Dála por falta de amparo lega
O requerente.não e adjudicaMrlo
DSO e nem consta de suas alterimei
ter-ce acidentado em serviço.. Dn

,rente a sua permanência no Exéica
; não foi verificado, incaremIdade fiei(
'ante à, J.MS. O seu licenciai/leni
ocorreu por conclusão de tempo d

• serv:co, dentro dos preceitos regula
m	

-
,enartes. 2. Publique-se e Amuai(
se. Em 23 de janeiro de 1973. PO má
meio 014.667-71-DEP

Jo.,é Cruz da Silva: - muito (10-
574.5,25-A) - solicitando Amparo o
Letado. Despacho: 1. Indeferido, d
acordo cern a Poetaria 1-ARE, d
22 de junho de 1971 cio 1.) erP , por fal
m -ta de aparo legal. O requerente rife

zI adiudiraiário de 050, nem eonst
:AP Rua alteraraes ter sefrido' acalma

seiviço. Conta com asem de 1,
'dez) anos de serviço e a

Ma	
doeaca qu,

eenciteu não O tornou invalido
min O ecorreu de serviço e nem est:
esaea f icrei lá. Pubacete-se
Arquive-te. Em 19 de janeiro de 1973
50 n.9 1.e0l-Sig-72-DIP,

José da Ga rea Dantas- - Sei Re,
-. sc011aatecio amparo do Estado
Despacho: 1. Indeferiao. de acorri
-com a Pcntarla n.9 1-ARE de 22 ca
junho de 1071, do DOE, por falta e:
amparo legal. O requerente neo ad•
inclicaldrio de DUO e nem con,ta d,
suas alterações ter-se acide/Valo eu
serviço. Durante sua perairnifeicia

de 22 de ,junho de 1971. do DOE, por ! Exército não foi verificada ¡reaparecia
falta de amparo legal, O requerente 	

-
de física ante à jan. O sou licencia-

não é adjudicatário de DSO e nem mento ocorreu par conclusão de tem-
consta de suas alterações ter-se aci- p0 de(-21,=:-.P1buiu e c ,dsi

mên	

t.201dtioslarrfaeliaqt'ile:
dentado em serviço. Durante a sua g
permanência no Exército mio foi vera- verse. Em 22 de

16..324-72.	
janeiro de 1973. PC

ficado incapacidade física ante à n9
JalS. O seu licenciamento ocorreu por José Pereira da Silva - Isento -
conclusão de tempo de serviço, den- solicitando Amparo do Estado. Des-
tro dos preceitos regulamentares. 2. pacho: 1. Indeferido, de acoedo com
Publique-se e Arquive-se. Em 23 de ae gPlorItz do DG

P,
l-pA, SpSo, rdefa2lt2d de om.eijunho

janeiro de 1973. PO n,9 014.804-71- d
DIP.	 paro legal. O requerente não é adju-

Edson Trindade - Isento (10- 	 tarjo de DSO, nem consta de suas
922.999 - solicitando Amparo Es- alter

viço. Conta Com menos de
o,cões ter sofrido acidente em ser-)

todo. De:pacho: 1. Indeferido, de 10 (dez)
acordo com a Portaria 11. 9 1-ASS, de anos de serviço e a doença que o In-
22 de junho de 1971 do DGP, por capacitou não decoraeu do serviço,
falta de amparo legal. O reepaerente não o tornou inválido e nem está
não é- adjeditatário de DSO, nem especificado, em lei. Ademais a pra-
consta de suas alteraç	 aões ter sofrido ofieinesão do do Do inetoerreetsosaidlo9 lixado	 pres-
acidente em serviço Ademais, conta 20 910-32, 2.
com m enos de 10 (dez) anos de ser- Pubilque -se e Arquive-a e. Em 23 de
viço, e a doença que o aicapacitou i?dleitc, de 1973. PO 11•9 1.063-Sig-72,

J050- Sei Ref -neo decorreu de serviço e nem está Jo
especIfienda em lei. A pretensão do tendo Melhoria de reforma. Despa-
peticionário também incorre na pres- cao: 1. Indeferido, de acordo com a
mação quinquenal do Decreto número	 irPortaria ' 1-ASS, de 22 de junho de
20..910-32. 2. Publique-se e Arquive- 1971 1 do DOE por falta de amparo
se. Em 23 de janeiro de 1973. PO legai. O requerente não é adjudieatá-

rio de DSO e a sua reforma foi con-n.9 1.009-Sig-72-DIP. seqüente a doença que não guardaIvan Duarte - Sei fies (10- relação de causa e efeito com o servi-
406.303-A) - solicitando Amparo do ço, ou decorrente de acidente em atoEstado. Despacho: 1. Indeferido, de de serviço. Portanto. não há como
acordo com a Portada n. 9 1-ARE, de melhorar a sua situação de inativi-
22 de junho de 1971 do DGIa por dada. 2. Publique-se e Arquive-se,
falta de amparo legal. O requerente Em 23 de junho de 1073. PO número
não é adjuoicatenie	 D.'0 e nem 012290-72ajap.
consta de suas alterações ter-se aci- José Ramos - Sei liasSolleitan-
dentado em serviço. Durante a sua do Amparo do Estado. Despacho: 1.
permanerada no Exército não foi ver!- Indeferido, de acordo com a Porta-
ficado incapacidade listes ante a ria n° 1-ASS, de 22 de junho de 1971
arfa o seu licenciamento ocorreu por 	 DOE, por falto de amparo legal.
conclueão de tempo de serviço, deu- 	 requerente • não é adjuOicatárlo
tio dos preceitos regulamentares. 2. DSO, o acidente de que foi vitima foi
Publ.:eme-se e Arquive-se. Em 19 de resultante de sua própria impruden-
janeiro de 1973. PO n. 9 00318-72-DIP. eia e imperícia, Durante a sua per-

Jacy Rodaieue.s Barbosa - Isento manência no Exército não foi verifi-
- solicitando Amparo do Estado, cada incapacidade física ante à JMS,
Despacho: 1 Indeferido, de acordo o seu licenciamento ocorreu por sou-
com a Poetiála n.9 1-ARE, de 22 de clusão de tempo de serviço, dentro
junho de 1971 do DOE, por falta de dos preceitos regulamentercs. 2, PU-
amparo legal. O requerente não é ad- bliqUe-se e arquive-se. Em 23 de ja-
indicat , rio de DSO, nem consta de neiro de 1973. PO n°009533-72-DIP.

Manoel Rodrig,ues da Costa - Sd
Res - Solicitando Instauração de ..
ISO. Despacho: 1. Indeferido, de

, acordo com a Portaria n? 1-ASS, do

quando servia ao Exército, não de-
correu do sei ViN a nem está espere-
licada em lei. Eni sea primeiro pio-
ceeso, obteve da catão auaIrx pare-
cer coetr,hio D.o benefeclo plena:ou.
CV1Virl Ga a neto aorem,atar novos ai-
eitmeniee que men adain	 que a re-
voem:ao cio dereaarmo rienceatário ia
p airai:tua. Puoilque-se e Arquive-
se. Ent 23 de janela) de 1973. PO nn-
11,-.o o 1111. 677-72-D1P .

Beneeito SantAna da Costa - Sei
fies )10-1'23.'1131-A, - .01k; taude
ampero do Leoa jo • Daepacho: 1. In-
Licieruio. zoo, eo com a Portroia
no 1-A s.S, de 22 de junho de 1971 do
DOP, por falta de amparo leal. O
requerente não e adjudicatario
1)50. Durante a sua permanência no
Exercito mio no verificada incapaci-
daae lírica ante à JMS. O seu li-
cenciamento ocorreu por conclusão de
, emao de errviço, dentro dos preceitos i
regulamentares. 2. Publique-ee e Ar-
quive-se. me. E 19 de janeiro de 1973..
PO 11.9 011.503-72-DIP.

Carlos Silva Eetrda - Isento (20-
e73.114-A) solisitondo Inspeção de
eatide era grau de recurso. Dematho:
Indeferido, de acordo com a Portaria

ac 12 de junho de 19/1 do
DGP, por falta de amparo legal. O 1
re.quei ent e não é adjudicatário dei
DSO nem enoita de suas alteeaciao

ioter eofro oca-lente em serviço. Cee-
ta com manes de 10 (dez) anos de
serviço e a doença que o incapacitou
não o tornos inválido, não está es-
pecificaea em lei e nem foi decorren-
te do serviço. 2. Publique-se e Arqui-
vcaere. Eni 19 de janeiro de 1973. PO
me 016.567-72-D1P.

Edson Brusii Martins - Sei Res
130-828 832-A) - solicitando Amparo
do Eetado. Despacho: 1. Indeferido,
de acordo com a Portaria n.9 1-ASS,

Wilson de Souza Monteiro - 3.9
Sgt fies solicitando Amparo do Es-
tado. Despacho: 1. Indeferido, de
acordo com a Portaria n.9 1-ASS, de
22 sie junho de 1971, do DG? por fal-
ta de amparo legal. O iequereote
nao é adjudicatário de DSO e 11(911
consta de suas alterações ter-se sei-
dente,O0 Serviço Durante a sua
permanência no Exército não foi ve-
rificada, incapacidade física, ante à
JIPE. O seu licenciamento ocorreu
por conclusão de tempo de serviço,
dentro dos preceitos regulamentares.
Ademais a pretensão incorre na pres- lado - Despacho: 1. Indeferido, de
erice° quinquenal do Decreto ~era acordo com a Portaria n. 9 1-ASS, de
20.910-32. 2. Publique-se e Arquive- 22 de junho de 1971, do DGP por
se. • Ein 23 'de janeiro de 1973. PO falta de amparo legal. O requerente_ .
na 007,950-70-DEM. não sofreu acidente em serviço, coa-

Sebastião Nazareno da Silva - Cb ta menos de 10 (dez) anos de ser-
(10-211.5117-Ar - solicitando Am- viço e a doença que o Incapacitou
paro do Estado. Despacho: 1. Trole- não o tornen inválido e nem está es-
ferido, de acordo com a Portaila necificada em lei. 2. Publice-se e
more' 1-ASE, de 22 de julho de 1971. Arquive-se, Em 19 de janeiro de 1973.
ao DO? per falta de amparo levai. O PO n.9 008.592-72-DIP.
ro l terente já teve seu primeiro mo- Amo-mi Casimiro Vichi - Sei fies -
ce.,o arquivado pela DSM por não solicitando Amparo do Estado -
laser jus ao beneficio pleitendo. Cora- Dieepacho: 1. 	 Indeferido, de acordo
toma a /leo apreeentar em seu novo com a Portada 1-ASS, de 22 de
polido revoa araumentos que justi- junho de 1971. do DelP, nor falta da
fiquem a revogação do desencho de- amparo legal. O requerente não &a&
norateria anterior, 2. Publique-o, e jadiea-Mrio de DSO e nem consta de
Ao

.
mive-ee. Em 23 de janeiro de 1973_ tuas alterações ter-se acidentado em

P(') na 03 3971-70-DSM. service) Durante a sua permanência
Seans taão Roarigess Cinerai -- Ca- no Exército dão foi verificada inca-

ho Reeervieta - solicitando amparo nacidade física ante à ..TMS. O seu
do Faiado. Despacho 1 InOeferido, licenciamento ocorreu por conclusão
de acordo com a Portaria o. 5 1-A2S de temno de serviço, dentro dos p01-
tia 22 de junho de 1971, do DGP, por reitos regulamentares, 2. Publique-se
tette de amparo legal. O requerente e Arquive ,se. Em 23 de janeiro de
não é adjudicatário de 1)50 é nem 1973. PO na 008.224-72-DIP.
consta de suas altera.cões ter-se aci- Arthur Bonfim - Isento -
dentado em serviço. Durante a sua tendo Amparo do Estado. Despaoho:
permanência no Exército não foi ve- I. Indeferido, de acareio com o Por-
rig em:Ta incapacidade física ante à taria n.9 1-ASS, de 22 de junho de
erala. O seu l icenciamento . ocorreu por 1971. do DGP, por falta de amparo
amuai/são de tempo de aeat ea. 5 "'Co leal. O requerente não é adjudica- ;setas alterações ter sofrido acidente
doa preceitos regulamentares. 2. Pit- Lírio de DS.0 nein coesta de suas ai- I em eerv i co. Conta com menos de 10
aliqueoee e arouive-se. Em 91 de ja- teracões ter eefride evidente em se- , Oleza anos de serviço e a doença que
asenro de 1618. PO n.o 18.455-72.	 viço. A doença que o incopasaear2a incapacitou para o servieo do Fxer-
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e denacha clene?,3tér1° ex.' ter sofrido acidente em serviço. Conta
Pedido. 2. rahltaaee" e arquive-se ' com menos de 10 tclerl anos de ser-Em 72 de janeiro de 1913. PO mime- viço e a doença que o incapacitou
coi otaete-72-D1P. 'para o servioo cio Exército não deter-

Tancrecto Lopes Sobrinho - Sd Ree teu de Serra',1, naci o tornou Meti-
(10-80722) -- Solicitando amparo do lido e não está especificada em lei.
Estado, Despacho: 1. Irideferldo de 2, Publique-se e arquive-s. Em 19 de
acordo com a Portaria n . 1-ASS. de janeiro de 1973. PO a* 1060-Sig-72-

era o Decreto-o-1 ri , :4.940-41. Ade-
rnais, semio 1),*: nni,ta. habilitada do
Min. do E.xere. nentoun beneficio lhe
traria a reentne cea pleiteada. 2.
Publique-se e arquive-se. Em 22 de
janeiro de 1973. PO n' 020072-72-D1P.de acordo com a Portaria n° 1-ASS, Ana Maria de Jesus, genitora dode 22 de junho de 1971 do DG?. por Isento t1G-314.4e-n - José. dofalta dede emproolegai. O requerente. .	 mo Catarino - Solicitando amparo donão é adivatartO d	 lISO.	 Estado. Despacho: 1. Indeferido, de

consta de -suas alteracões ter-se aci- acordo com a Portaria Ministerial nú-
' dentado era servlee• Seu primeiro pra '  mero 412-GB. de 22 de janeiro de 1971cem* foi indeferido pelo mesmo mo- ao pop. por folie de amparo legai.

I tem do lell do DGP roer feita de era-	 Ana Le.ie de 2,-., v. irmã do ex-seeI
1̂  )1V,Is? leal. O o:querelou não é areei- dado Eeeedo ..Ttr,i, G .: Santos - Se-
i cheeteueo de DOO e non corista de lieltanee roeroa ozturee. Despacho:
- s o, otereeees oneee eoteencedo em 1. Ineee.:*1):4 de acento COM H Por-
em-viço, Dulonie a sol perznanencia teria n . oitoo eu al de junho de
no Eeerom neo foi v ertfiesda ince- 1971 per f p 1'.-.‘ :,,. aererro legal. A Lei
pacidaee f, i: a ente 6 JOIS. O seu invotede T.L-1:, rem:crente 44.902-6ei
liceecomeeto oeerreu por conelueão não é uneteoe oe que pretende, tendo
de tempo e seneo. dentro der pra- em vime que e epeee do talecimento
coitas rroannmnteres. 2. Pubnque-se de seu tr,11.lo. a freei:má° que viges
e arquive-se. Em 29 de janeiro de
1973. PO ro 010843-72.

Ser mino RanICS de Freitas - Sd Res
MG -101,7e3 i - Solicitando Amparo
ele Estado. Despa cho: 1. Indeferido,

tiro, portento continua a não apressa- O requerente não é edjudicatário de
tar novos	 argumentes	 que possammo- DSO, nem coroca de suas alteraçõeduticar	 s

DIP.
Domingos Eugenio Figuelrom pai do

/sento (30-821.479-A) Paulo Silveira
Figueiroa - Solicitando Inspeção de
Saúde aro grau de recurso. Despacho:

de tempo de serviço, dentro dos pre-
ceitos regulamentares. O peticionário
já teve seu processo anterior despa-
chado deneratoriamente pelo mesmo
motim. Não apresenta novos argu-
mentos que justifiquem a reformula-
ção do primeiro despacho. 2. Publique-
se e arquive-se. Em 22 de janeiro de
1971. PO ri' 011748-72-DIP.

Maria de Lourdes Pinto Teixeira,
viúva do ex-2 . Ten Manoel Vera Cruz
Teixeira - Solicitando Instauração

de ISO. Despacho: 1. Indeferido, de
acordo com a Portaria n• 1-ASS, de
22 de junho de 1971. do DO? por falta
de amparo legal. Não há corno se ins-
taurar ISO para fins de constatação
de ~rei relacionamento entre a
doença que incapacitou o ex-militar
e Suas atividades ao tempo era que
servia ao Exército, haja vista já ter
falecido. 2 Publique-se e arquive-
se. Era 19 de janeiro de 1973. PO nú-
mero 007728-71-D1P.

Geey da Rosa Portela. vicies do ex-
• Set (30 -306.708i - Pery Caetano
Portela - Solicitando promoção post
morfeia. Despacho: 1. Indeferido, de
acordo com a Portaria n° 1-AS3. de
22 de junho ele 1971. do DG? por falta
de amparo legal. O felectmento do
ex-militar não decorreu de acidente
em serviço, portanto, não estando en-
quadrado no Dee 37.272-85 e deixan-
do de fazer jus ao benefício de que
treta a Lei ro 3195-68. 2. Publique-se
e arquive-se. Em 23 de janeiro de 1973,
PO ir 011475-72-DIP.

Maria Perpétua Rodrieues Totta -
Ex-viúva do 3' Sgt Pedro Bernardas
de Souza -- Solicitando promoção.
Despacho: 1. Indeferido. de *corda
com a Portaria n° 1-ASS. de 22 de
junho de 1971 do DO?, por falta de
amparo legal. A requerente teve seu
primeiro processo despachado desfavo-
raivento À pretensão pleiteada. Con-
tinua a rolo apresentar novos argu-
mentos que justifiquem a revogação
do despacho anterior. 2. Publique-se.
e arquive-se. Em 23 de janeiro de 1973,
e Arquive-se. Em 22 de janeiro de
1973. PO ti' 18855-72-DIP.

BenrIqueta Soares Borges viúva do
ex-Cb Ernarn da Silveira Borges -
Solicitando promoção post taortsm.

Despacho: 1. Indeferido, de acordo
oom a Portara n° 1-AS8. de 22 de
junho de 1871, do DG? por falta de
amparo lerei. A pretensão da reque-
rente incorreu as preserleão crtlinritlite
nal do leee. 20310-32. 2. Publique-se
e Arquive-8e. - se 22 de janeiro de
973. PO ri.' 19953-72-DIP.

22 de jonho d Is72 de Deo> par f„1-
ta de ;impero h ;ei. O nutkeltrate
é adjUd:C.:Lár!O tie DOO e nem CUT1E ; a
do suas alteraddes ter-e.e acidentedo
em serviço. Durante a see pema:len-
da no Eeérellei não foi verificada In-
catre/cinde fislea .IMS. O seu licen-
ciamento ccorreu par conclueão de.
tempo de serviço, douro dos preeeitee
regulamentares. Aderr.al.s, a pretensão
do peticionário incorre na proscrição
do Dec 2fJ.910-32. 2. Publique-Fe e ar-
quive-so. Em 22 de janeiro de 1973.
PO Ir 000797-71-DSM.

Oscar Carlos Cremo - Scl Reg
(10-920.063-A) - Solicitando Ampa-
ro do Estado. Despacho: 1. Indefe-
rido, de acordo com a Portaria núme-
ro 1-ASS, de 22 de junho de 1971 do
DGP por falte de amparo legal. O
requerente não é adjudicatário de DSO
a nem consta de sues alterações ter-se
acidentado em serviço. Durante a sua
permanência no Exército não foi ve-
rificada incapacidade Mexa ante A
JA1S. O seu heenciamento ocorreu por
conelueão de tempo de serviço, dentro
dos preceitos rectilamentores. 2. Pu-
blique-se e firquive-se. Em 23 de ja-
neiro de 1973. PO n" efel520-72-DIP.

Paulo Roberto Soum Lima - Isen-
to - Solicitendo A.mparo do Estado.
Despacho: 1. Indeferido. de acordo
com a Portaria n" 1-ASS. de 22 de
junho de 1971 do DGP por falta de
amparo legal. O requernte não é ad-
judicaterto dc 1)SO. conta com menos
de 10 (dez) anos de serviço e não
consta de suas alterações ter-se aci-
dentado em serviço. Na tropeção de
saúde a (Vie foi submetido ante a JCS
em 20 de agosto de 1972. ficou cons-
tado que a doença de que é portador
nào decorreu do serviço. nAo o tor-
nou inválido e nem está estocelcada
em lei conforme 1nf número 4237 -
3 Sub-M Tèc de 29 de setembro de
1971 da DTOEx. 2. Publique-se e ar-
quive-se. Em 22 de janeiro de 1973.
PO tO 18803-72.

Raimundo Fatalismo de Souza -
se R.1 t 80-52.865 - Solicitando
Proventos da gradunceo de Cabo.
Despacho: 1. Indeferido. de acordo
com a Portaria 1-ASS. de 22 de ju-
nho de 1971 do DO?, por falta de am-
paro legal. O requerente foi desligado
de sua OM em 23 de outubro de 1969
e a legislação apontada (Decreto-lel
1029-89) entrou Mn vigor em 30 de
outubro de 19e1). 2. Publique-se e ar-
quive-se. Em 22 de janeiro de 1972.
PO rr• 0490-71

Reginaido Cândido Barbem - Isen-
to (70-373.882-A) - Solicitando Am-
paro do Eetado. De'-pacho: 1. Indefe-
rido, de acordo com a Portaria núme-
ro 1-ASS d DGF. por por falta de
amparo legal. O requerente rao é
portador de DSO. nem consta de afias
altero:1)es ter sofrOto acidente em ser-
viço. A doença que o encapacitou não
o tornou inválido, mio decorreu do ser-
vem e nem esta especificada em Lei.
O Interessada já teve seus dois rim-
am anteriores ineeeeririee peio DGP
pelos mesmos nertieco. Continua a
não apresentar nevo ereementos que
justifiquem a reconeldroação dos dee-
paches contrário,- à pretereeo !Ataca-
da. Já eegotou todo os rectreos- na.
esfera adroinietretiva deste Devota-
Mento. 2. PIM:tette-se e arquive-se.
Em ri de Janeiro de 2 92..73. PO número
01392-72- DTP.

do DG? por tri lo re_ ee  aro leeel. A
preleeeee de	 taeerre na

'proore	 meeeee o:: de Derreto reá-
' mero 20.919-e2 5. Peehleele-ce. e er-
emie-se. Em 22 de imeere de 1273.
FOir 019200-72-D1P.

ArqUiVamentív:
'metem Maciel Frete Ten C!!! -

150-11684) - Solicitereo melhoria de
refecnia. Despacho: 1. Mquive-se.
Deoo de encam,nher, de acordo com
a Portaria n. 1-AS.S, de 22 de junho
de 1971 do DG?. O requerente não
corroareceu À Inspeção de:At:ide a oe
seria submetido ante a JSS. 2. Pu-
hilque-se: em 29 de janeiro de 1913.

Ciriaco Rodrigues de Sousa 1*
Sgt Ref (músico) - Solicitando me-
lhoria de reforma. Despacho: 1, Ar-
quive-se. Deixo de encaminhar, de
acordo com a Portaria n° 1-ASS, de
22 de junho de 1971 do DG?. A pra-
teneão do requerente carece de am-
paro legal. A Lei 1287-50 Invocado
pelo peticionaria não se aplica ao re-
querente. 2. Publique-se. Em 25 de
janeiro de 1973. PO n° 12834-72-DIP.

Lindoniar Raimundo da Silva - 1*
Sgt Rol (30-54.597) - Solicitando
promoção ao posto de 2, Ten. Despa-
cho: 1. Arquive-se. Deixo de enca-
minhar de acordo com a Portaria nú-
mero 1-ASS, de 22 de junho de 1971
do DO?. Mantenho o despacho ante-
rior publicado no Dtdrfo Oficial nú-
mero 185 de 1. de outubro de 1970. O '
requerente não apresentou nenhum
fato novo que poros modificar a de-

•

1
•

Roberto Francisco de Souza - Isen-
to - Solicitando Amparo do Estado.
Ilimparbe: 1. Indeferido. de acordo
com a Portaria ri' 1-ASS, de 22 de
junho de 1971 do DG.? por falta de
amparo legal. O reonerente não é ad-
judicatário de DSO e nem consta de
suais alterações ter-se acidentado ena
serviço. Conta com menos de 10 (der)
anos de serviço na inspeçAo de san-
de a que foi submetido ante a JI1S-
11C22e.fol fulgido !mame puni o ser-
viço do Exército "Pertendo prover os
mem de Iminiseencia". 2. Publique-
as e Areuive-se. Ern 22 de poeira de
BM. PO a' 3e4I-71.

ftebeetee Lourenço de Souza - Sd
cai - Solicitando Amparo do Estado.
De-Mecho: 1, Ineefericie. de acordo
rom a Portaria ir 1-ASS, de 22 de jue 1

•; 22 de junho de 1941. do pop. por la -
ta de amteero legal. O requerente rito
é adjudfoo e rio de PSO e nem consta
de sues anerecâo ter-se aetdentado
em sertiço. Durante a sua permanên-
cia no Fe:emito não foi verificada In- I. Indeferido, de acordo com a Por- cisão anterior prolatada peio DG?.
capacidade fieice ante à "IS. O seu teria rei 1-ASS, de 22 de janeiro de 2. Publique-se. Em 25 de janeiro de

eãe 1971 do DGP, por falta de amparo te- 1973. PO ri e 15583-72-DIP.
gal. O filho do requerente não é ad- Pedro Coelho Paina 	 Sd Ref -

Solicitando melhoria de reforma. Des-
pacho: 1. Arquive-se. Deixo de enca-
minhar de acordo com a Portaria nú-
mero 1-ASS. de 22 de Junho de I97t
do DGP por Incidir no 9 4° do Art.

judicatdrio de DSO nem consta de
suas alterações ter sofrido acidente
em serviço. Conta com menos de 10
(dez) anos ele serviço e a doença

que o Incapacitou não o tornou ima-
lido. não decorreu do serviço e nem 33 da Lei ir 2.370-54. 'bem como por
está especificaria em lei. 2. Publique- incorreu na prescrição qüinqüenal do
se e arquive-se, Em 19 de janeiro de Doc. 20.910-32. 2. Publique-se. Em
1973. PO to 004783-71-DSM. 23 de janeiro de 1073. Po número ..

Eminla Pedrosa Caetro, espora do 009679-72-DIP.
Sd Res José Almeida Castro - Soe- Tarcísio Roque dos Santos - Sd
citando amparo do Estado. Despacho; Ref (40-327.375) - Solicitando ?na-
1. Indeferido, de acordo com a Porta- Morta de 'reforma. Despacho: 1. Ar-
ria i' 1-ASS de 22 de Junho de 14171 quire-se. Deixo de encaminhar. de
do DGP por falta de amparo legal. aeordo com a Portaria a* 1-ASS de
O marido de remaerente não é adtudi 22 de junho de 1971 do DO?. O re-
cataria de DSO e nem consta de auss ouerente não sendo adjudicatário de
alterações ter-se ar:dentado em ser- 1)80 não lhe cabe a melhoria de re-
viço. Durante a sua permanência no forma pleiteada. 2. Publique-se. Em
Exército não foi veeifleada Incem. 29 de janeiro de 1973. PO número
cidade física ante à 2A1S	 seu	 11740-72-DTP.
cencornento ocorreu por conclusão de
tempo de serviço, dentro deo preceitos
regulamentareo 2. Publique-se e ar-
ouive-se, Em 19 de lameiro de 1973.
PO n° 015008-72-DIP.

Hamilton Ferreira DtMlle Estrada
pai do Sd Res 10448419 - WIleun
Ferreira Duque Estrada - Solicitan-
do amparo do Estado, Deepachre 1.
Indeferido, de acordo com a Portaria
a' 1-AS8, de 22 de junho de 1971 do
DG?, por falta de empem legal. O
filho do requerente não é adjudicatel-
rio de DSO e nem consta de suas ai-
teracões teime acidentado em servi-
ço. Durante a sua permanericia no
Exército Mio foi verificada incapaci-
dade física ante à .1MS. O seu 11-
cenchnento ocorreu Por conclusão detempo de serviço, dentro dos precei-
tos regulamentares. 2. Publique-se e
arqutve-se, Em 19 de janeiro de 1973.
PC) to 098.58-72-D/P.

Joana de Alantara Vasques, mãe
do ex-Sd Dimes Vasques Solici-
tando reforma póstuma. Despacho:
1. Indeferido, de acordo com a Por-
taria n• 1-ASS. de 22 de junho de 1971
do DG?, por falta de amparo legal.
Em . sua Ira! ri , 2835-1e-2' Téc. de 9
de Junho de 1972. o DTSFor foi de pa-
recer contrário á pretensão da reque-
rente tendo em viera que o estado mór-
bido que motivou o falecimento do
.x-5d não se enquadra no artigo 2°
do Decreto-lei to 3.269-41. 2. nubla
que-se e arquive-se. Em 19 de Janeiro
de 1973. PO n° 004616-71-DSM.

Maria Austeros das Dores, genitora
do ex-Sd Luiz de Pauta Silva - Soli-
citando reforma póstuma. Despacho:
2, Indeferido, de acordo com a Por-
taria o' 1.-Aao, de 22 de junho de 1911 no 131 rt 27. de de outubro de 1971

Juract de Barros 	 Cb Res 	
1 70-131553) - Solicitando amparo do
Estada. Despacho: 1. Arquive-se.
Deixo de encaminhar. de acordo com
a Portaria 1-ASS. de 22 de junho
de 1971 do DGP. O requerente não
compareceu à Inspeção de saúde a que
seria submetido ante a JC25. 2. Pu-
blique-se. Em 29 de lancho de 1973.
PO n° 008470-71-MM.

Vantull Alves Monteiro - Sd Ref
(10-368.317-A1 - Solicitando me-
lhoria do reforma. Despacho: 1. Ar-
Ouive-se. Deixo de encaminhar. de
acordo com a Portaria no 1-ASS
22 de junho de 1971 do DGP. O re-
querente na inspeção de saúde a que
foi submetido ante a JSS em sessão
ne 37 Cies 19 de setembro de 1972. foi
julgado Incapaz para oservico do Exér-
cito "Podendo prover os meios de sub-
sistência". 2. Publique-se. Em 25 de
Janeiro de 1973. PO 6884-72.

Antônio Francisco de Paula. ex-Sd
- Solicitando Amparo do Estado.
Despacho: 1. Arquive-se. Deixo de
encaminhar de acordo com a. Portaria
re. 1-ASS, de 22 de junho de 1971 do
DO?. por não obedecer o disposto na
letra "e" do Art. 108 do R-8, apro-
vado pelo Decreto n° 57.835-A de 24
de fevereiro de 1966 (BE ri' 25-66 -
Separata). 2. Publique-se. Em 29 de
fruteiro de 1973. PO n' 015829-72-DIP.

~Odes dos Santos, ex-Sd - So-
licitando amparo do Estado. Despa-
cho; 1. Arquive-se. Deixo de enca-
minhar de acordo com a Portaria nú-
mero 1-A88, de 22 de junho de 1971
do DO?. O requerente não apresenta
fatos novos que pmeem. modificar o .
deerocho anterior cl DTP, publicado
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Fevereiro de 1973 1809

(10-392.348-A) — Solic.dando em-reei, o 3.° St 30-414.232 — Francis-1
Vicente DI Paola — Sd Rés — .... i sacai" de 1971 (Estatuto dos Milita-(PORTARIA N9 093-153-DMOV, DE 36

DE JANEIRO DE 1973
paro do Estado. Despacho: 1. Argui- , co Astrogiklo Vagbette Rel. QM.	 O Diretor de Movimentação, na usove-se. Deixo de encaminhar de &cor- ! 11,'174, do DEMI/3.—	 das suas atribuições e de acordo comdo com a Portaria n° 1-ASS, de 22.I N,° 049-53-D MOV — Agregar à o n° 1 do Art. 2° do Regulamento dade junho de 1871 do DOI, . O seque- ;, reer,ectiva QM, a contar de 19 de de- Diretoria de Movimentação, aprovadorente não compareceu e ina.peçào cie zembro de 1972. de acordo com o pa- pelo Decreto n9 71.309. de 3 de novem-saúde a que seria eubinetido ame a remedo I.° letra "d", inciso II, do aro de 1972, combinado com a Lei nu-JCS. 2. Publique-.e. Em 25 de le-; , e„
neiro de 1973. PO n° 004340-70-DÉI. I art. 99 da '10eti n.' 5.774, de 23 de de- mero 4.019, de 20 de dezembro de 1951,

Walter Pereira de Jesus — ex-sd ' zembro de 1071 f Eetatuto dos Milita- regulamentada pelo Decreto n° 807 de
(201-240.243) — Solicitando ante: . ree), o 2.° St M-124.958 — João 30 de março de 1962, resolve:
mento re.: processo. Despacho: 1. Ar- ' Speneer Ferreira da Costa, do Q A Transferir, por necessidade do servi-quive-se. Deixo de encaminhar de Adm. do DF:C. 	 c42. para o 8' G A A At (Brasilia —acordo com a Portaria n° 1-Ass co' N.* c5c-sa-r) MOV — Agregar à DF), o 2° Sgt, 10-514.674 — Medos22 de junho de 1971 o DGP. O P-	 reepe: Iva Gee a ...tintar de 5 de de- Afonso Mascarenhas Rocha. QMcesso anterior do requerente fel des- n zeinbro cie 1072. de acordo com o pa- 06-201. do 8 e G A C Pqdt (Rio-GB)pachado com parecer contrrto à 13- - ' renal° le, letra 'ci", inciso II, dotensão pleiteada por falta de amparo eart. 85 ca Lel ri: 5.774, de 23 de de-legai, tendo em vista que a doença zembro de 1e71 (Eetatuto dos M6	 iti-que  portador não ter relação de cau-
sa e efeito com o serviço e nem está
especificada em lei. 2. Publique-se.
Em 25 de Janeiro de 1973. PO Mimem
011991-72-1)IP.	 Ne G5I S3.. D MOV — Agregar à reteria de Movimentação, aprovado pe-

Idalina de Almeida Ibernon, viúva respectiva QM. a contar de 7 de de- le Decreto n° 71.309 de 3 de novembro
do ex-2° Sgt Ref Antenlo Ibernon da zembro de 197e. ne neordo com o pa- de 1972, resolve: . .
Cruz — Solicitando promoção post regrai° le, letra ed", inciso II, do Transferir, por necessidade do servi-marfem. Despacho: 1. Arquive-se. art. , ao da Lei ne 5.774, de 23 de ço, peei a DSM (Rio — GB), os 2- SgtDeixo de encaminhar de acordo com dezembro de 1971 (Estatuto dos Mi- 50-133.408 — Oscar Meche, Q34 ....a Portaria n° 1-ASS. de 22 de janeiro Mares). o 1 ° S gt 40-180.452 — Ge- 07/101, da 5° Cia. Fron (Guaira —de 1971 do DG?. A pretensão da mie- retido Raimundo da Conceição, Q34 PR) e 30 Sgt 3G-544.954 — José Ayrtonmesada. incorre na prescrieeo do De-

Dill Fernandes, QM 10/181. do 14 9 R Cereto n° 20.910-32. 2. Publique-se. 09/250, do PqDCME.
Em 25 de janeiro de 1973. PO número N.o 052 S3-D MOV — Agregas àMec (Dom Pedrito — 58)..
009580-72-1)1P.	 respecteva QM. a contar de 17 de ju-

Palmem Brada Pires, viúva do ex- lho de 1972, de acordo com o pare- PORTARIA le° 095-S3-D3.10V. DE 30
cabo Ref Luiz Pires — Solicitando grato 2', letra "c1", Inciso VIII, do DE JANEJR0 DE 1073
promoção post mortem. Despacho: 1. art. 86 da Lei te° 5.774. de 23 de de- O Diretor de Movimentação, no usoArquive-se. Deixo de encaminhar de zembro de 1971 (Estatuto dos Min- das suas atribuições e de acordo com
acordo com a Portaria n° 1-ASS, de tares). o Sd 110-519.246-A — Watts- o n° 1 do Art. 2° do Regulamento da
22 de junho de 1971 do 1)013 . A pre- ce Pereira Veladares, não qualificado, Diretoria de Movimentação, aprovado
tensão da peticionária incorre na pres- Pio BOI'.	 pelo Decreto n° 71.309, de 3 de novein-eriça° do Dec 20.910-32. PO número- 	 .

- N ° 0,13 S3-D ItIOV — Agregar à bro de 1972, combinado com a Lei nú-010243-72-1)IP. 2. Publique-se. Em 23 	 .respectiva QM, a contar de 5 de mero 4.019, de 20 de dezembro de 1981,de janeiro de 1973.
Antonio Raphael de Queiroz, pai de agosto de 1W.2. de. acordo com o pa- regulamentada pelo Decreto no807, de

Vivaldo de Oliveira Queiroz -- Solici- J ragrzfo le, letra -d", inciso VIII. do 30 de março de 1982. resolve:
tendo amparo do Estado. De.spaceo: (-art. 84 da Lei ne 5.774, de 23 de Transferir, por necessidade do ser-i. Arquive-se. Deixo de encaminher dezembro de 1971 (Estatuto dos MI- viço, para o JIPES (Brasília — De), o
de acordo com a Portaria ' 1-ASS teares). o ed 110483.710-A — Luiz e*Sgt 50-133.408 — Oscar Alache. QM
de 22 de junho de 1971 do DO?. O Cerios Alves' Pere:ta, QM 07/001, gin-- 07/101 e para o. 1° R C Od (Brasita —interessado el foi orientado de melo BGP. 	 . Dre o 30 Sgt 30-544.954 — Jose AYr-poderil pleitear amparo do Estue, N." er-ii SZ-D MOV — Agregar a ton D111 Fernandes, QII 10/181, amboSconforme telegrama n° 1793-8-14)IP respectiva QM. a contar de 13 de ju- da Dsm mie .... GB).
(AR) de 9 de novembro de 1972. — lho de 1972, de ecoei° com o pare-/trilo de- Barros Figueiredo, Cal Chefe grafo L°. letra "d", inciso II, do pene	

.
TARIA N° 09e-S3-DMOV, ..DE 30da 8-1 — DIP.

	

—	
art, 88 da Lei ne 5.774, de 23 de de- 	 DE JANEIRO DE 1973
tarc.,) o ee set. 10-009. 783-e ..... ee	 O Diretor de Movinientação, no uso
zembro de 1971 (Estatuto dos Mill-

Diretoria de Movimentação	 -	 . -	 d das suas atribuições e de acordo comeimar Delease Chagas, QM 07/101, a
"b 13°2suee'""-	 o n.° 1 do art. 2.* do Regulamento daPORTARIAS DE 28 DE JANEIRO 	 Diretoria de Movimentação, aprovado

	

DE 1073	 Wee5 83-1) MOV — Agregar-à res- pelo Decreto n° 71.309, de 3 de nevem-nedeird QM, a contar de 11 de julho bro de 1972, resolve:
O Diretor de Movimentação. no de 1972, de acanto com o parágrafo

uso das suas atribuições e de acerdo . 19, letra -de, Inciso II, do art. tie da 	 Transferir, por necessidade do ser Ji-com a letra 'a" do n.° 4 do art. 2.° Lei n9 5.774, de 23 de dezembro de ço
'
 na situação de adido como se. ele-

v fosse, para a 1)855tflio-GB),do Regulamento da Diretoria de Mo- 1971 (Estatuto dos Militares), o 3ei 8I o
vimentação, aprovado pelo Decreto Sgt 70-93.531 — Pedro Eleuterto dos o 2 0 Sgt 90-87.105 — Benedito &eivar
n.° 71.309, de 3 de novembro de 1972. Santos, QM 08-133, do II Ge C G.resolve:Figueiredo, QM 07/101, do. 1° B Fxon

N9 058 534) MOV — Agregar á (Foz do Iguaçu — PR).
respectiva Qel, a contar de 11 de ja-
neiro de 19'73. de acordo etun o Pa-
rágrafo 19, letra "d", Inciso IV, do
art. 86 da Lei n9 5.774, de 23 de de-
zembro de 1971 (Estatuto dos Milita-
res), o 19 Sgt 50-98.064 — Jose Roth,
QM 07-201. do QGR-5.

Ne 057 53-13 MOV — Agregar à
QM 07/101, do E M Ex. respectiva QM, a contar de 3 de ia-

N,° 048 53-D MOV — Agregar à neiro de 1973, de acordo com o pa-
rágrafo 19, letra "ri", Inciso IV, do
art. 86 da Lei n9 5.774, de 23 de de-
zembro de 1971 (Estatuto dos Mili-
tares), o 29 Sgt 7G-123.922 — Alberto
Pinto de Menezes, QM 42-285, do 	
1 9-189 5,1).

N9 058 83e1) MOV — Reverter ao
serviço ativo do Exército, a contar de
31 de dezembro de 1972, de acordo
com o art. 89 da Lei n9 5.774, de 23
de deslembro de 1971 (Estatuto dos
Militares), o 29 Sgt e0-94.337 — Fi-
logonio Gomes Guimarães, do 	
QAAthri, do QGR-6.

NI 059 83-0 3.10V — Reverter ao
serviço ativo do Exército, a contar
de 9 de janeiro de 1973, de acordo
com o art. 89 da Lei n9 5.774, de 23
ele dezembro de 1971 (Estatuto dos
Militares), o 39 Sgt 70-153.871 —
Marcelo Movelnho, da extinta QM
77-101, do eX3E-7-

daquela Diretoria. 9. Publique-se,
Em 25 de janeiro de 1973. PO núme-
ro 10:179-72.

Arnaldo Augusto Nogueira — Sd
9~ 11G-219549) — Solicitando am-
wo do Estado. Despacho: 1. Arque.
te-se. Deixo de encaminhar de acor-
do com a Portaria re 1-ASS. de 22
de 1971 do DG?. O requerente na ins-
peção de saúde a que se submeteu
ante a JC-8, mulo is' 98 de 1" tet.

foi julgado "Apto para o Serviço
do Exército. 2. Publique-se. Em 23
de lancho de 1973. PO 11° 002957-72-
DIP.

Amo Binai& Poersch — Solicitan-
do amparo do lanado. Despacho: 1.
Arquive-se. Deixo de encaminhar de
acordo com a Portaria n°'1-ASS de
32 de junho de 1971 do DG?. Em sua
Int 8.576-1*-Sub Téc. de 11 de se-
tembro de 1972, a DTSEx foi de pare-
ser contrário à pretensão do reque-
rente, haja vista que a doença que
atualmente o incapacita para o Ser-
viço do Exército ato guarda nenhum
rei/acionamento de causa e efeito com
o acidente em serviço de que foi Titi-
lais. 2. Publique-se. Em 25 de janei-
ro de 1978. PO n• 014408-72-1)IP.

Jorge de Oliveira — $d Res — So-
licitando amparo do Estado. Despa-
cho: 1. Arquive-se. Deixo de encami-
nhar de acordo coe a Portaria núme-

• 1-A8S de 22 de junho de 1971 do
DO?. O requerente chamado a este
Departamento, para prestar suciare-

i—. cimento quanto a sua situação militar,
• rito compareceu apesar de ter rido no-

-

	

	 ninado. 2. Publique-se. Em 25 de
janeiro de 1973. PO n° 004450-72-1)1P.

Jorge Mário — 136 Res 	
(20-587333-A) — Solicitando amparo
elo Estado. Despacho: 1. Arquive-se.
Deixo de encaminhar de acordo com
a Portaria a° 1-ASS, de 22 de junho
de 1971 do DO?. O requerente não
meniPareeeu à inspeção de saúde a que
una submetido ante a JCS. 2. Pu-
blique-se. Em 25 de janeiro de 1973.

°PO ri° 003845-71-DGM.
José Carlos Delfim —56 Res 	

(10-004.150-A) — Solicitando ampa-
ro do Estado'. Despacho: 1, Arquive-
s*. Deixo de encaminhar de acordo
som a Portaria n° 1-ASS, de 22 de
junho de

	velajã

	

	
de 1971 do DG?. O requerente

gotou os recursos pe 
&esta escala da esfera Administrativa,
conforme preceitua o Decreto número
80.848-31. 2. Publique-se. Em 25 de
janeiro de 1973. PO n° 18781-72.

Luis COME Rodrigues (10-912768)
Solicitando Inspeção de saúde em

grau de recurso. Despacho: 1. Argui-
te-se. Deixo de encaminhar de acor-
do com a Portaria n• 1-A8e, de 22
de junho de 1971 do DOP. O reque-
rente não compareceu à inspeção de
saúde a que seria submetido ante a
JOS. 2. Publique-se. Em 29 de janei-
ro de 1973. PO n° 841-Sig-7e-Mee.

_Manoel Francisco Borges — gel 1tes
— Solicitando amparo do Estado.
Despacho: 1. Arquive-se. Deixo de en-
caminhar de acordo com a Portaria
no 1-ASS, de 22 de junho de 1971 do
DOE.. O requerente Mo compareceu
à inspeção de saúde a que seria sub-
metido ante a JCS. 2. Publique-se.
Em 25 de janeiro de 1973. PO núme-
ro 008333-71-DSM.

Manoel Latirentino Silva — Sci Res
(90-91355) — Solicitando amparo do
*fitado. Despacho: 1. Arquive-se. Dei-
xo de encaminhar de acordo com a
Portaria n° 1-A5S, de 22 de junho de
1971 do DO?. O requerente na ins-
peçã,o de saúde a que submeteu ante
• JMESR-Se, sessão n° 17, de 13 de ju-
320 de 1972, foi julgado "Apto para
o Serviço do Exército". 9. Publique-
s*. Em 25 de janeiro de 1973. PO
is* 016394-71-1)IP.

Napoleão Godinho Solicitando
beneficies da Lei n° 4.038-62 — Des-
pacho: 1. Arquive-se. Deixo de en-
caminhar de acordo com a Portaria
st* I-ASS .de 22 de junho de 1971 do
DGP. Carta não é documento reves-
tido das formas legais para pleitear
qualquer direito conforme preconiza
o Aviso Ministerial n° 212-1)1-0B de
18 de julho de 1967. 2. Publique-se.
Em 29 de janeiro de 1973. PO nú-
mero ir 18012-72.

PORTARIA N9 094-83-1)550V, DE 30
DE JANEIRO DE 1973

Um). o 3 ° S. et . ,1c1835.077	 Gil-	 toO Diretor de Movimentação, no usoherto Ner-eeeee nn 1193`. WA1 w,i lee das suas atribuições e de acordo com odo Loee...	 n° 1 do Art. 29 do Regulamento da Dl-

Ne 045 153-1) MOV — Agregar à
respectiva QM, a contar de 1 de de-
zembro de 1972, de acordo com o pa-
rágrafo letra "c", do art. 88 e
Inciso XIII do art. 1e2 da Lei núme-
ro 5.774, de 23 de dezembro de 1971
(Estatuto dos Militares), O 2.° Eirt
10-790.118 — Elas Vieira Minado,

respectiva QM, a contar de 24 de ou-
tubro de 1972, de acordo com o pa-
rágrafo	 letra 'kl", inciso II, do
art. 85 da Lei 5.774, de 28 de de-
zembro de 1971 (Estatuto dos Milita-
res), o 2.0 Sgt 30-418.884 — Floris-
horto Campanare, QM 02/201, do le
RCM.

N.° 047 53-1) MOV — Agregar
respectiva QM( a contar de 13 de ou-
tubro de 1972, de acordo com o pa-
rágrafo 1.°, letra *d", inciso I, do
art. 88 da Lei n.° 5.774. de 23 de de-
zembro de 1971 (Estatuto dos Milita-
res), o Sd 10-428.098-A Wandick
Maria Soares, QM 09/045, da 111.° Cia.
Ap MB.

Ne 048, 133-1) MOV Agregar à
respectiva QM, a contar de 3 de no-
vembro de 1972, de acordo com o pa-
rágrafo 1.0, letra 'd", inciso III, do
art. 88 da Lei n.° 5.774, de 23 de de-

PORTARIA N' 097-83-DMOV, DE 30
DE JANEIRO DE 1973

O Diretor de Movimentação, no'aso
das suas atribuições e de acordo cum
o n° 1 do Art 2' do Regulamento da
Diretoria de Movimentação, aprovado
pelo- Decreto n9 71.309, de 3 de novem-
bro de 1972, combinado com a Lei nú-
mero 4.019. de 20 de dezembro de 1981,
'regulamentada pelo Decreto n° 807, de
30 de março de 1982, resolve:

Transferir, por necessidade do servi-
ço, na situação de adido como se efe-
tivo fosse, para o QGR/11 (Brasil% —
DF). o r Sgt 90-87.105 — Benedito
Bo/ivar Figueiredo, QM 07/101, da
1)811 (Rio — GB).

PORTARIA N9 098-53-DMOV. DE 30
DE JANEIRO DE 1973

O Diretor de Movimentação, no uso
das suas atribuições e de acordo com
ta ri" 1 do Art. 20 do Regulamento da
Diretoria de Movimentação, aprovado
pelo Decreto n• 71.309, de 3 de novem-
bro de 1972, resolve:

Retificar a classificação, sem mula
para a Fazenda Nacional, do 109 7110
(Galante — GO). para a leSM (Rio —
GB), do 2* Sgt 40-293.208 — forme-
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O Ministro de Estado da Fazenda, te,
tendo em vista a competência que lhe R:
foi delegada através do Artigo 1 , do
Decreto 61.969, de 22 de dezembro de ro
1967, resolve:	 C

N° 43 - Designar Pensando Cevai' tee,.,Augusto de Morais para exercer, nos
termos do disposto no Decreto 54.767, `'"
de 30 de outubro de 1964, na represen- co
tação da Indústria e até 31 de julho
de 1974, a função de membro da 2 , In
Cãmara do 1° Conselho de Contribuin-
tes, na vaga decorrente do término do do
maudato	 Jayme Augusto Oalvet de ExVasconcelos. em

máPORTARIA Dl ' 24, DE 1 DE	 CoFEVEREIRO DE 1973	 sil
O Ministro de Estado da Fazenda, no S

uso da atribuição que lhe confere o Pr
art. 6° do Decreto n° 60.80; de 6 de

S. C. 7.164-73 - Indústria de Ria-
s Rendam!' Lida, - "Homologo a

ecomendaçao ri' 486, de 30 de janer-
de 1973, ao Coneemo	 nb

 Exterior (CONCEX), de in-
resse da empresa Indústria de- Ren-
s Renclanyl Ltda. Encaminhe-se a
rteira de Comércio Exterior do Ban-
do Brasil S. A. (CACEX)."

S. C. 7.165-73 - ()soam S. A. -
dústria e Comércio - "Homologo a
ecomendacão 487• • e • 'meeiro-

Conselho Nacional do Cornéreio
tenor (CONCEX ), de interesse da
retesa Osalça S. A. Indústria e Co-
rolo, Encaminhe-se á Carteira sie
mércio Exterior do Banco do Bre.-
S. A. (CACEX)."
. C. .7.534-73 - Camoineira de

odutos Alimentares S. A. - "alo-
mologo a Recomendação a' 	 de 30
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ne,glido de Souza Melo, adido à 7' cSIVI
(Gola,nia - GO).

bro •le 1972, combinado com a Le, nú-
mero 4 019, de 20 de dezembro cie 1961,
regulamentada pelo Decreto n° 807, de
JO de março de 19e2, resolve:

Retificar a classificação, sem orus
para a Fazenda Nacional., P ara a Cia•
QGR/11 (Brasilla - DF) em função
XX XXX-Dat., cio 2^ Sal 40-293.203
- Hermenegildo de Souza Melo. da
DSM (Rio - GB).

MINISTÉRIO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES

D.EPARTAKENTO
DE ASSU-Ni OS JURIO:COS

Divisão de Atos Internacionais

Na puteicaçao cio "ajuste sobre
Aphceção, eia Projetos o Csoperaçáo
TecnIca, de Recureas Originados do
Acordo Internacional sobre Cereais,
de 1,967" no D:rrio - Seção I.
- Parte I, de 18 de dezembro de 1072
na página 11e66, na 4. , coluna,

Ext eriores (Parte Permsnerac), do
Consulado-Geral do Brami no Porto
para aaSceretaxia de Estado. - Jorge
(Se Caicallto e Silva.

MINKSTERIO DA FAZENDA
t.„ b) Cr$ 1 183 000 00 no projeto t.	 .	 ,

s	 - -- -- --------- - -- a„.
P
e
si

artigo G" do Decreto re 71 824 de 7 de
fevereiro de 1973 - D. O. de 8.2,73, 1-
resolve;

N° 42 - Baixar as -seguintes instru-
ções esobre a arrecadação da Taxa Ro-
doviaria trinca, criada pelo Decrea--lei
n° 209, de 1 de outubro de 1969: 	 o

Serão aplicadas ao processo de erre- e
caclação e recolhimento da Taxa Ro- e
doviária trnica as disposições da Por-
taria GB-18, de 20 de jateiro de 19711 ç
e alterações posteriores. G

A arrecadação já. efetuada em ilesa-
corôo com esta Penaria devera ser lie-. ae
colhida ao Banco do Brasil S. A ate 7,.;25 de fevereiro de 1973, na conforml- et;
dado dos atos complementares a selem
baixados pela Secretaria da Remia
Federal.

A Secretaria da Receita -Federai bai-
xará as normas necessárias à execução
desta Portaria.,

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 9 DE FEVERalla0
DE 1973

O Ministro de Estado da Fazenda,
no uso de suas atribuições e tende em
vista o que consta do Processo nume-
ro 7.864-72, resolve:

N' 40 - Tornar sem efeito as Por-
tarias ris. GB-58, de 7 de maree de
1972, publicada no D,ário 0/zoiat ae
seguinte, e GB-90,. de 14 de abru de
1972, publicada na mesma data em
relação aos 3 (três) candidatos abaixo
mencionados, que- não compareceram,
dentro dos prazos legais, para assumir,
'como estagiários, o exercício do cargo
cie Técnico de Tributação, na forma do
artigo 1° do Decreto IV 66.781, de 25
de junho de 1970, na ordem de classi-
ficação a seguir:

677 - Aeyr Costa Araújo
703 - Dirce Nair Soares
710 - Lélio Ruy Pereira
O Ministro de Estado da Fazenda,

no uso de suas atribuições e t ride em
vista o que consta do Processo IVIE nú-
mero 4.370-73, resolve:

N° 41 - Dispensar, a pedido, a con-
tar de 4 de janeiro de 1973, do cargo
de Técnico de Tributação, do Quadro
de Pessoal deste Ministério, Thee dor
Edgard Gehrrnann, admitido a título
provisório, pelo prazo máximo de 1
(uni) ano, para estágio a serviço da
Secretaria da Receita Federal, confor-
me Portaria GB-58, de 7 de março de
1972, publicada no Dicirio Oficial de 30seguinte.

O Ministro de Estado da Fazenda, no
-uso das atribuições que lhe confere o

julho de -1971, resolve alterar o Regi-
mento da Procuradoria-Geral da Ira-
zelais, Nacional, da seguinte forma:

I - Ficam criadas:
a) na Seção de Administração (S.A.)

do órgão centeal da P0514, a Turma
pc1 :,;. :(-iijtil ciiar ,.ast.,ei.;'1;.Fen.) e a Turma de

I') nas Procuradorias da Fazenda
Naseonai no LatrIte Federal e nos Es-
tedee da Guanabara e de São Paulo, a
asçso ee Contratos (S.Ct.);

Cl ines Precurauorias da Fazenda
Naciome mis Eatados cio Ceara, Per-
n mabuco, Entoa, Rio de Janeiro Pa-
raná, Ro (arando do Sul e Minas Ge-
rais, a &aio	 Deteea da Fazenda
e Coal	 ez IS. D. F. ) ;

di nse Sseeee de Divida Ativa 	
iS.D. kl ) cias Procuradorias da n-
uma Naciunal nes Estados da Gee-
nabasa e de &to Pavio, a Turma de
Araste:500W (1.Av.); e

c) use isese.ee de Contrato (S.-Jr.)
ss teme elaCIOnae	 leaaenda Naelo-

real ma. Letados da Guanaeara e cie
izse Eamo,	 Turma de Fiscalizas:ao

LI Terrinas de Atos e Contrates
(T.A.C.) ie :Latias na Deicea, da Aa-
;arma A0,,e Centra os (S.D.A.) das
erocur.assaae	 Vazencia, Nauseai

eazaaas na Guanabara e de Seo
Pata° ecam trammme:edas em numas
de Controle. Laviatura (T.C.L.)
oreesa	 uomrato (S.Ct.) das mes-
mas erceuradonaa;

III - A Seçao de Defesa da Fazen.
da, Ales e Contratos (S. D. F.) das
inccur

d
auones da Fazenda Nacional no

U. aederal e nos Estados da
Guino bata crie São Paulo passa a de-
eorienas-ae Seçao	 Defesa da Faze.n
da (S.D.F.);

lv - As Procuradorias Fazenaa
Nua anui nos reetauos do Amazonas,
1-ara, Mexa/Mão, Leaui, Rio Grande cio
Norte, Faraioa, Alagoas, Sergipe, Es-
cinto Santo Santa Catarina, Goiás e
5-lato Grosa( *) terão Procuradores-Che-
as e estes disporao coi secretario;
V - As Procuradorias os Isazaináa

Nacional no Distrito Federal e nos As-
ados da Guanabara e de São Paulo
erão Subprocuraclores-Chetes,. com a
tribuição de substituir os respectivos
rocuradorea-Cheles, nos seus Impedi-
lentos, e de auxiluidos nos encargos
e supervisão e coorcienaçao;
VI - As seções previstas no iLem

erao chefes e as turmas terão encala

Vil
cgacios;

- Ate a criação das_respectivas
unçues gratitacadae, responderão

.5.008 e turmas criadas no item 1
s servidores ueesignados, conforme o
aso, pelo Procurador Geral ou saio-
urador-Chele;
V111 - Beca incluiria, na composi-

ão cio cega° -central da P.G.F.N., o
abinete do Procurador-Geral;
IX - Esta Portaria entrará em vi-
r na data de sua publicação. - An-
aio Delfim Nelto, Ministro da Fa-
lida.

ROCESSOS DESPACHADOS PELO
MINISTRO

Em 9 de fevereiro de 1973

de janeiro de 1973, do Conselho Naelos
nal do Comércio Exterior (CONCEX),
de interesse da empresa Campine.ra
de Produtos Alimentares S. A. Enca-
minhe-se á Carteira de Comércio s'er-
tenor do Banco do Brasil S. A. -
(CACEX)",

SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL

Coordenação do Sistema
de Tributação

Parecer /em/nativo C. S. T. n° 218,
cie 24 de agosto de 1972

01 -
01.10 - Crédito (Exclusive Exporta-

ção)
Para efeito de classificação e cálculo

do imposto as embalagens constituem,
gsralinente, mero acessório do produto
em que silo empregadas, pelo que se es-
tende á respectiva embalagem, ou
acondicionamento, o direito ao crédi-
to pelo imposto pago na aquisição das-
máquinas, aparelhos e equipamentos
de que trata o Decreto-lei n° 1.136, de
7 de dezembro de 1970.

Onde se lê:
Senhor Presidente,

Leia-se;
Senhor Embaixador
Na mesma página e coluna,

Onde se lê:
... em protuguês...

Leia-se:
... em português...
Na página 11307, na 1.' linha da 1.'

coluna,
Onde se lê:

... 4) Cr$ 1.183.000,00 no projeto...
Leia-se:

PORTARIA 1\1, 099-53-DMOV, DE 30
DE JANEIRO DE 1973

O Diretor de Movimentação, no uso
das suas atribuições e de acordo corre
o n° 1 do Art. 2' do Regulamente da
Diretoria de Movimentação, aproe acto
pelo Decreto a° 71.309, de 3 de inovem-

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 8 DE FEVEREIRO
DE 1973

O Ministro de Estado das Relações
Exterimes, int. res,olv.e;

Remover ex officio, ex vi do artigo25 do Decreto ne 71.534, de 12 cie de-
zerriblo de 1972. o Primeiro-Secretario
Antônio Arruda Ceunara Filho, da
Carreira de Diplomata. da Embaasacia
-do Brasil em Tegucigalpa para a Se-
cretaria de Estado. - Jorge de Car-valho e Si/ia.

O Ministro de Estado das Relações
Exteriores, Int. resolve:

Remover, ex o//Caio, de acordo com
o artigo 56 da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1252, a OLe ai . e Chance-
laria Irany Cardoso, código 	
SEU-101-18-B, do Quadro de Pessoal
do Ministério das Relações Exteriores
(Parte permanente), da Secretaria de
Estado para a Embaixada do Brasil -em Lisboa. - Jorge de Carvalho e
Silva.	 -

, 0 Ministro de Estado das Relações
Exteriores, Me resolve:

Remover. e:c officio, de acordo com
o artigo 56 da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, o Oficial de Chance-
laria Carlos Coriolano Estêves Couto,
código SEB-101-18-B, do Quadro de
Pessoal do Ministério das Relações

Nada impede que o fabricante de
Produtos tributados cobre se.parala-
mente, na nota fiscal que emite para
a sairia de seus produtos, o valor da
embalagem ou acondicionamento des-
tes, desde que sobre esse valor seja
também calculado o imposto, corri
aplicação da incarna ctliquota a que
estiver sujeito o produto Com a exce-
ção prevista no § 6" do art. 17 do an-
tigo R,IPa (Decreto n' 61.514-67)
atual, aprovado pelo Decreto número
70.162, de 18 de fevereiro de 1972.

2. A exigência acima, como condição
para que seja permitida a cobrança em
separado, decorre do caráter le aces-
sório que o acondicionamento tem ern,
relação ao produto acondicionado, com
a exceção indicada. E dessa adessoria
aade decorre, também, que o direito ao
eréclito pelo imposto pago na aquisição
das máquinas, aparelhos e equipamen-
tos de que tratam o Decreto-lei núme-
ro 1.136-70 e a Portaria GB n° 334, de .
7 de dezembro de 1970, é extensivo à
parcela desse mesmo imposto que se-
ja atribuída à respectiva embalagem.

A consideração superior,
S. L. T. N., em 15 de agosto de 1972

- Lombo Gomes da Silva - Aftf.
De acordo.
Publique-se e. a seguir, enviem-se

cópias as SS. RR. R. P. para conhe-
cimento e ciência dos demais órgãos
seleordinados.

Em 25 de agosto de 1972. - Egberto
de Faria Melo.
Parecer NOttnatZVO C. 5. 2'. amimem

217 de 28 cle agosto de 1972
01 -
01.10 - Crédito (Exclusive Expor-

tação).
Para os efeitos do art. 30, inciso I,

do Regulamento aprovado pelo Decre-
to ri' 61.514-67, e inciso I cio art, 32 do
Regulamento em vigor, aprovado pelo
Decreto n° 70.162-72, constitui mate-
rial de 'embalagem qualquer produto
que deva ser empregado na embala-
gem ou acondicionamento de produtos
tributados,

Suscita-se dúvida quanto à classifi-
cação, corno material de embalag,ern,
para os efeitos do antigo RIP1 (artigo
30, inciso 1), correspondente ao artigo
32, inciso 1, do vigente Regulamento,
aprovado pelo Decreto n" 70.162, de 18
de fevereiro de 1972, de vários produ-
tos aplicados no enfardamento de is-
eidos. Tais produtos são, entre outros:
cordas, pregos, fitas de aço, papel, pae
no cru, caixas e sacos de plástico.

2. A classificação em apreço só pode
ser determinada pela d-rinação. Ou
seja: material de embalagem é qual-
quer coisa que se destine a, embalagem.
Se a coisa é tributada e o produto- a
cuja embalagem ela se destina é, por
sua vez, produto tribute do. o imposto
a ela relativo pode ser creditado pelo

DOCUMENTO ILEGÍVEL 
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aio tributo nas contas respectivM. 'aderi
o; fica providdncia deve ser adotada vai
-	 o coneneador comprovar, peaante

,leetribuidem sua condas 	 enalaio de	 t 
autuem, ia.

supf:rior.
L. '1'. N.. 14 de avaro de 1972. —

. ame Danais Lama	 T.T.
/	 reei au.

pubaq -fa e, 0. u.ir, encaminhe/s-
et. comm as ba. RR.. R. F. para eu

-Ziit2Cr111..a.0 e da-alicia aos clemaia or-
l aa../a sul/ardi/Ltd-7S,

Em 25 ciaasosto de 1912. — Egoef)o
de For,a
ParcLu Moraieiao C. S. T. nilntero

220 6e 28 de agosto de 1972
01 --
01.10 — Crédito (Exclusive Exporia-

cram
Acacianol criado pela Lei ne 4.388, de

26 de rigos,o cie leda. Concliçoas para
O 51-o aprovaii: • inento como cmclito

A Lei ne 4.388, cie 26 de agoato cie
1064, instituiu , a titulo cie adicional e
com vorenem Malpararia, um acras:e-
mo de liam, imacável as aequotas dos
procniiies craamentes na tabela an.'sa
ao Ragu ,ainea to (Decreto 11,-
então em vmara com as exclusões
,mencionadas no 3 1' de seu art. P.

2. fi";-S clisposecoos foram objeto de
detalhamenio e especiticações atrasa
das Circuiarrs ns. 153 e 17), cie a mi se-
tembro cie ltd4 e 22 de. setemero .le
1904, reapectivamente, expelidos pe-
lo ex-DRI, mas quais se negava ao am-
rribinnte o direito de crédito do adicio-
nal pago na aquisição de matermsaerm
mas, prcaciutos intermediários e mate-
rial do embalagem ernprztgactos na m-
cimatrializaçao. Este entendimento Xo.
corioboracio pela Portaria Miraste/mu
GB 342, de 21 de setembro cie 1904,

3. Entretanto, sobreveio a Porm,rm
GB 378, de 21 cie outubro do mesmo
alio, modificando a catada Portam
GB 342 e garantindo ao comi:intuo:e o
direito oe se creditar pelo adicional
go na aquissma de produtos emprega-
dos	 fabeicaçaa de outros produtos
eltardes cimo cales, por sua vez, tombam
restivemeen eu mOos aquele ônus/

4 O ascara cii ies a:laçam p erti acme
leva-noa a condam que o direito ao
are cli to su bora. 11 va -Ne as si gnifi ca
condic.ers:

a) que os meteries primas, os mam-
riais de einianaimm a as produtos In-
tel:mediara:a tcsimin empregados na
:ncluorianraçáo ne modutos 011Er3:105
pelo adicionai (Port. GB 378 de 21 de
ourabro de Mal, item 71;

b) que a compenaaçao se desse so-
mente caare limileadas cie adicionais,
e, em llIpOt-ESC alguma, fome compen-
sado imposto com una crédito proveni-
ente de adicional (Circ. 187 de 27 oe
outubro de 1964);

o) que a tuul , eação do crédito se des-
se dentro do peitado de vigendo, do
adicional, isto e, entre 1 de setembro
e 31 de dezembro cie 1004, ficando os
créditos nao utilizados naquele Inter-
regno automaticamente cancelados —
(Port. GB 378 supracitada, nem 13),

d) que os contribuintes que, em t.b-
sorvando das disposições vigentes ma-
tes cia Portaria n° 378. de 21 de outuoro
de 1964, nao houveuern escriturado
crédito oriundo do adicional poderiam
faze-lo na segunda quinzena de outu-
bro de 1964, sem qualquer penalidade
(Portaria ri' 378 — supracitada, item
14).

Sub censura.
S.L.T.N., 1:5 de agosto de 1972. —

Tareai° Marques de Souza —
De acordo.
Publique-se e, a seguir, enviem-se

cópias ás SS.R.R.R.F. para conheci-
mento e ciência dos demais órgãos sa-
bordinados.

Em 28 de agosto de 1972. — Egberto
de Faria Melo.

Parecer Normativo esT N° 221, de 29
de agosto de 1972

01 — IPI
01.10 — Crédito
O entendimento expresso no PaT CST

i? 63841 aplica-se aos atos declarato-

Parecer Normativo C. Si. 2'. numero
218 de 28 de agosto de 1972

01 —
01.10 — Crédito (Exc)usive Expor-

tação).
Estabelecimento Industrial não po-

dera creditar ;se pelo imposto paga na
, aquisiçao cie Collimos explicativos, zon-
a tendo mexeria promomonaa ou cie

"Termos de Garantia", aos quais cie
salda juntamente com premiras de ema
fabricação. Entretanto se ditos folhe-
tos cormiverem unicamente esplicaçaes
indispensáveis a utilização do prodrito,
o direito de credito pociera ser e:rei: ei-
do.

O principio constitucional da não
cumulativamente do imposto sobre
produtos industrializados, como todas
as afirrnaçoes genericas, exibe na sua
implementaçao pratica, uma fisiono-
ria mais proa-una do ideal, ou dele
mais amatana, dependendo cio estágio
em que se encontre a estrutura tribu-
tária em que seja ,aplicaao. •

2. No estágio atual do sistema taM-
butáno brasiieiro, a legislação comote-
mentor, assim bem como a 'mimaria,
impõem a não et/mulata: mau do Mi-
posto algumas inintaçoes que, longe cie
representarem urna deadguraçao cio
principm, oferecem-lhe maior maciez
na sua aplicação a casos concretos.
Uma das caracteristamie que o mama-
pio assume na legislaçao regente e mie
o seu mas importante instrumento, ou
aula, o direito de credito pelo imposto
pago na aquisição CiQ produtos, so oacie
ser exercmo quando os mesmos guar-
darem intima reiaçao com o processo
industrial, quer se incorporem ao no-
vo produto, quer se coneumem no pro-
cesso de fabricaçao. Tal vendai osso
mu,..o se harmoniza cem a natureza
deste imposto.

3. A Lai n" 4.502, de 30 de novembro
de 1964, com a resdação- que lae cieeam
os Decrmosslem na. 34, de 18 de oo-
vembro de 1906, e 1.13e de 7 de dezem-
bro de 1970, assim daspõe:

"Art. 25. A impcirtancia, a '.'m-
colher sera o monta/na doimpo-Mo
reativo aos produtos ,aicios lo es-
tabelecimento, em cada mas, di-
minuido do montante do imposto
relativo aos produtos nele en ,ea-

no mesam panotio, obedecidas
ei especifieaçoss e normas que o
Rasada:mento estaaelecer.

e 1" O cereito de dedução só é
aa 'cavei aos cimos em que os peo-
ow,:ls entracms se destinem a co-

ercialimmao, inclustrealizaçáo ou
amoncitmonantento, e desde que os
mesmos produtos ou os que resul-
taaem do processo industrial sejam
trila/lados na saida do estabeleci-
mento".

4. Observe-se que a lei conferia tio
EX.,,,CLU:VÔ o poder cie, ataaves cio Pe-
gulamento, estabelecer especificações

-e normas relativas ao CXereiei0 do di-
reito de dedução; e a própria ma já. co
3 1° do mesmo artigo, impõe uma li-

mitação, dispondo que tal direito s
será conferido nos casos em que o
produtos entrados se deatincra a ao
morcializzação, 'naval:deliam:ao o
acondicionamento e a operação sej.
tribu	 mrada quando os mesmos produzo
ou os que resultarem de mia inclua-
trializawa saírem do cem/ma-mane eo

5. A vincula-pão do mreito cie eimis
to com a utilização do pracano no pai-
cesto industrial parece-una ev.ame
observando-se que a 2/1,..:rao a "co
mercialização" e a salda "dos /mamas
produtos" que, a pia vista, pral,-
ria levar a eMenciinienio controrm,
refere-se Claramente aos estabetem-
mentos equiparados a industriam, Ja
previstos naquela mesma lei, e que mão
objeto de tratamento peculiar, isto e
nestes estabelecimentos não peo-
priamente unia ativurade inattStiOUl,
mas verifica-se a tributava° e prevale-
ce o instituto do credito cm virtude de
condiçaes especiais.

6. Por sua vez, o RIPI, aprovado po-
lo Decreto na 70.1e2, de 10 de leveleara
da 1972, consolida- eete anteaommato
no inciso I do art. 32, vinculando o
crédito á utilização cio pmiluto 	 en-
du.sirializaçáo	 cremos produto:. oe-
butacios, ao escapando a ceia vinca/a-
ção os casos, acima reacridom eatita
;mico:numes equiparados . e outros os-
pressa-mente previstos na leais eram

7. Conclue-se destas ocsmmações
estabelecimento industrial não lera d.-
reito ao crédito cio impoato mago na
aquisição cie folheaos explicativos que
contennain meteria memodonai çaro-
.paganda), os quais taça juntar aos pro-
dutos de sua fabricaçao. leio porque
tais folhetos não oferecem (mela as-
sociação Com o processo industrial, -
bastarmo rembrar que, não canot.tuda-
cio eles mataria prima, produtos inter-
mediários o material de embamaren,
não se incorporam ao novo temamo
nem se consomem no peoceeso cie na
dustrialização, inexistindo, em coime-
quência, os requisitos básicos para ga-
rantir o direito ao credito. O mesmo
raciocinio e válidoe aplicarei relarMa-
mente a "Termos de Garantia" o
acompanhem o produto.

8. Entretanto, se cai folheto conaver
unicamente explicaçaes incilsoznaa,cm:
à utilizoçao ao produto não Int como ae
negar o direito ao credito, ruem ai se
configurar a vinculação com o precato
de fabricação, pois o novo produto co
terá ema:macia, só surgirá como um
bem utilizável. se acompanhado da-
quelas ins,ruções.

Sub censura.
S. L. T. N., 15 de agosto de 1972, -

Tarcisio Marques de Souza T. T.
,Aprovo o parecer.
Publique-se- e, a STgUir, envicm-ae

cópias às SS. Ra .R.F para conlicei-
mento e Lancia dos damais urgimos 0-
bordinados.

Em 25 cie agonio de 1972. — kgberin
de Faria Melo.

Parecer Normativo C. S. T. numero
219 de 28 de agosto de 1972

06—L	 E. E.
06,10 — Isenção
Isenção do imposto relativo ener-

gia consumida nos serviços primata> da
União, Estados Distrito Pecterai e Mu-
nicipio,s, e resPectivas autarquias: -
nesses casos, os cbsaribuidorea cieeem
abster-se da cobrança do imposto.

De c onformidade com o disposto no
art. 30, inc, IV, do Regulamento do
Imposto 'Único sobre Energia Elétrica
aprovado pelo Decreto IV 68.419, de 25
de março de 1971, está isenta do paaa-
mento do imposto a energia eletrma
consumida nos serviços proprios da
União, Estados, Distrito- Federal e Mu-
nicípios, e respectivas autarquias.

2. A isençáo não esta subordinada ao
preenchimento de condições ou requi-
sitos, donde se infere que a sua efeti-
ração independe expedição de qual-
quer ato administrativo.

3. Desse modo, quando a energia for
consumida por serviços da União, Es-
tados, Distrito Federal e Municipios
deve o distribuidor abster-Se de cobrar

Tios de isenção emitidos com Lane no
i!art. 4' ao DL. 1.117-70. Tanto esaea
o' corno os expedidos com fundamento no
- art. 10, XLIII, do RIPI aprovado „selo

Decreto a' 61.514-67, imPlisani no re°
,conheclinento do direito aos eatiiim
(Jamais adicionais a isenção, v.gernes
/época da cieclaraçao, direito case
enquanto exercido nas condições eate-
puirmas para o gozo da, avançara ima e

- afetado por limitações ou resumam
não é afetado por limitações ou rei

decorrentes da legislaçaoçors
ama a declaração (DLs. 1.195 e 1,111,

/de 1911).
I O Parecer Normativo CST numero
!638-71 fixou entendimento que rosa:m-
irou, face ao advento das Decretos-ms
;os. 1,11,5 e 1.171, de 1971, a valioade
I Asa atos declaratorios cie isançao
: ciados no art. 10, inciso XLIII, do
RIPI limado com o Decreto numero
61.514-67, até que sejam atingidos
limites máximos para as aquisições lio
meTencio interno, neles fixados, e .les-
de que cumpridas, pelos beneficiar:os.
os normas estabelecidas para o comi lo-
le fiscal do regular exercido do direi-
to.

2. O mesmo entendimento se leve
aplicar, pelas razoes expostas no cita-
do Forocar, as isenções declaradas ovni
Fulcro no artigo 4' do Decreto-lei nu-
mero 1.117-70.

3. Tendo em vista -que em ambos os
casca referidos se configuram situaçoes
juricile,as ja constituídas, irreversival-
mente, segundo o regime da le,gimaçao
ine.ncionada, deve ser esclarecido, am-
eis, cate os estímulos fiscais adiciona-Is

u-ence-m, previstos na legislação vi-
gente á época da declaração, poder.ace
ser utilizarms, nas mesmas condições
formuladas para o gozo da isenção, vez
que a declaração desta implica no re-
conhecimento de tais -estimulas.

Esclareça-se ainda que a orientação
aqui expendida, quanto aos estimulos
fiscais relativos ao IPI, revoga a ado-
tada no item 8 do Parecer Normativo
CST	 879-71.

CSm DL,T — SLTN, em 15 de 'isso
de 1972. — Aristôlanes Fontoura cia
Holanda, Técnico de Tributaçã,o.

De acordo.
Publique-se e, a seguir, encaminne-

ae cópias ás SS.RR.R.F. para cones-
cimento e ciência aos demais órgaas
subordinados.

Em 28 de agosto de 1972. — Egberto
de Faria Meio.

Parecer Normativo C.S.T. 71, 232,
de 29 de agosto cic 1972

04 — -Imposto trinco Sobre Mine-
rais.

04.07 — Cálculo do Impnata.
Aliquotas institUlciaS Peio De-

ereto-lel n° 1.172-71.; Sua aplica-
ção está subordinada a destina,.
ção da substância inineral miam
do da ocorrência do fato gerador.

O Decreto-lei n° 1.172, de 2 de ,ru-
nho de 1971, alterou a reciaçao
artigo 10 do Decreto-lei la 1.038, rie
21. de outubro de 1969, instituindo
entre outras coisas, aliquotas distin-
tas a serem aplicadas às "substairmas
minerais destinadas ao exterior .
Esaa dicotomia de aliqaotas tem pro-
piciado o surgimento de dúvidas rio
caso de s;alcia de minerais para esta-
belecimentos exportadores.

2. Desde logo, vale observar que a
incidência cio -tributo ê determinaria
pela ocorrencia do fato gerador, don-
de se infere que a aliquota a,puravel
a cada caso deve ser definida em Iam-
ção do destino do mineral no momen-
to da ocorrência do fato irnponivel.

3. Convém notar que o fato gera-
dor do Imposto tanico Soara Marerins
e, basicamente, a saída das substens
cia mineral ou fóssil área da sua
extaação ou das áreas limitrofes ou
vizinhas, nas quais se encontrem as
instalações do tratamento, quando
for o caso (RIUM, artigo 5°, Mc. D.
Po] conseguinte, a aliquota aio/irarei
a cada operação é determinada pela
destina-cão do mineral por ocasião clas-
se saída,

.estabelecimento industrial adquirente,
nas ternios do clispoeitivo. citaria.

3. Assim, não só as coisas referidas
no item 1 deste Parecer, como também
arames, fitas gomadas, colas, barban-
tes e tudo o mais que se destine ao
acondicionamento ou embalagem de
produtos tributados — inclusive em-
balagem externa, Para transporte,
contendo produtos por outro modo
acondicionados — constituem o mate-
rial de embalagem de que falam os
dispositivos inancionados, do antigo e
do novo Regulamento cio Imposto so-
bre produtos industrializados.

A consideração superior,
SLTN, 15 de agosto de 1972. —

Mio Gomes da Silva — Aftf.
Da acordo,
Publique-se e, a seguir, enviem-se

. cópias às $S. RR. R. F. para conhe-
cimento e ciência dos demais orgaos
subordinados.

Em 25 de agosto ae 1072. — E .icrto
de Faria Melo.
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4. Dessa forma, se o Produte. ao
sair de qualquer das áreas enenvir-
das no artigo 50, ince-o 2. dó RUIM.
for remetido cliretaxneree ao exterior,
é óbvio que estará sujeito às etique-
tas previstas no pareerato muco eo
artigo 10 do Decreto-lei n" 1.e38-69.
com a nova redação dada pelo De-
creto-ter ri° 1.172-71. Tailaven se a
operação de que reseltar o feto Ice-
redor destinar a substância mexerei
a estabelecimento esportider situado
no Pais, a ela aplica n-se. as aliquo-
tas previstas no "capte" do citado
dispositivo, ainda que Mn eperaçie
posterior o produto venta a ser ex-
portado.	 .

A consideração superem.
S.L.T.N.. em 8 de ateeste de 1972.

- José Daniel Dilue., Teenieo de Tri-
butação.

De acordo.
Publique-se e a revir. encami-

nhem-se, cópias as SS.RP..R.F. pa-
ra conhecimento e derreta dos cre-
mais órgãos subordinados.

Em 28 de agosto de 1972. - Egber-
to de Faria Melo, Chefe do S.L.T.N.
- Dei. Comp. Port. D.L.J. 01-70.

Paret or /roem/deo C. S. T. Ar 212 de vedo pelo Decreto-legislativo n• 1. de
13 de agosto de 1072	 3-2-61, eetibeleeer a eliminação era .-

Parecer Normativo C S.T. n' 223,
de 31 de agosto dc 1972

01 - F.P.I.
01.16 - Obrigações Ace.ssórias.
01.16.02 - Marcação.

A legislaçào em vigor nen faz
qualquer exigencia no sentido de
que deva constar das rolhas me-
tálicas, utilleedas no acondicio-
namento de bebidas, qualquer Ws-
criçao.

Nada obsta, porem, que a mar-
caça° prevista no artigo e2 do
RIPI seja feita nas rolhas metá-
licas.

Indaga-se quanto dl obrigatorseda-
de de fazer constar das rolhas mete-
Mas aplicadas no acondicionamento
de refrigerantes a inserieeo "Imputo
de Consumo. Gula Circular Munem
DR1 ..,",

Esta exigencia. decorrente de legis-
lação do antigo Imposto de Consumo
já renegada, não prevalece atuahr.en-
te porque o recolhimento cio tributo
na forma do texto regulamentar em
vigor, faz-se pelo Documento Unice
de Arrecadação, e não mala Por geias
especiais.

2. Note-se, ainda, e apenas pare
demonstrar a extemporaneidade
questão consultada que, per força do
Decreto-dei Ir 34-68. o nome de 'tri-
buto foi modificado para Impeeto so-
bre Produtos Industria tirados, corno
tambem o Departamento de Rendas
Internas encontrou na Secretaria da
Receita Federal o órgão que o substi-
tuiu em suas atribuições.

3. Alerte-se que a mereaelo de be.
• bidas será feita, sem (malquer orcem

de prioridade, peei impreasee cu gra-
vação no próprio recipiente. ou ainda,
por rotutagem. Contudo, è também
admissivel, em certos mens. que as
indicações do artigo 52 do RIPI cons-
tem das rolhas metaIires, sendo este
o caso daqueles fabeicant es de bebi-
das, conhecidas em âmbito nacional

• ou internacional, que adotam garra-
fas padronizadas sem rótulos. Preva-
lece, neste caso, o argumento de que
tal mareação atende ft. exigenera do
artigo 62 do RIPI para gim seja feita
"em lugar visível".

A consideração superior.
SLTN. 10 de Recorto de 1972. -

Roctrtgo Thontaz Scolit Meei, T.T.
De acordo.
Publique-se e, a seeuir, encame

nhem-se cópias às SS.RR.R 8. para
conhecimento e ciência aos demais
órgãos subordinados. -

Em 30-08-72. - Egberto de Farta
Melo, Chefe do SLTN - Dei.
Comp. Port. D.L.J.

Parecer PrJrmatit.o C.S. T. ir 211.
de 15 de agys to de )972

03 - Imposto de Importação

I 0.3.02 - Baee de Cálculo
. 02. eir - Outras

/mem ,• •= ;:'-s de disPosição kgal ex- e supressões tarifárias, sem contudo
eitunee ..e merearimme importadas de alcançar a base de cálculo do impóstm

•pmres inerneres da ALALC da aplica- a que se dirigem os dois institutos d-
1, euelade do preço de referência eu tectos.
palita ca valer minime.	 10. Nessas condições. é de concluir-

' Em exame a aplicabilidade do preço se que a mercadoria importada de pais
de eeferimeur, inaaduzido pelo Detre- membro da ALALC, embora consumes
iceice ir 1.111, de 10.7.70, às mercado- da lista nacional do Brasil ou da lista

• r.as impormdas provenientes de paires comum do organismo, para deite de
em:grames da Associação Latino- fixação do valor tributável do ir~.to
Americana de Livre Comércio, bem de importação, está submetida à obser-
eamo a sujeição das ditas mercadorias vAncia da pauta de valor nenen() oupauta de va!or minlmo.

2. A controvérsia origina-se da in-
terpretação do 5 20 do art. 3° do refe-
rido Decreto-lei que dispõe que "não
serão computadas no cálculo do preço
de referência as importações originá-
rias de países membros da ALALC."

3. Tenha-se por correto que tal dis-
positico em dirige ao estabelecimento

i de criterio para cálculo do preço de re-
ferência e não para exclusão das mer-
cadorias vindas da Zona da ALALC à
sua aplicação. Constituindo figuras
distintas o cálculo e a aplicação do Ins-
tituto em foco, não há como confun-
di-las quanto ao tratamento e rever-
cussoes. Resulta claro, assim, que a
vedação taxativa da norma legal se di-
rige, tão somente, à captação na área
da ALALC, de elementos para apura-
ção do dito preço

4. Entretanto, o fato de o preço de
referência ter sido apurado com dados
oriundos de poises estranhos à 	
ALALC, não significa que a sua mel-
ciência deixe de se realizar com rela-
ção às mercadorias dali advindes, urna
vez que inexiste restrição legal dispon-
do sobre a sua inaplicabllidade aos
produtos originários de imbu partici-
pantes da referida entidade:

5. Vale assinalar que o preço de re-
ferência constitui medida corretiva li-
gada à politica taritária, objetivando
balancear os preços de importação de
certo produto proveniente de vários lu-
gares e com significativa diversidade
de preços, que prejudique ou venha
prejudicar o similar nacional. Nessas
condições, funciona o preço de refe-
rencia como mecanismo tendente a
uniformizar o preço final do produto
a que se aplique. 	 -

e. O estabelecimento do preço de re-
ferência é feito, primordialmente, com
base no preço CIF, pelo qual a merca-
doria ou similar é normalmente ofere-
cida a venda no mercado atacadista do
pais exportador, deduzidos, quando•foe
o caso, os Impostos exigíveis para con-
sumo interno e recuperáveis peta ex-
portação (art, r do mencionado di-
ploma legal); supletivamente, quando
não existirem os dados indispensáveis
para a citada fixação, o preço de role-
renda será apurado estatisticamente
com fundamento nos preços Cie de
Importação do semestre mais próximo
para o qual haja estatIstica disponiveis
)art. 3").

7. Ainda que o referido dispasitivo
excludente esteja insiro em artigo que
fixe critério supletivo para cálculo do

1
preço de referência (art. 3°), resulta

ivoco que sua abrangência alcan-
ça todo o contexto de fixação. A de-
ficiência de técnica legislatata não iro-
Pede o escorreito entendimento lógico
de vincular também as demais normas
que tratam da apuração do preço de
referência à proibição do art. 3°. r 2°.

8. Note-se que a pauta de valor mi-
nimo e o preço de referência, ainda
que tenham pontos de contato, como
Instrumento de proteção do similar na-
cional, bem corno pelo fato de ambos
constituírem valores arbitrados, são
institutos diversos, regidos por legisla-
ção peculiar a cada. um, inexietndo
norma na legislação que lhes é especi-
fica que exclua as mercadorias impor-
tadas na Zona da ALALC à incidência
da pauta de valor mínimo ou do preçoEm 14-08-72. - Egberto de Farta de referência.

Meio. Chefe do S. L. T. N. -. Dei. 9. Salienta-se, finalmente, que ape
Comp. Port. D L.J. 	 01.70.	

-
sar de o Tratado de hlontevidéu, apro-

91 - 2. P. I.
01.07 - Estlinuloe. á Fereerteceo.

Admissivel a eas atr.
'natas lixadas ou a!reraAis eu:
relação a determinui;
iJor ato do Ministro da Fazenda,
guando se esteirar'', cola fukru
do Decreto-ler i! • 1.171-71, as
vendas reatrzadas no toe: cedo In-
terno, os estininfas tributdrios
concedidos a espor rayio de ma-
nufaturados.

Cogita-se da aplicaeitidede das ali-
quotas fixadas ou alteraria ,: Mi-
nistro da Fazenda. relativamente a
determinados produtos, para o efeito
do credito do IPI, pr2 n..13'a no aflige
1° do Decreto-lei n" 491. de 5 tia mar-
ço de 1969, quando na eetender, com
base no Decreto-lei n" 1.171, de 2 de
junho de 1971. ris versei is realizadas
no mercado interno, os estimulas fis-
cais deferidos ás exportações.

2. Com efeito, o ittlen 10 do De-
ereto-lei n° 1.171, de 2 de junho de
1971. estabelecer que e elinistro da
Fazenda, ern casos excepcionais.
quando se tratar. de !meletes que con-
sultem ao interesse nacienal. tem po-
deres para "estender os estimules fis-
cais deferidos às extiortarees. as ven-
das realizadas por emprems. no mer-
cado interno, de meguinas e equipa-
mentes nacionais resunantee de lici-
tação entre produtores nacionais e
estrangeiros e feitas contei pagamen-
to com recursos oriundos de divisas
converstveis, provenientes; de finan-
ciamentos a ararei superior a 5 anos,
concedido por instituição financeira
ou entidade governameniel estrumei-
ra".

3. Trata-se. pois. de fleeáo legal
gre equipara na vendes de equipa-
mentos e máquinas nacionais, nas
rondidões que menciona, às vendas de
manufaturados para o exterior, para
o efeito de gozo de incentiros fiscais.
•bietIvando estimular o desenvolvi-
mento da indústria brasileira. mel-
dar preços mais baixas ao compra-
dor e incrementar a rereita cambial
dr Brasil, atrases da retenoie de di-
visas,

4. Saliente-se que a 'aferida equi-
paração, quanto ao crédito do IPI. é
conferida cai caráter geral. sem re.a-
trições, relativamente 4. extens5.0 de
sua abrangencia. Assim, alcanze In-
clusive as hipóteses em que poderá
o Ministro da Fazenda atendendo a
razões de ordem política tributária,
visando dotar o mecanternn do setor
exportador de características maisi
tiexivels e dinâmicas. com breie no
disposto. no areiem 2°. combinada com
e artigo ie g 3°, inciso 1 e IV do
Decreto n° 84.833, de 17 da Julho de
1969, na nova redação dada peio De-
creto n° 68.044, de 12 de janeiro de
1971. fixar, elevar ou reduzir aliem-
tas de produtos, ou ainda alterar o
seu valor tributável. para cálculo do
crédito do IPI referente A expor ta-
ção de manufaturados.

5. Remas condições, à equiperndle
prevista no Deereto-lei n.o 1.171-71,
aplica-se todo o elenco de incentivos
a exportação referentes ao medito do
In. inclusive as alterações ou fixa-
ção de aliquotas para determinados
produtos, ou modiffeacões em seu va-
lor tributável, formalizados per Por-
taria Ministeria l.

A consideração superior.
SLTN, 07-08-72. - (Mero es Aze-

vedo Lopes Filho, Técnica de 'tateie
taçao.

De acordo.
Publique-se e. a seguir. encarai-

nriern-se cópias ás SS.RR.R.F. para
conhecimento e ciência aos demais
órgãos subordinados.

3. Ao consagrar a imunidade tri-
butária para o papel destinado à im-
pressão de livros, jornais e Peri
visou a norma constitucional atingir
objetivos de ordem cultural e poli.
tica fundamentais à existência do
estado democrático: amparo à im-
prensa como instrumento de comu-
nicação, de informação, de manifes-
tação do pensamento e da critica, de
divulgação de idéias e propaganda,
bem como innentivar a educação es-
pecificamente através do baratea-
mentu dos costas da produção edi-
torial. Dai ressalta que a imunidade
em eatudo é de caráter objetivo,
condicionada it observância de sua
destinado, vale dizer, alcança o pa-
pel enquanto utilizado na finali-
dade explicitada na Carta Magna,
em livros, jornais e periódicos. Nesse
sentido a disciplinação da matéria
estatuiu rigidee normas de caracteri-
zação, controle e fiscalização, visando
coibir os abuses e fraudes no em-
prego dm, maura°.

4. Entretanto, ainda que reconhe-
cendo só estar prevalecendo a imunt-

Parecer Norrnatico C.S.T. n.° 213 de
15 de agosto de 1972

03 - Imposto de Importação.
03.06 - Isenções e Reduções.
03.06.19 - Papel de Imprensa.
Venda de sobras de papel de im-

prensa não nnpresso e sem possibili-
dade de utilização nas máquinas da
Impressora (mantas, aparas e restas
do bobinas) a empresas editoras ous
como matéria-prima, a fábricas, cone
figura casa de não incidência de ias-
postos.

Venda das mesmas sobras de papel
a destinatários diversos dos admiti-
dos ria legislação: aplica-se a multa
prevista no art. 8.° inciso V do De-
creto n.° 66.125-70, configurando-a*
o fato gerador dos imposters desde a
importação, na proporciontaidade
dessa parte com o total de papei

Solicita-se orientação acerca do
tratamento tributário a ser dado a
negociações feitas com as sobres de
papel não impresso, mantas, amima
e restos de bobinas, relativas a Papel
Importado ou adquirido no mercado
interno, com imunidade de impostea,
posto que destinado á impressão de
jornais, livres e periódicos.

2. O mandamento constitucional
(art. 19. Inciso II, letra "d") que
estabelece imunidade de impostos pa-
ra o papei de imprensa, encontra a
sua disciplinação nos arta. 18 e 108
do Decreto-lei ne 37, de 1811.86;
com as modificações introduzidas pe-
lo Decreto-lei n.° 751. de 8.8.60 e
no Decreto a.° 68.125. de 28.1.73,
que finalmente regulamentou a espé-
cie.

a. aplicação do preço de referência,
quando existentes.

A consideração superior.
De acordo.
Publique-se e, a seguir, encamt-

nhent-se cópias às SS.FIH.R.F. pará
conhecimento e ciência dos demais óre
gema subordinados.

Em 15 de agosto de 1972. - Egberto
de Faria Afeio, Chefe do S.L.T.N. -
Dei. Comp. Port. D.L.J. 01-70.

dual dee direitos aduaneiros nane a
impostos de setor) e encargos seme-
lhantes de caráter fiscal, monetário ou
cambial (art. 37 ), as negociações rea-
lizadas tem se constituído em reduções
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-	 c)do, de acordo. erro	 irt. 27. 1 3" de' ei i't :O	 ido	 -	 f

RIPI, com	 eu. •
I do	 uoD d	 LI	 ,!	 4

ra'e-rriT1C:	 =	 s	 .?•"-..? In?	 •	 .	 .	 .1.o cli	 .?::,
mento.

A	 •".,
. 1 .	 .?-",

Dut:k't D'r	 .

•1.11„1")

dade eriquantu mantida a des'ina.:::to
aleite. pala, ie. maior, a laia reg:a.a.-
rieniaçáo ii;nitia o aprovel1,?:;.;':-.:.e.,
dás so;-..tas ae papel, aparas e re.in;
os eni uso diver ,o da ?r,1:-
cudo pela lel magna, E‘szt
resultou	 alsattaçáo realizei., t
nivel do no,.so parque gr-int..). :-
ressalta a e ..-.nentd% de que, na . a-
lidade opera...rtor.e.1 das máquinas . mi-
pre,,-:oras .morernas, por exemplo.
rotativas, paire do papel nau pode

17:ais por e:-.s ser utilizado, devido
Is suas carulerizt !eas técnicas, res-
tando sobras, que, todavia, podem ser
reaproveitacLa por impressoraa na-
nas. Aaan ao mais. não seria justi-
iica,aa do ponto-de-vista econarrazio,
impuUr-se neva utilização para ao-
breia de papai, oriundas da boa e cor-
reta aplicaço do papei imune no
emprego indi aado peia norma ccouti-
turk.rial , quando estivessem eagota-
das as poasibilidades do seu aprovei-
tamento indastrial dentro da em-
presa, em decorrência de suas pe-
culiaridades tecnicaa ou do modo de
produção. Justamente visando per-
mitir seja desenvolvido todo ciclo de
utilização do papel, de !mareiam, sem
Interrupções, muitas. vezes decorren-
tes de estretteza de eutendireento,
ao se fixai- a natureza e os .irriltas
da imunidade, permitiu, a regula-
zrientação, a venda de suas sobras,
par evitar-se fossem inutilizadas ou
restassem amproveltadam por proi-
bição da lei as novas negociações ou
simplesmente Por falta de tratamento
adequado à espécie, que reconhecesse
a relevância - de argumentos de na-
tureza económica e técnica. que Ws-
eibilitem o compromisso entre a des-
truição do pepel, fixada pela Cons-
tituição, e sua posterior venda, quan-
do tivessem tido anteriormente boa
aplicação.

5. Assim, o art. 16,1 ie do Deci ete-
lei n.° 37-88. admitiu a faculdade de
•er autorizada a venda . de aparas e
bobinas impróprias à impressão.
quart.*, destinadas à utilização como
matéria-prima. Ampliando-se o re-
lacionamento do material suscetiveI
de venda, sem aplicação de sanções
legais, a alteração introduzida pelo
art. 4.° do Decreto-lei n.° 15.1-139. ao
art. 108. e 2." letra "h", do Decreto-
lei n.° 37, possibilitou, por interpre-
tação "contrário sensu", a venda de
sobras de papel não Impresso, man-
tas, aparas e restos de bobinas a'
editoras, ou como matéria-prima a
fábricas. Por sua vez, - o Decreto nú-
mero 66.125-70. em seu art. 7.°, e
2a, ao inscrever na regulamentação
essa norma legal, esclareceu que de-
via ser condicionada a venda do
papel ao fa..) de ser sobra não Im-
pressa e sem possibilidade de utili-
zação nas rnAquinas da impressora.

6. Reconheça-se tarabene que a
permissão ear vendas das referidas
sobras de papel às editoras ou às fá-
bricas. uma vez que, como produto
Intermediário voltará a ser objeto de
industrializaedo que poderá ser
consubstanciada em livros, jornais ou
periódicas, ou nas fábricas, na qua-
lidade de matéria-prima, servir à
produção de novos papéis.

7. Verificou-se, desse modo, por
via da regulamentação, um desdobra-
mento da imunidade original, que
coloca a modalidade de venda per-
mitida, no 'tampo da não incidência
dos impostos Reforça-se essa inteli-
gência na análise do referido dm/o-
laia regulamentado:e pois não está
prevista a tabutacen da referida ati-
vidade. e o próprio e 4.° do seu ar-
tigo 7.°, ao tratar da escrituração do
papel, para efeito de controle es-
pecial, engloba a espécie em exame.
dentro da categoria maior de papel
oonsurnido, deixando clara a persis-
tência do favor constitucional.

8. Esclareça-se, fhalmente, que
desatendida a aplicação das sobras i
na forma permitida, aplicar-se-á a
pena/idade :meninada no art. 8. • In-
clui V do Decreto a 88.125-70. e
serão devidos os impostos relativos

ori,Co da. re:-.e.ir:ação. por
ean:i..o. de Incidência,

aluiu	 tit JrA 	 ;	 e na•

•	

c0:11 4:1

• q!	 ;1,-„?!..tworitia. a
e- eee	 tiltue....-1	 • .:,'•i
• !,'t'- i!' 1 de .,110-.?..'es, rem-

O	

• 

:r11P0,trki
•,	 .

• •At•.,:,

A!,!!!!
11 ,. nt.t)rclo.

• 1' ;?-1:q1e.-.1,:	 P,	 I	 eneanii-
-	 eórif..s .,s :SS. PR. R. P.

re	 ,t ,•••:•:letl aos de-
orados m.:b•)rd,ae ?os, - Etibetto

-Ir Feria Mio - Cher,. ,to SaTia.

pleetyr Noro, t,rti;,9 (ST r	 ?TO 214
de is de agt,...to de 1072

01 -- IPI

De tu.....rau.
Pubiirprr-r. e	 -

se copias a.s
cirnen^.3 e	 dia a- 1	 or

Melo.	
•	 ••:1 • "• rdl na, ?

1 2 , 1 -72
Parecer No, ,:ia% (7 . 3, . mr

215 - ria 17 de ag isto de 1072
Produto

Papal kreft, di ,lediled, para usa em.
Corldensidores e tran:."-naladoros, em
bobinas:

a) com até 15ent de largura
bi com mal- de 13 en de largura

•

Devido a novos aditamen tos forne-
cidos pela consulente a respeito dos
papéis kratt, dieletricos. para uso em ,r
condensadores e transformadores,;
quando importados em bobinas, faz-
se necessário ft reformulação do Pa-
recer CST	 38-72.	 •

2. Os papéis em causa devem ser
consideradas nas pozaçõe; 48.13 e 48.01
da NBA1: São da Posição 48.15 os
Importados em bobinas com até 15cm
de largura:- e são da posição 48.01
quando em bobinas com mais de 15cm
de largura. conforme o item "a" da
Nota (48-4).

3. Quando da posição 43.15. ou
seja, postos a despacho em bobinas
com largura de até 15em. CS,Se:i papéis
são classificáveis em 3 (três) sub-
posições, que são:

a) 09.00 quando pesando até 2eg m2
bi 10.00 quando pesando mais de

20g/m2 até 33g/m2

de	 e	 ,
/e> 15..'`.1

e.e
5. fas	 ;c.a

eu -;•.	 t,	 y 'n • •!,,e)
: 3.01 e que enitam a r,..ir;_r
mento	 v.or a sua lubriefiçáã,
como a aplicação de revestimento. ri--
erbran .mto ou impregnação, etc.. de-
vem :ar ç ."! 	 pr•-f;ÇO
1.8.07.£9.00, c-informe a Nota .43-2:.

6. Com o3 e:ielarec sanentos presta-
(. 43. ent-mdeinos rine todas as tr.:‘,23-
e- ??rri r- e-atiu'runento ti. p.-..-
«luto cai anaa, furam aoreciad?s, não
cabendo, poa'into o entendimento da
•ionsulen t e d.! que "os papei??,
'ricos pára nen cru condensadores pe-
ando até 2oz m2, eatiio wpeeitleada-

Mente enquadrados na posição 	
ed.15.09.00 em bobines ele qual-em:ar
brgura." Isso na realidade só ocor-
re quando em bobinas com largara de
até 15cm, como visto no !tem 3 ecoe
parecer.

CST DL.I -SN m 14 de «Nato
de 1972. - José Pessoa de Saiaa, na-
nico de Tributação.

De acordo
Soluciono a consulta na forma do

parecer supra.
Publique-se e. em Seguida, encami

nhem-se cópias às SS.RR.Ple, para
conhecimento e rentta-se o processo
à DTIP em São Paulo SP. para ci-
ência da "JTEL" Indústria Trans-
formadores Elétricos S. A.", entre-
eando-se-lhe, mediante recibo, cópia
desta decisão.
CST - SN 17-8-1972. -

Fernando Trindade Nogueira da Silra,
Chefe do SN - Dei. Comp. Port.
D.L.J. 1-70.

Parecer Normativo C. S. T.
ne 224. de 31 de aposto á* 1972

01 -
01.01 - Crédito.
O imposto pago na aquiekele de

produtos diversos, recebe:ice para eme
prego na embalagem ou acondiciona-
mento de produtos tributados, pode-
rá ser creditado pelo estabelecimento
adquirente, industrial ou equiparado
nos termos cio art. 3°, e 1.°, Inciso
III, do RIPI, mesmo que sejam em-
pregados apenas na embalagem ex-
terna, para transporte, de produtos
por outro modo acondicionados.

São multo comuns os casos de pra-
Ittere acondicionados por uniclede,

por conjunto de unidades, por voieme
ou por peso, e que além desse xote-
dielonamento, feito como objetivos :1-
gados á conservação. semarar.ca ou
apresentação do produto. recebem ou-
tro, mais ou menos resistente_ tendo
-ai vista as condições a.na çae ser:Já
transportados os produtos acone-c/n-
nados.

2. O segunde) acorteliceonemenio,
que é feito apenas para tornar reais
fácil. cómodo ou seguro o tran.sperte
do produto, consiste geralmente (ai
ima caixa (de papelão ou de !meei-
ra), um engradado, um pacote una
embrulho, etc., tendo todo S. C C MO
característica comum, o fato de con-
terem, como embalagem externa. quer
são, produtos por °etre forma já
acondicionados.

3. São Inúmeros os produtos mie
se empregam nos vários tipos de em-
balagem externa - ou continente -
acima referidos, podendo citar-se,
como exemplos, caixas de papeláso ou
de madeira, fitas de aço para amima-
mento, fitas gomadas, bergantim ara-

. 01.01	 Indwri
i 01.01.05 - Recondielime mento

Produtoa renovados que ,e deiair.arn
locação mercantil estio sulcam ao

.IPI. A operação de raeon Alei-nommen-

. to, no case. não está abránaiJa peio
disposto no art. 1-, 1 4, RIPI.
Valor Tributá'vel dos produtos recon-

•dicionados.
, De conformidade com o disposto no
:art. le 0.4. Inc. I. do RIP' aprovado
, pelo Decreto n' 70.124-72, o recendi-
' cionamento de máquina-a aparelhos e
, objetos, usados. não constitui indus-
. trialização, quando tais produtos se
, destinem ao uso da pr)pria empresa
;ou quando a operzig -ko tenha sido rea-
lizada por encomenda de terceiro não

• estabelecido com o cdmércio desses
>bens.

2. No caso, porém, de serem os proa
dutos destinados a locaeo mercantil.
o recondicionadmento se enquadra
como operação industrial, por isso que
a locação é, por definição legal. "o

, contrato pelo qual uma das partes se
• obriga a dar à outra, por determi-
nado tempo e preço certo, o uso de
alguma coisa, ou do seu trabalho".
(C. Comercial, art. 225). fc óbvio por •
tanto, que na hipótese o produto re
condileonado não seria usado peta
própria empresa, como exige o Regu-
lamento. mas pelo locatário.

3. Convém notar que, conforme já
foi esclarecido no Parecer Normativo
n* 437-70, para que se caracterize o
recondicionamento ou renovação não
basta que sejam efetuados pequenos
consertos, mesmo com substituição de
peças, mas é necessário que a opera-
ção restitua ao produto condições de
funcionamento como se fosse novo.
Assim, a desmontagem, limpeza e lu-
brificação, a eventual substituição de
peças e a restauração da pintura não
caracterizam o recondicionamento. To-
davia a troai ou retificação de partes
emendais, como o motor do automó-
vel ou circuito de computadores, ine-
gavelmente caracterizam a industria-
lização,

4. O valor tributável de produto re-
condicionzido, quando os bens usa-
dos forem adquiridos de terceiros, cor-
responde à diferença entre o preço
de aquisição e o de revenda, poden-
do. porém, o contribuinte optar pelo
cálculo do imposto sobre 50"e (dm-
calenta por cento) do * valor de reven-
da, sem abatimento do preço de aqui-
sição e sem direito a crédito relativo
aos 1nsumos, tudo nos termos do art.
24. e parágrafo único, do RIPI.

5. Quando, no entanto, o produto
usado pertencer à própria empresa,
titie efetua o recondliconamento, o va-
lor tributável é o previsto 110 art.
22, Inc. III, do RIPI, ou seja o preço
da operação de que decorrer o fato
gerador. Se o produto renovado for
remetido para estabelecimento vara-
Vsta . da mesma firma o valor tributá-
vel não poderá ser inferior a 70% do
oreço de venda a consumidor nem ao
ereço corrente no mercado atacadis-
ta da praça remetente.

6. Convém notar que, se o produto
não for vendida mas locaria e não
puder ser apurado o preço corrente.
o valor tributável poderá ser arbitra-

COLEÇÃO DAS LEIS

1972
VOLUN1F. VII

ATOS DO PODER
LEGISLATIVO

ATOS LEGISLAT/VOS DO
PODER EXECUTIVO

Leis de outubro a dezembro
Divulgação n* 1.209
PREÇO: Cr$ 10.00

VOLUME VIII

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

Decretos de outubro a dezembro-
Divulgação	 1 210

PREÇO: Cr$ 35,90
A VENDA:

Na Guanabara
Seção de Vendas:

Avenida Rodrigues Abres a, 1
Agenda I:

Minist4irio da Fazenda
Agéncia 11: Palácio da
Justiça, 3/ Pavimento -
Corredor D - Sala 311
Atende-se a pedidos pelo

Serviço de Reembolso Postal
Em Brasília

Na sede do D. 1. N.
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:nes. pregoe. colas e tintas para soar-
c,ir volumes.
4. O Imposto pago na aqui ,ição

dee re e.: uttei mera. ,á ar) t:JS. bem coalo,
de miaus tILIC se dnam ao mearn&

dum, pude ser creditado peio estaliee-1
eir ?tiro adquirente. industrial
t.p e.dirado /WS termis dos inciso Hl

; 1" da art. 3.° rIo RIel. poi for-
ça do depc sto no inrii.o I do artigo

530 do Entigo Ree.ulanwato (Decreto
a' 61.514-07) e do art. 32 do atual,
tanto quanto o que seja pago na aqui-
sieão de produtos tliVirF.05, para em-
presee em outros tipos de embalagem
ou acondlcion .inicn io de produtos UI-

para esse efeito, a
lei não dictingue entre tipos de cm-
h- l l o mis e nem limita o numero des-
tas,

consideractio superior.
13.L.T.N e 18 de neosto de 1972.

Lerilto Gomes da Silva, APTF.
De acordo.
Publique-se e. a seguir. encami-

nhem :se cópias és SS.Ftli.R.F. para
conhecimento e ciências aos demais
dr ,--, os subordinados.

Em 30 de agosto de 1972. — Saber-
ia de Faria Melo. Chefe da S.L.T.N.
— Dei. Comp. Port. D.L.J. 01-70.

Parecer Normativo C.S.T.
215. de O de setembro de 1972

01 --	 •
01.16 — Obrig-açdes -acessórias.

01.16.03 — Selo de Controle.
Selo Especial de Controle e produ-

tos do Capitulo 94, posições 94.01 a
94.03. da T.I.P.I. Tratamento fiscal
concedido pelos Regulamentos baixa-
cies pelos Decretos res. 61.514-67 e
7c.162-72.

Oe produtos do Capitulo 94, posições
95 01 a 94.03. da Tabela, receberam
do vigente RIPI, tratamento fiscal.
d.verso do anteriormente concedido
pio Regulamento baixado pelo De-
creto ne 81.514-67.

Na vigência do Regulamento de
face ao disposto em seu artigo

61. os produtos em questão estavam
suleitos ao selo especial de coutrole.

Contudo, era o próprio art. 67 que
condicionava a. sujeição ao uso do
selo à forma a ser estabelecido por
ato do Secretário da Receita Federal.
Na falta deste ato, deveria o contri-
bu ;nte proceder na conformidade do
art. 338 do texto regulamentar de en-
tão, que dispunha fossem os produ-
tos, até o inicio da vigência do selo
especial de controle, numerados e eti-
quetados — e apenas numerados e
etiquetados — segundo normas esta-
belecidas tia seção VI, parte segunda.
Capitulo X do Regulamento baixado
pelo Decreto n.° 45.422, de 12 de fe-
vereiro de 1959.

Já no RIP! baixado pelo Decreto
número 70.182-72 não incluiu, o le-
gislador, dentre os produtos sujeitos
ao selo especial de controle, 'aqueles
do Capítulo 94 da TIPI, nem mesmo
na forma condicional como o fizera
o Regulamento afterlor. Insubsis-
tente também, por conseguinte, e a
partir da vigência do Decreto núme-
ro 70.162-72, a obrigação acessória
prevista no art. $38 do Regelemento
de 1967.

A consideração superior.
S.L.T.N., 10 de agosto de 1972. —

Rodrigo Vimas Scotti Muni, T.T.
De acordo.
Publique-se e, a seguir, encami-

nhem-se cópias às SS.11R.R.F. para
conhecimeno e ciência aos demais Ór-
gãos subordinados.

Em 1 de setembro de 1972. — Eg-
berta de Faria Melo, Chefe do SLTN.

Del. Comp. Port. D.L.J. 01-7u.

1 8 REGIÃO FISCAL	 •
— DF-G0-11T

Delegacia da Receita
em Brasilia

PORTARLeS De 14 De FEVe.REIRO
le73

O Delegado cia 1.r,Icral em
strusilia, nu 11$:1.1 cie soas ihribuiçoes
conferirias 1.icio areio ed. combinara,
com o item a OU ruu4 u,l, cio Regi-
mento Interno da Stcreuu,a da /i.e-
celta Federal, resolve:

N" 12 — Dispensar a Escriturária.
nivel 8, matricula n" 1.u.sz.;.sia, Dila
Rios Machado, de EnJairegada da
eurma da Receita ettirti tia aeçao de
Arrecadaçáo oeste Delegacia.

N - 14 — DisperiLar o ciliciai de Ad-
ministração, nivel 12, matricula nu-
mero 2.u62.027, Alvaro rereira
da função gratificada. simbolo 4-F, de
Chefe da beça° de Irioutapto desta
eielegacia. por ter sido oesignado para
outra f unçao

N" 15 Dispenwr Helio de Sá Al-
am:uns, Tecnico de ma-
emula rr 2.420.00e, da itifiçso Ue As-
eessor encarregam) ao Grupo de As-
untoe Gereis costa Delegacia.
N 16 — Designar o Ulicial de Ad-

ininistraçao, nivei es, matricula nu-
mero 2.90.021, Alvaro tarem& r ilho,
para exercer a tunçao de Assessor En-
carregado cio Grupo de Assuntos Ge-
rais desta Delegacia, simuoio

11/41 17 — Designar Waieemiro Cor-
coa de Faria, lecnico ce rieutaseto,
matricula ns 2.125.125, para exercer a
função gratificada, simoolo 4-5', de
Cheie de Tributaçiio oeste Delegacia.

N" 19 — Dispensar Helio de Sá Ai-
incida, Técnico de Tributaçao, ma-
tricula n" 2.426.096, de Membro da
Comissão de Licitação desta Delegacia.

No 20 — Dispensar Hélio de Sá Al-
meida, Técnico ele 'Tributaçáo, matri-
cula n° 2.426.006, de substituto do
Assessor-Chefe desta Delegacia. :—
Luiz Augusto Castro de Macedo. De-
,legado.

29 REGIÃO FISCAL
— PA-AM-AC

Delegacia da Receita Federal
em ,Belém

PORTARIA DE 31 DE JANEIRO
DE 1973

O Delegado da Receita Federal em
Belém, Estado cio Paxá, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 68,
combinado com o nem 4, do artigo Cl,
do Reg/menta Interno d. Secretaria da
Receita Federal, aprovado pela Porta-
ria Ministerial ri.° 05-18, de 23 de ja-
neiro de 1969, resolve:

N° 28 — Conceder dispensa a Neta-
Una Rodrigues Amorim, matricula nu-
mero 1.507.094, ocupante do cargo de
Oficial de Administraçao, silvei 12.A.
do Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente — do Ministério da Fazenda, da
função-gratificada. siinbolo 3.9'. de As-
sessora, Quadro III de que trata o De-
creto n° 64.041, de 31 de janeiro de
1969.

Departamento de Administração

Núcleo Regional
de Administração em Brasília
PORTARIA No 9, 132, 8 DE FEVE-

REIRO DE 1973
O Chefe do Núcleo Regional de

Administração mn Brasília, no uso
de suas atribuições legais e de con-
formidade com o disposto no item
VII do artigo 12 do Regimento In-

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 8 DE FEVEREIRO

DE 1973
O Ministro de Estnoo das Transpor-

ias, atendendo ao que propõe o Con-
selho Nacional de Portas e Vias Na ...c-
eáveis atreva C10 Oficio P-50. de 23 de
janeiro de 1973, noa termos do )I 	 do
artigo da Lei ir 4.213, de 14 de le-
vereiro de 1003, e o constante do Pai-
cesso ir eIT-31.396-73, resolve:

N° 5.049 — Homologar a Reeolurãe
ir 979.3-73, de 23 de janeiro de 1073,
do Conselho Nacional de Portas e vias
Navegáveis que;

I — Autoriza a filma 'óleos do Pa-1!
rá S. A. — OLPASA" a construir aj
titulo precario e com recursos propinas'
de acordo com a documentação anexa
ao processo iníciatmente citado, um,
trapiche de madeira, para uso proprio '
em terreno de sua propriedade, loca-
lizado na Rodovia Arthur Bernardes
sem número, em Belém, Estado do Pa-
rá.

II — Estabelece que:	 .
a) a movimentação de mercadorias

importara no pagamento it Cia. tias
Docas do Para, das taxas das tabeles
"A" e "N", da respectiva tarifa , de
acordo com o disposto no artigo 4°
itens I e II, do Deereto-lei n° 83, de 28
de dezembro de 1966; e

b) a construção ora autorizada seja
realizada no prazo de 3 (três; anos.

O Ministro de Estado dos Tran.spee-
tes, atendendo ao que propõe o Conse-
lho Nacional de Portos e Vias Naese
eiveis atreves do Oficio P-20, de 12 de
janeiro de 1973, nos termos do I 1° do
artigo 6° da Lei n° 4.213, de 14 de fe-
vereiro de 1963 e o constante do Pro-
cesso ne MT-30.820-73, resolve:

N" 5.050 — Homologar a Resolução
976.4-73, de 12 de Janeiro de 1973, co

N' 47 - Delegar competência ao
Diretor Estadual do Ministério da
Agricultura no Estado da Balda,
Walter Ernesto -)rechbuehler, para
outorgar Contrato de Cessão gratuita,
pelo prazo de 10 (dez) anos e subs-
crever o Termo de Entrega do Posto
Agropecuário de Itabuna, sendo ces-
sionária a Comissão Executiva do
Plano de Recuperação Económico-
Rural da Lavoura Cacaueira — 	
CEPLAC, tudo de acordo com o pro-
cesso IV' MA-11.034-71, e na confor-
midade do Decreto n° 66.329, de 16 de
março de 1970.

No 48 — Delegar competência ao
Diretor Estadual do Ministério da
Agricultura no Estado de Goiás, Os-
waido Alvarenga, para outorgar Con-
trato de Cessão gratuita, pelo prazo
de 10 (dei) anos e subscrever o Ter-
mo de Entrega do Posto Agropecuário

vai 11, matricula te' 2.527.521. reta
e:,ercer a Futuflo Gratificada,
to 7-9', de Secretariei Arimini,.tr,,50.9
cle,te Núcleo. — Marco A p tio Al uir-
ti,us Araújo, Caere do Núcleo.

de RIO Verde, sendo cessionário, •
Fundação de Assistência • menorea
Aprendizes, tudo de acordo com o pro-
cesso no MA-23.842-72, e ta confor-
midade do Decreto n° 66.329, de 16
de março de 1970. — L. F. Cirna Li-
ma.

CONSULTORIA JURÍDICA

PORTARIA N.° 3, DE 8 DE
----° FEVEREIRO DE 1973

O Consultor Jtarldico do Minlatérie
da Agricultura, no uso das atribui-
ções quel he confere o item "g" dê
art. 9.° do Regimento Interno, aproe
vedo pela Portaria Ministerial núme-
ro 358, de 9 de setembro de 1970, re-
solvo:

Designar o Bacharel em Direito,
José Cláudio Pinto Rezende, .Assis-
tente cie Administração 16-5, do Ins-
tituto Brasileiro do Desenvolvimento
Florestal, ora desempenhando a fun-
ção de Assistente 1-F, da DEMA-MG,
para responder pelo expediente da
Representação da Consultoria Juridl-
ca, junto à Coordenação Regional dp
Leste. — Jaime Soares de Albuquer-
que, Consultor Jurídico.

terno, baixado com a Portaria Mi- -
nistertal número ?e:, de 4 de cutu-
bro de 1972, re!;elve:

,	 Designar Etailice Truidade
Fuderai Técnico Auxiliar de MecunPação nu-

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

Cons,:lho Nacional de Portos e V•as
!Navegáveis que:

ai aitera o inciso I da Resoluç liaa:-
; mero 748.3-70, de 6 de outubro de 1973,
ihomologada pela Portaria Ministerial
'rr 643, de 3 de novembro de 1970, na
-parte relativa a constituição do "Gru-
,po Dow", então formado por Dow aro--
elides Químicos Ltda, Dow Industrial
Lula. e Dow QuimiCa do Nordeste

'S. A., e que passou. recentemente, a
,ser integrado por Dow Quirteca S. A.,
I Dow Quimica do Nordeste S. A. e ...
;PROPENASA — Produtos Petroquinti-
! coa Nacionais S. A., mentidas todas
as demais condições do rnencion ido

.ineiso.
bi autoriza, em conseqüencla, as in-

dispensáveis alterações no Termo da
Acordo, de 11 de março de 1969, firma-

i do entre o Grupo interessado e a Com-
panhia Docas de Santos, para adapte-
lo ti modificação ora aprovada. —..
Mario David Andreana.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Retificações

Na publicação do Diário Oficiai de
23 de novembro de 1972, referente a
Portaria n,° 431, de 16 de novembro
de 1972:

Onde se lê:
Processo n.° MT-03276/72

Lela-se:'
Processo na MT-50278:72.
Na publicação do Diário Oficiai 1:14n

15 de dezembro de 1972, referente a
Portaria na 464, de 4 de dezembro de
1972:

Onde se 18.
No Plano de Aplicação dos Recur-

sos Não -Orçamentários anexo à pre-
' sente Portaria n.° 484. de 4-12-72, os
valores de Cr$ 85.150.72:

Leia-se:
Valores de Cr* f35.850,72

•

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

GABINETE DO MINIS1 RO

PORTARIAS DE 9 DE FEVEREIRO
DE 1973

O Ministro de Estado da Agricultu-
ra, no uso das atribuições legais que
lhe confere o artigo 12 do Decreto-
lei n° 200-87, resolve:

DOCUMENTO ILEGIVEL
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ECRETARIA-GERAL2

IWIDU EXT/NTA DO IlDdg-0.41 24213WRIO 1 1WI80 U. 00X60LTeAg0 Ás tile DO"rna,a0, ORGANJUDA
DE ACORDO COM O ' PARDOER UR X . 149, DD 18/10/71, DA CONSULTORIA GERAL DA RDPâBLIOA, AYROVADÀ
WOR DESPACHO PRESIDENCIAL DD 16/11/TA ANEXA A. PORTARIA MINISTERIALD R ,4.62, D203 DE MAIO Ri

NR	 DE

EMPREGO
-0ATEC0R/4t	 PROPIOSIONAZ

	 I 

SALÁRIO POR

972.

OATECORXA

OR$

VANTAGEM
PESSOAL

ORk

DESPESA MENSAL
UNITÁRIA.

01-4

'	 DESPESA'
MENSAL

.é# ...	 	

DESPESA
.ANUAL

oe#

T4onioo de Administsmçgc 1.044,00 1.694,00 2.738,00 2.738,00 32.856,00
24Cnioo do Adrainistraggo 1.044,00 14144,00 2.088,00 2..088,00 25.056,00
Tgonico de Administraggo 1.044,00 2.304,00 3.348,00 6.696,00 80.352,00
T4Onioo do Administraggo 1.044,00 2.294,00 3.338,00 3.338,00 40:056,00	 •

•	•
Oficial de A.dministraggo 534,00 906,00 1.440,-00 2.880,00 34.560,00	 "	 •

'OflOial de Administraggo
Oficial do Administraggi

534,00
$34,00

142,00
792,00

.676,00
1.326,00

676,00,
1.326,00

8.112,00	 •
•15:912,00.

Oficial. do Administraggc 534,00 426,00 960,00 960.,00 11.520,00
Oficial do AdministragU 53400 267,00 801,00 1.602,00 19.224,00
Oficial de-Administraggo 534,00 767,00 1.301,00 2.602,00 31,22ii,,00
Oficial de Administraggo 534,00 27,00 621,00 621,00 7.452,00
Oficial de AdministragSo 534,00 539,00 873,00 873,00 10.476,00
Oficial de Administraggo 534~ 456,00 390,00 990,00 21880,00
Oiioial do Adminístraggo 1534,00 766,00 1.300,00 1.300,00 15.600,0
Oficial de Adminisáraggo 534,00 397,00 931,00 931,00 11,172, 00

Oficiai:do Administracgo .5344,00 530,00 1.064,0o 1-064,0o 12.768,00	 •

DatilOgraf,
DatilOgrafe

342,00
342,00

534,00
171,00

676,06.
513,00

4.732,00
513,00

56,7811,00
46.156,00

-Deori:turá.ric 076,00 - 376,00 376,00 4.512,00
Mcnioo Auxiliar do Meoaniaagio 414,00 387,00 801,00 801,00 9.612,00
'Motorista 376,00 638,00 .1..014,00 1.014,00 12,168,00
Motorista 376,00 188,00 564,00 1.128,00 13.536,00

' Motorista 376,00 098,00 774,00 774,00 9.288,0O
Moterieta 076,00 - 376,00 '37-6,00 4.512,00
Serviçal -297, 00 152,0o 449,00 44-9,00 .5.388,00'
Serxento 297,00 1,00 298,00 -298,00 3.576,0O
Auxiliar de -portaria 342,00 107,00 449,00 1.31i1;00. 16.164,00
Auxiliar de'Portaria 342,00 278,00 620,00 620,00 7.440,00
Auxiliar de Portaria 3424 00 170,00 512,00 512,00 6.144,00
Auxiliar, de Portaria 342,00 257A0 599,00 599.,00 7.188,00
Auxiliar de Poraria 342,00 401,0 743,00 7143,00 8.16,00
Auxiliar'de. portaria 342,e0 617,00 959,00 959,00 11.508,0.0
Táchlco de Contabilidade 576,00 288,00 864.,00 864~ 10.368,00
Desenbista 534,00 618,00 1.52,00 .6.152,00 13.824,ok
Auxiliar de Estatistico 276,00 263,00 641,00 641,00 7.692,00
Auxiliar de Está:stico- 376,00 361,00 737,00 737,00 8.844,00
AuXiliar de Estat/stico 376,00 497,09 875,00. 873,00 10.476,00
Auxiliai, de Bstatistico 376,00 555,00 931,00 931,00 11.172,00
Auxiliar de Estatistico .076,00 188,00 564,0o 564,00 6..7.68,00
Áuxiliar de Estatistico 376,00 4o4,00 780,00	 • 789,00 9.360,00
Auxiliar de Estaidstioo 376,00 189,00 565,00 565,00 6.780,00
Tradutor 621,00 • 619,00 1.240,00 1.240,00 • 	 14.860,00
Engenheiro-AercIA0m0 1.612,80 1.535,20 5.148,00 9.444,00 113.328,00
Engenheiro-Agr8nomo 1.612,80 995,20 2.606,00 2.606,00	 • 51,.272,0ci
Engenheiro-AGrUomo 1.612,80 587,20 2,200,00 2.200,00 26.400,00,
Engenheiro-Agrônomo 1.612,80 935,20 í .548,o0 2.548,00 30.576,00
Ejonomista 1.044,00 J..044,00 2.088,00 2.088,00 25456Ao
Economista 1.044,00 2.104,00 3.148,00 6,296,6 75.552,00

,EconoMista 1.044,,00 1.924,90 2,368,00 11,672,00 142.464,00
EConomista 1.044,00 614:00 1.658,00 1.658,00	 • 19.896,00
Economista m.044,00 2.504,00 3.548,00 •	 3.548,00-, 42.576,Oo
Economista 1.044,00 2.304,00 • 3.348,00	 • 6.696,00 60.352,00
Economista 1.044,00 , 1-.t56,00 2.800,00 2.800,00 03.600,00
UonoMista a.044,00 1.535,00 2.579,00 2:579,00 50448i00
Economista 1.044,00 1.285,00 2.329,00	 • 2.329,00 27.948,00
statstic, 1,044,00	 • 2,504,00 3.50,00 0.548,00 42,576,00

DOCUMENTO ILEGÍVELI
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1.924,00
4.296,00
2.431,00

1.304,60

2.96e,00
2.340,00
3.475,00
2.22,5,60

de.
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VANTAGEM DESPESA XENKAL

limoal. • uNITIRIA
• vn#	 crt

	

DE
	 SALÁRIO POR

CATEGORIA PROFISSIONAL
	 CATEGORIA

	

Lmr-ÁI:Go	 CR$

	

1.	 Prentletloo
	 1.044,00

Sociálogo
	 1.044,00

1. Assistente Social.	 1.044,00

2. Aseistente Administração
	

621,00

	

80
	 an oz. ÁL

DESPiSA
	

DESPLrIA
TIWZAL
	 vou.A.L

r?s:	 CRk

2.969,00
	 35:616;00

3.340,00
	

40.080,00
3.475,00
	

41.700,00
2.125,60
	

23.507,20

126.393,60	 1 1.316.723,20
...............

C4atribuiçãee

Total das Contribuição/ Cr$ 403.7041*
Salário	 v 1:316.723,20
1311 fial&rio	 • 126.393,60

.1` O TA 1.	 Cri t.046. 317,91

7.G.T.11
ProvidSucia Sócia,
Salário PAmilia
Salário Educação
Seguro de Acidonte do Trabalho
lje Salário

TOTA

$ 'do total . 0r#
9% do total Cri
143,4dc total Or#
1.4 do total,. Or#
30$% do total .: Cr#
1,214 do total .. Cri

Cr#

131.449,34
121.337,e3
63.219,09
21.234,12
46.260,03
18.200,6t

403.701,12

Srasflia l lede fevereicodo 1 973

Brasília. 7 de fevereiro de- 1973. - Rein/Md Stephanes, Responaundo pela SUPLAN. - Aprovo: Marta da Lua empeno, Diretor do DIN
ti,norkase (AmInalura :legível). 	 (Of. n.• 18)

-311E91734-ng.f.
"„yr§gpgráca.RE r4130íAMENvo 1 0NÇAMEK1O

TABELA NOMINAL DO PESSOAL TEMPORIRIO,'REGIDO PILA CONSOLI TOAÇ -O DAS LEIS DO TRABALHO, ORGANIZADA DG
ACORDO COM O PARECEIS! I :149, DR 18/10/71, DÁ CONSULTORIA GERAL DA RDOBLICI, APROVADO	 POR
DESPACHO PRESIDENCIAL DE 16/4/71 *ANIMA PORPARIA MINISTERIAL Me 162, 1)2 03/03/72,	 PUBLICADA

YO DIÁRIO OFICIAL= 04/03/72.

i	 Wi DD

ORD22(
X O I 1 CADEGARIL	 PROFISSIONAL

•

SALÁRIO	 POR:
CATEGORIÀ

O

VANTAGEM
passou.

OR#

1.044,0

04

01.
02
03

•	 04
03
06
0T
os
09
10
11
12
13
14
15
5.6
17
18

19
RO
3I,
aia
Si
J

RS
116
a7
03
29
52
31.	 -

Francieca Bolhisa Carneiró 	 :
Mareou Antonio Vieira As Castro
RUllone Arruda naárolim Pilho
Jorge Moldar Treiro Cantinho	 •
Alsoandrina Pinto diretivo
Altrodo 31a110 Arraia Draga
Antonio da Nota Ribeiro
Caries Sodeeto de Carvalha
Christian,* Casonor Cabral
Fraldo Pereira doo Santos
Bn11.0 Rodrigues Timm*
Januario NeVisi do Albuquorgne
Lydia Luoy Deasanella lWalA
Maria Vrilene , Pinentel Pinhalre 1.44~1-24(
Maria do lb:morro (*alinde	 .
Milton Garoia Sant'ana	 . 1João Elia* *Cordeara
tdna lmoia TinponA
Japi Carlos Porreira 7.rmaadeo
Dinalya•Ribeiro da' ailva
alma, Gama do Oliveira
Lourdes Maria ScaiabrIn
Maria Joid AO. Santos
Afago:Costa Trovto f
Rita Madeoto Saibos*
Sobaatiana Castro Lep,.
Viloa Gonçalves Rasos
DÁrioDeibossliibef.ro
Jooloon Valioso	 ...
Walter Rodrigo.. de 1arcède
José PereÁra aa nota

•	 Tionico de 'Administração
24Onico de Adminiábração
Tlemioo de Adminiatração.	 .
Tionioo de AdminietraçZa
Ofioial do Adotai:tração
Oficial Aa Administração
Oficia/ do AdministragX0
Gtiola1 dt. Adednietração
Oticial-de Administração
Oficial do idninietratÃO
Oficial de Administração
Oficial do Administração.
Wftolai do Adminiot;a9t•
Oficial do AdninietraglIe
Cfloial do Administração
Oficial de Administração
Otioial do Adninistraglo
Ofieial'de AdminisiraçãO
Oficial de AdministraçãO
Dati.18grato
Patildgrato
Datildgrafo
isli184rafe	 .

Datildgrato
Datildgrato
INAU.18grato

DatilZgrato
bioritsirÁrio
Iío.Aurids Iíseanizeoli
Motorista
HOUirÁsta,

.

•

"

1:044,00
2.044,00
1.044,00
1.044,00

334,00
334,00
934,00
534,00
334,00
314,00
334,00
334,00
'34,o°
.534,00
#34,o0
334,00
334,00,
334,020
534,00 -
342,00
342,00
344,00
242;00
342,00
342,00
242,00
242,00
376,04
414,00
376,00
376.00

2.304,00
2.304,00
8.29 4,00

906,00
142,0Ó
792,00
426,00
267,00
76-7,00

767.00
87,045

906,00
239,00
456,00
A67,00
766,00
397,00
530,00
354,00
171,00
334,00
334,00
334,o0
334,00
334,00
334,00

.	 .
_587,00
638,00
138,00 .._

1 DOCUMENTO ~CHAPO 
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\.32 Domingos Posaoa da Silva Motorista
33 XesiPeriira Braga Motorista

6arloa.Alberto Mesquita
Maria Xleue'y d. Souza oliveira

Motorista,
Borriçai

36 Joed Oregorio Sorveste
37 ~dito Gomos Damasemee Auxiliar de Portaria

tg• Egidin lbolarmino dn Olivadre Auxiliar de Portaria

-
39
40

Mauricio da Silva Santa Boga
Odor:ice Gome* Cavaloantl da Albuquorquo

Auxillar ' do Portaria,
•	 AuxilitIr do Portaria

41 iMos.Alves Cordeiro Auxiliar do Portaria
42 Manoel Alves .do Oliveira Auxitliarr. do Portaria
43 Francisco das Chagas Marinho Auxiliarr. de Portaria
44. Liberato Teliz da Cesta Auxiliar de Portaria

desatina do. santans Lima Tc. de Contabilidade
46 Calo* Renato d'..Oliveirs'Pagy Desenhista
47 Maria da Graça enraia Auxiliarr. de Estatístico
48 Joi6 Caiados do Moraes Auxiliar. de Botatiatioo

Marlene do Oliveira Sou** Auxiliarr. de Estatíatioo
50 PrahniscO Tn4cle do Oliveira Auxiliar de Estatístico
31. Marid'Apo:racida Araujo Auxiliar Oe Estai/a-tio°
38 J0:O Batista Correia Mima Auxiliar de Eotatlatioo
33 Marlene Gulmar:oa Parreira Amilliar do Eotatístico
.5!4 Hilda Oardoso .de Lima TradutOr
55 Jair BarbOsa Zulato Engenheiro-Agr8nomo

?irmo.* Dnailo Mechado asilares Engonhaire-Agranomo
.37 Oaraido dos.Santos Inumada Engenheiro -Aar8nome
58 Paia* Role Pereira Engonheiro-Agr8nomo

Ronaldo do Araujo Lima Eogenhairo-AgrOnomo
60 SebaetiZo Ribeiro Vieira ingentheiro-Agr8no1&o
61 Antonio Carieis de.godor boonoMiata
62 Casar Roberto :sle Souza Miraadela leonomiata

Decio Oarvalho.do Jeaende Uonamista
64 Derval Ribeira Economista
65 Zuriafierato Economista
68 Georgen'Itene de Matos Sohmid Economista

Josí de .aximatea DodrigUog Economista
68 Jes8 Zustiiquio 0orr8a Econamista
69 Luis Carlos Ponte. Soonomista
70 Norberto Dia. Molete Economista
71 Oaandy Ribeiro Teixeira Economista

78 Ozeas Alves Batiata Economista
73 Selea Viana de Ag ain Pamplona Oolueolgio Economista
74 Joà Batista Barcelos Economista
75 Aleiaio Marrom Pereira Eatátístiou

Ittiton de moura Abram Estai/atino
77 Hamilton Muni* Xendonga Sooldlogo
78 Conwhigao do Maria Braga Assistente Socia'à
79 Arrtatilde'Hornno Junior Tdonlco do Adzinistraçrto
80 Marlase'aftria Mutti Pereira Asa. de AtbainistragZo

la do fevereiro de 1 973•

i SJIÁRT0	 VoR
CSTECoutA

CR$

37o,00
376,00
376,00
297,00
297,00
342,00
342,00
542,00
542,00
342,00
342,00
242,00
342,00
576,00
534.00
370.00
376,00
376,00
376,00

• 276,00
376,00
376,00
621,0u

1.612,mo
1.612,80
1.612,80
1.612,80
1.612,80
1.612,80
1.044,00
g.o44,00
1.o44,00
1.044,00
1.044,00
1.044,00
1.044,00
1.044,00
1.044,00
1.044,00
1.044,00
1.044,00
1.044,00
1..a44,00
2.044,00
1.044,00
1.044,00
1.044,00
1.044,00

621,00

.14.n~AMMOM

VANTAnEl
PEJSOAL

CR$

398,00
188,00

192,00

107,00
.10700
-14r7,00
g78,00
2.7O,00
-257.00
617,00
401,00
288,00
618,00
265,00
3.61,00
497,00
.5.55,00

-189,00
404.00
189,00
619,00

1.335.20
993,20
587,20

1.335,20
1.535,20

935,20
1.044,00
2.104,00
1.924,00
1.924,00
2..924,00

614,00
2.504,00
2.304,00
2.304,00
1.756,00
2./04,00
1.523,00
1.924,00
1.285,00
2.504,00
1.924,00
2.296,00
2.45100
1.694,00
1.50,60

Brasilia. 7 de fevereiro ete 1973. - Reinhold Step/toem, Resjon neude peia SUPLA2f, - Aprovo; ildorto da Luz Campotio. Diretor da DP.
e. Autor ia/o: (Assinatura liegivel),, 	 (Or.	 1,2,}

1 DOCUMENTO ILEGÍVEL 



total - íi 599,04

total - RS 552,96

total
	

297,21

total GS 96,76

total - El 210,81

total - ES 82,94

Salário , • •

13 9, Salário •

TOTAL	 .

	  In 4.912,00

• . . •	 . i	 576,00

• . .	 3 9.327.72

1-81`1 	-1In-f'4.r", 1 5
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IN:MILITO DE PESOuISA  AGROPECUARIA" DO CENTRO-OESTE 	 SETE LAGOAS - 

TABELA EXTINTA DO PESSOAL TEMPORÁRIO, REGIDO PELA CONSOL/DJICNO DAS LEIS ui
TRABALHO, ORGANIZADA DE ACORDO COM ti PARECER N 9 1-149, DA CONSULTORIA GERAL DA 'REPUBLICA, APROVADA 'POR DESPACHO
PRESIDENCIAL DE 16/11171 E ANEXA A PORTARIA MINISTERIAL N 9 162, DE 03 DE MAIO DE 1 972.

N Q '	 DE
EMPREGO

cmuorrin PROFISSIONAL rALINIO	 POR

CATEGORIA

VANTAGEM

PESSOAL
DESPESA MEN-

SAL UNITÁRIA
DESPESA

MENSAL

DESPESA

ANUAL

1 Técnico do Contabilidade 576,00 - 576,00 576,00 6.912,00
TOTAL 	 .,.. - 576,00 576,00 6,912,00

CCETTRISUICtiES	 TOTAL DAS CONTRIBUIÇUES: 	 1.839,72

8	 %,do

PrevidGncia Social 	  8	 % dó

Salázio-Familie 	  4,3 % do
Salária-Educaçga . . 	  1,4 % do
Seguro do Acidente do Trabalho 	  3,05 % do

1,Z139 Salário . . . 	 	 % do

25,95

F  C T 5

ci Fesqa z. r.j	 ri di Ceulro-OeAe - Sete Lagoas
Viretora - SL ititut.c -	 De acordo com a leg is:aeão em. vigor.

--	 em 30 cio no ,embro de 1072. -- Aprovo;	 da Laz. CamPello.
- 1:(1;P:tild	 l'aulch, Diretor do IP:SACO -Substituto,

INSTITUTO DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DO CENTRO-OESTE - SETE LAGOAS-•G

'ABELA NOMINAL DD PESSOAL TEMPORÁRIO; REGIDO PELA çON5ULIDAi;At1 DAS Um'
CO TRABALHO, ORGANIZADA DC ACERDO COM O PARECER N O 1-149, DE 18/10/71, DA CONSULTORIA GERAL DA REPITE3LICA, APROVADO

PER DESPACHO PRESIDENCIAL DE 16/11/71 E ANEXA A PORTARIA MINISTERIAL N 2 162, DE 03/05/724 PUBLICADA NO DIÁRIO one;.,
AL DE 04/09772.

No	 DE

ORDEM

.--

N	 O	 fl	 E CATEGORIA PROFISSIONAL SALÁRIO POR CA

TEGORIA	 Cr$
VANTAGEM	 PES
SOAL	 Cr$

/ Amilton Carneiro Leso Tecnico do Contabilidade 576,00 .,

INSTITUTO DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DO CENTRO-OESTE - SETE LAGOAS-MG, em 30 NOV. '1972

RPROVO:
Cyvuld S3so EmOtil

N n ,or do IPEA CO- - SM0tot.,

Luz c,-----T5oz-I.73.
Uiraçu. Subatituta AUTORIZO: de acordo com a Ieoiela-

ção em vigor

O Diretor Estadual do Ministério
da Agricultura em São Paulo, no uso
das atribuições que lha corfere o ar-
tigo 13. item. 18, do Regimciito Ler-
no das Diretorias Estaduais, aprova-
do pela Portaria Ministerial n.° 454,
de 15 de dezembro de 1971, publicada
no Diário Oficial de 13 de março de
1972, resolve:

Designar, de acordo com .2s artigos
145, item I e 147, da Lei n. , 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Yolanda
Matheus Taberncro, Química TC-

202-20-A do Quadro de Pessoal do
11mistério da Agricultura, para exer-
cer a função gratificada, símbolo 2-F
de Assistente do Grupo Executivo de
Economia Agricola e Comercialização
(GEACO) desta Diretoria, criada pelo
Decreto de n9 70.756, de 22 de junho
de 1972, publicado no Diário Oficial
d. 27 de junho de 1972. - Odtavio
Ramos Nábrega, Diretor-DEMA-S.P.

DEPARTAMENTO DO PESSOAL*

RTARIA N° 20, DE 12 DE
FEVEREIRO DE 1973

O Diretor-Geral do Departamento
do Pessoal, no uso da competencia
que lhe confere o artio'.3 53, atem
XXIII, do Regimento a provado nelQ

Decreto no 52.340, de 8 de agosto de
1963, resolve:

De acordo com os artigos 145, item
e 147, da Lei n° 1.711, de 28 de

outubro de 1952, designar Luiz Car-
los Braga de Carvalho, ocupan-Je do

I,ORTARIA 2,1° 5, DE 8 DE
•••°' FEVEREIRO DE 1973

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Meteorologia, designa, de
acordo com os artigos 145, itemI e 147,
da Lei número 1,711, de 28 de outubro
de 1952, combinados com o item 21, do
artigo 37 do Regimento aprovado pela
perfaria Winieterial n9 434, de 15 de

cargo de Oficial de Arimlnrstr.vjão
AF-201.12-A, do Quadra de Pessoal,
Parte Permanente, deste Minizterio,
para exercer a função gratificada
símbolo 8-9', de Chefe da Seção de
Direitos e Deveres, deste Departa-
mento. Edson Luiz Santiago Silva.;

Diretoria Estadual em São
Faulo

....Z2RTARIA N., 18-A, DE 1 DE
FEVEREIRO DE 1973

DEPARTAMENTO NACIONAL DE METEOROLOGIA

dezembro de 1971, José Ciodoveu Me-
deiros, ocupante do cargo de Engenhei-
ro Agrônomo, nível 20-A, para exer-
cer a função gratificada de Chefe do
19 Distrito de Meteorologia, símbolo
1-P, orlada pelo Decreto ng 70.756, de
23 de junho . de 1972, publicada no Diá-
rio Oficial de 27-6-72. - Polwrlo Ve-
nerando Pereira., Diretor-Geral,
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FUNDO NAGIGNA-1.
DE DE3iV01251W;ENTO

DA EDUCAÇÁO

Conselho De:II3crai.ivo

RE,a01,,UÇA0 N. 3, DE 11 UE
FEVEREIRO DE 19`,3

O Preaisiente do Colho Dal.bara-
tiro do Fundo Nacional de fasear ca-
samento da Educacato, no oso auaa
atribuiçõ2a e tendo em vista o de:ana-
to no leito 9." do Decreto ri.- 33.:.,31
de 12 de janairo de 15163, com as iica-
diticaçoas introduzidas pelo ml 'tio 1."
do Daneto n.° 71.224, de 20 de outu•
bro de 1972, resolve:

Art. 1..° Fica delegada ás Sacra1a-
rias de Educação das unidade; leatera-
das a competência para emissão do
Certificado de Isenção mencionado eo

arida° 0.de Decreta na 53 351, de ia
eileiro de ltiaa, ale a maddinao

; Sacai a lat lasataitt'‘,a Na.
'ramal da. Desernolvimento ces Euuta-
erva. do Serviço cornar and..,n1

Art. 2.- O prszo p , ra entraga do
requarimento dos Certifica:icica. ue J.:on-
ça° as Secretar/as cie Educação, fica
prarrogado ate 31 de mai ço

Art. 3a as raeas caresec a serãoa a
solvidos pelo CsansAho Delib?raiivo da

• T
•

Art.	 Esta ReS0111Ca0 entra em v1-
. gor na data de sua publicação. ravoga-
, das as disposições em .contraelo. -
' Jarbas Gonçalves Passarmko,

Of. n.° 307.

RESOr 'Uca() N. 1. rvz	 D;l
Pt.alsia.Ila) Da. e ;.;

O Prcecl,iils, (h)	 elle De.t.au
laa., na emear ii 4,4 i • • 1).
viinnto da Eaca. caia, no tear cia .,a

dal/aba:coas. rs
Daa.anar o Prata-aos 1,,e c;);

para easicar 1:ar ul tdiei adas o as o-
clato da E , eera aa Lani se.) Peei]

I nente tio Re a nne co f.ara
Dedicaaão Eaclu.,s n dOlaa.11110-

Ida Univers:ataca Feccese Fanem aae
cie Nileiói - R.L. na quataiacla da 'ae-
orasantanle do Fumai alacaaia! 	 De-
.sanvolvim anto da Ervi 1 - 1 (..-w

•- Ja,bas
12ho.

Of. na 307,

O roaotai	 Dapartaraanto da
a-dee-e:ao de Mlriatario •da

os e Cultura:, no no de suas alr,eui-
(ee: resolve:

Da,ien,, r Benedita Raimundo. Escie-
vente-Datilearalo. nível 7 do Qaattro
Plaveurio de Paasaal do Dialrito Fe-
:ler:1, à cii-pos:ção deste Minisiz rio,
para exeraer a funçao grafite-ala,
leaado 2-F. de As s istente do Dir Mor

do latamo Dap.. at.taiente, —
NUOPO D? P .9 Respondendo palo exee-
dienic do D.A.

DEPP,RTAME.NTO

Dr. ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA I\R 4. DE 9 DF:
FEVEREIRO DE 1O73

MINISTER- 1 , 0 DO TRABALH-O Tranalciência da entidade para iad
ha, Puteiqueese a transmita-ae. ean 6-

E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
da lavsre,ro de 1973. JuizoBaa;:t.

laITie3. 1u2 .141- i3 - Nos termas cio

4

jpanans bo laeatutamentia eiataaaai do
Em G d't fevereiro de 1973. - Júlio Latas de Bruaque. no Estado de Sa -vaief. sra.,13,a

"'-
,`° e .cuanstict,"1`1,,nd°„%qt,,".., -, -'.cu'','::"

Barata.	 Catarina, re...olvo, r,-ia sob a -' "' ,--e- ''
,

	'"--''''  
,
'''"""'""	 '-'.,'"

MTPS. 321.864-72 - Em 6 de leve- denominaçao de Sincticato dos COIV't- Liam', com. ruim:mento no ala. :oo,

aq , como en c a . _

	

Conceder aposentadoria, de acordo	
.reiro de 1973, foi assinada a carta aue .sin	

,
dical de Jd grau, repreaentatira da Ir1014010, por OICUris0 110 item vi. do

com os termos do art 170 item II reconb
acse como represert i ene cri r ,--	 Art. bati	 ,:,:ii, —,

oectivijcat eeoria., nos terM'o7' da I.' asr-- e°1'res13°"(''rite caL:g(ula
p„2.,,,,:1,iai	 do masmo ciiploma 1 l

re	 no	 " gru ta, -.	 ,	 ,	 ar r, 	 S	 s 
combinado cem o art. 180, ahnea	 Ruea'..? de liberal comp endido	 11	 Pema ruea Vila O carga ee

¡ação em . vigor do Sinclicid,O	 contabilista- - do piano ea	 e-enat	 a.dama e Detegado representares cio
[libro de 195 e o arta 11, paragralo
"a", da Lei n.° :1 .711, de 28 de ou- Guarinéela - Jeito Barata.	 S i licaca I o das Tia balhadores Ca l ,i,a-

2 da Lei 1.345 de 26 de Milho Cl_N 327.329-72 - No termos do pa-
nina-:,	 ' ` —	 ooração Nacional cia :a Proliasões

rais, na bat:e territorial do municaiec 1."':'-'''s cie a.a. chodilusào e Pubtitia,aa
.964, a Geasonito Lima de Oliveira, recer do Departamento Nac.onal
,,	 ,	 °	 s de Eruaque, no referido Estado aer - Sio 1:"` a" de Caias' d(3' quais Ja Ici

Escriturário nivel 10 matricula Mi Trabalho e atenuande o que requereu
.	 oo

,.idn.,- oa Eat atuías, com ars uma 'rar. a. ri''''°1-'''''n1:.'nte afasta", 11°1' af° d°
mero 1.191.418 do Quadro de Pes- o Sindicato 	 , „.,	 ,:,5

,	 ,	 a	 a

	

Rurais a ilearais, pubedeee-e e mi riade, , .	 D. l', ,:aao Ree,onal do Traeitilio naq,11-
cie °eiras do Para, reaolva reconheae-Ein G de fevereiro de 1973. - judd ie liercle; b) declara-ft, impediu° cie

;	 -no sob a denominaçáo de Sindicato ros norata.	 acreer cargos de Adnunisbraçao na-
'cl:cal ou lune:dee repreaentativaa. P,..1

Trabalhadores Rurais de Oleiras ao 	 MTPS 318 na-71 - Eni a Cie IO, ,— blique, ,e e trans.mita-ae. Em e ria ,.,e-
Para, cmo enrice, e representativa ima aelro de .1973,.le, a e aalea a Car,a iii.C ,‘:.-TI,iro de 1373. - Juho Baraia.
categorias profissionais - trabalhado rechanace como reareaentante da ia-a-
is rurais - integrantes dos grupos do pectiva (alie nei ia nos tea moa d ., ! _! M	 3-7TPS. 333.282 - Nos ternias co
plano da Confederaç	 cas ao Nacional o	 saelação em ''' VÁC.0.1' cio S1lici ,--aIi; ( ,L ,,, p:±reeer do Departame.nto Nac.:lona! cio
Trabalhadores na Agricultura, na aa- ,...'''ontabilistoir-, cie. Srusque na Esa acici." 'feacalho, r	 mesolvo hooleg,ar o ale de
se territorial cio Murucapio de OiCirP;rn Cio Santa Catarina. '- J-ulio Btlitlia. 1d:dr: gado Regional do Trabalho rio :is-
do Pará, no Estado do Para, aprovadas tado do Ceara, que determinou a 111-
0O Estatutos Sociais com as correções MTPS. 316.623-72 a- Noa termos do tervanção na Federação dos 'Inaasioa-
.sugeridas. Publique-se e Transmita- Parecer do pepaitanianto Nacional do'dores na Agricultura do Estado do
se. Em e de fevereiro de 1973. - falw Trabalho e com nanclamento no qua ‘ Ceara, afastou, preventivamente, as
Barata.	 .pre.creve a Portaria Munseariat nu- , Membros da Diretoria e do Consulto

mero 40, de 21 de janeiro de 1963, re- 'Fiscal, e designou Junta Governares
reiro de 1973, foi assinada a carta queMTPS. 327.329-72 - Em 6 de foce- solvo homologar os atos do Dalagaa to incumbida de apurar as uregulanda-
reconhece como representante da -os- Ragionai do Trabaiho no Estado cie das denunciadas e reorganizar a raie»
pecava categoria, nos termos da Le- Pernambuco consubstanciadoa nas Per r ricla entidade. Publique-se e transada
gislação em vigor do Sindicato 	

e „„ „ ,
)° de 20 de junho, e 231, de (a-me. Em 2 de fevereiro de 1973. -das ` `a""'	 -",3 de outubro, ambas de 197-2, a pai- Julio Barata.

meira nas quais prorrogou o mandato!
da diretoria do Scato dos Empre- MTPS 174. 890-61 - Nos termos do
gados , em Empresas de Seguros Priva- , parecer do Departamento Nacional do
dos e Capitalização do Estado de Per- Trabalho
nambuco, e a seguinte que declarou a i

ção prote fundamentado em Resma.
rida pela Comissão- do Ena

nulidade fio pleito eleitoral OCOrriCIO:quadramento Sindical no processo
em 16 de agosto de 1972.

	 do

e Transmita-se. Em 6 de fevereiro cie:MTPS. 174.890-64, e considerando 
o

osque mais consta dos referidos au',e

1973.	 - Júlio Barata.	 resolvo conhecer do recurso interposto

e 

MTPS.- 332.125 =72 - Noa termos do
parecer do Departamento Nacional do
Trabalho, resolvo homologar a Porta-
ria IV 244, de 18 de outubro de 1972, PC-
la, qual o Delegado Regional do fra.- ,no 2' grupo - Empresas Aeroviarlas
balho no Estado de Pernambuco de- '- do Plano da Confederação Nacional
signa uma Junta Interventora com a,dos Transportes Marítimos, Fluviais e
Incumbência de administras no pra-:Aéreos, e seus empregados na corres-
ao de 90 (noventa) diaso Sindicato n pendente categoria profissional, para
dos Trabalhadores nas Indústrias de negando-lhe provimento, manter a cie-
Adubos e Colas do Estado de Pernam-,eisão recorrida. Publique-se e transa
buco, adotando as providências neces-:mita-se. Em 6 de fevereiro de 1973. ---,
sárias à sua normalização.. Publique- ;Julio Barata.
se e transmita-se. Em O de fevereiro!
de 1973, - Julio Barata.	 MTPS. 334.186-72 - Nos termos' do

parecer do Departamento Nacional do
MTPS. 331.365-72 - Nos termos do ,Trabalho e atendendo ao que requeteu

Parecer do Departamento Nacional dolo Sindicato dos Trabalhadores Rurais
1Trabalho autorizo o Presidente ia Jun- de Sanclerlandia, ito Estado de Gaun

ta eovernativa da Confederação Na- resolvo reconhece-10 sob a denomina-
cional dos Trabalhadores nas Empresas l ato de Sindicato dos Trabalhadores
de Crédito a admitir os empregados de'Rurais de Sanclerlândia, coma entida-
que necessita. para 'preencher as cai- 'de representativa das categorias °io-
gas e funções mencionados às fls. das-ifissionais Trabalhadores Rurais - ia-
tes autos, vagos em decorrência da tegrantes dos grupos do plana da Coa-
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alii.ca e cia Couselicia.çao das Leia do

MTPS. 312.317-72 - Em 6 de teve-
cairo de 1973, foi assinada a carta aue
reconhece como representante da ses-
pec.tiva categoria, nos termos , da Le-
gislação em vigor do Sindicato dos
Condutores Autônomos de Veicalos
Rodoviários de Leopoldina. - MU)
Barata.

MTPS. 321.864-72 - Nos termos do
parecer do Departamento Nacional do
Trabalho e atendendo ao que requereu
o Sindicato Rural de Guaranésia no
Estado de Minas Gelais, resolve reco-
nhecê-lo sob a denominação de Sindi-
cato Rural de Guaranesia, como enti-
dade sindical representativa das ca-
tegorias Profissionais trabalhadores
rurais --- integrantes dos grupos do
plano da Confederação Nacional da
Agricultura, na base territorial do MTPS. 318.386-71 - Nos termos do
município de Guaranésia, no referido parecer do Departamento Nacional do
Estado, aprovados os seus Estatutos Trabalho e atendendo ao que requereu
Sociais. Publique-se e Transmita-se. a Associação Profissional dos Contabi-

soai - Pare permanente deste Mi-
nistério, com os vencimentos do
símbolo 1.0, correspondente a lança°
gratificada CIE Chefe do Setor de
Produção do Centro de Doatuaeata-
ção Informática. - Juizo Barata,

DESPACHOS
MTPS. 312.817-72 - Noa teimas ao

parecer do Departamento Nacional no
Trabaino e atenuando ao que requefau
a Associação Profissional dos Condu-
tores A-utonomos de Veicuios Roctov,a-
riba de Leopoldina, no _Sarau° de Mi-
nas Gerais, resolve reconhee-ia eob
denommaçao de Sindicato dos Condu-
tores Autonomos de Vcieutos laociova-
rios de Leopoldnia, como entidade atn-
Cucai de 1° grau, representativa na cor-
respondente categoria econômica inte-
grante do 2' grupo - elnipreaas de
Transportes . Rodowarros cio plano ria
Contederaçao Nacionai cie _transpor-
tes Terrestres, na base territorial chis
muniemios de LeOpoiainD„ Laranjal,
Palma, Recreio e Argeata, tortos no re-
ferido Estado aprovados os Estatutos
Sociais com as correçoes sugeridas. -
Publique-sé e Transmita-se. Em 6 de
fevereiro de 1973. - Juízo Barata.

Trabalhadores Rurais de (Iteras do
Para, no Estado do Pará. - Julio Ba-
aia
MTPS; 306.745-72 - Nos termos do

parecer do Departamento Nacional do
Trabalho e atendendo ao que requereu
o Sindicato dos Trabalhadores Rurais
de Florianópolis, resolvo reconhece-lo
sob a denominação de Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Florianópo-
lis, como entidade representativa das
categorias profissionais - trabalhado-
res rurais - integrantes dos grupos do
plano da Confederação Nacional dos
Trabalhadores na Agricultra, na asse
territorial cio município de Florianópo-
lis, no Estado de Santa Catarina, apro-
vados os Estatutos Sociais com as
correções Sugeridas. Publique-se e
transmita-se. Em 6 de fevereiro de
1973. - Julio Barata,

MTPS, 306.745-72 - Em 6 de feve-
reiro de 1973, foi assinada a Carta que
reconhece como representante da ces-
pectova categoria, nos termos da Le-
gislação em vigor do Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Florianópo-
lis, no Estado de Santa Catarina. -
Julio Barata,

pela firma Motortec Industria e ao-
mércio S. A., contra a decisão (laque-
ie Colegiado, que enquadrou e recor-
rente na categoria econômica, -- Em-
presas Aeroviarias -.compreendidas

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N.o 3.035 DE 8 DE
FEVEREIRO DE 1973

O Ministr) ae Estado do Trabalho
e Previdencia Social, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 1,o,
alínea cio Decreto n.° 60.740, de
23 de maio de 1967, resolve:



R:tt 8 , r.roa :nen to RO prtildR 	54nttra:10-! C0/1.	 1.)	 e	 rdo	 tll	 ri	 P e , -: l•
-alpretlga y r	 pretersd.•ndo,	 r...,.t../O.7-1-?c,r o alo do In, ituto

a rerorrra da	 •rt do PlettãTIO	 que
- • otar	 Pari, tia Fre-Ade:leia; se,p-r.d.‘".1- a 	 fio auxillo..

r-•.• .:•11.•;-,,i corre :o o çal- drienci tIa . p.zurada. Francisca Do:-ra,
).of ca:".o iniciai 110 iy• md'a-la proe,dido ; :Vedas. (.) cleeL,e;!:1 do &Run coh•gia-

..	 Ir.itt•• • -•	 do, ia: .	u:d
3 p,xlero Rer	 Auz-o-q: :a.	 t.d

..:r.to dr fixação do tia- , 	 pi.r t.te	 arnr.o..n.

	

,!' b	 matormoes do titular ue adiro b	 prra e tan
o...orridas nos'd ret..on'-weer, in:;-,..,,,r,riairente,

24 me,	 antcriores ao niti ..-idade	 A Secreta-

	

:,;!:11.) e permanènnia cm	 toa da Pre-ftci:•.tc:a Soctal para as
• serviço. o	 ii..,•-re.-:sado	 pnr- • pro ,.-ttl-teli13 Jeco:Ten'.e.a. 	 Em 5 rie

•t	 A 5	 I	 Ci	 if 	 iad	 • Cl •

	

j :	 'ar tr de 1468.	 e-	 • "r 'I ro C	 -	 .
eia :Jocial pa ra a

Em 5 de
s..

prOvigrn:	 '‘iTe.,rre:If.:!3.
1`);t3.	 Chatiro. .	 D-partsraanto Nacional

N' 12.(1.294-71 - Dou por atracado o' qdoitere.Trua-IA°--soce	 droe;
pice,...4) em que o instituto, cont•ibitistas do Volte. Redonda. re-

N3 ;'i l°rin'iric itd-treatar recFaidcêlenctilstio S°deotaCloni-e-P - - . sç°alovocie rrinldlleeacto-httos CS° 0b taltadbeinlisTs dlamaati11
lho	 17'"C'r'	 Pre-,'ea"ncia	 Volta Redonda, como entidade sindi-
eia), Que contNicl 41 auxilio-doença a cai de 1 .' grau representativa da cur-'
Waldir Eraolet cia Silva, para, aP10- respondente catezoria Profissional fi-vendo. o Parecer ir 22-73, do Doutor bera' integrante do 11' grupo - coo-
Consultor Juridico, dar provimento ao tabilistes -. -do plano da Confei.oa-
pedido da Autarquia. A moléstia In- ção Nacional das Profissões Liberais,
capacitante de que foi acometido o na base territorial do município de
interessado, manifestou-se anterior- Volta Redonda, no Estado do Rio de
znerita RO seu ingressa na Previden- Janeiro aprovadas os Estatutos So-
eia Social e , na comprovação do ciais com correções sugerfdas. Pu-
tempo de serviço perante a Justiça blique-se e Transmita-se. Em 6 de
do Trabalho. não foram observadas. fevereiro de 1973. - Julio Barata.
rigorosamente, as disposiçõea do pa-
ragrafo 4' do artigo 53, do Decreto N' 300.034-71 - Em 6 de fevereiro
número 60.501-67. causa impeditiva de 1973 foi assinada a carta que re-
da manutenção do beneficio. A Serre- conhece como representante da-res-
teria da Previdência Social para as pectiva categoria nos termos da le-
providências decorrentes. Em 5 de gislaçaio em vigor. do Sindicato dos

Contabilistas de Volta Redonda, no
Estado do Rio de Janeiro.

N° 307.832-70 - Nos termos do pa-
recer do Departamento Nacional do
Trabalho, fundamentado em Resolu-
çãoção da Comissão do Enquadramento
Sim:real, atendendo ao que requereu
a A.ssociação Profissional do Comér-
cio Atacadista de Artigos Sanitários-
de Paralba - Resolvo, reconhece-Ia
sob a denominação de Sindicato do
Comércio Atacadista de Artigos Sa-
nitários de Paraíba, como entidade
sindical de 1° grau represeotativa da-
oorrespondente ca4tgoris econômica
- comércio atacadista de artigos se-
niátrioa - Integrante do 1* grupo do

t plano da Confederação Nacional do
Comércio, na base territorial do mu-

: nicfpio de Parnalba; no Estado do
: Piauí, aprovados os Estatutos Sociais
' com as correções sugeridas. Em con-
sequência fica a referida categoria

•excluída da representação do Sindi-
cato do Comércio Atacadista do Es-
tado do Piauí, apostilando-se, nesse
sentido, a respectiva carta de reco-
nhecimento. Publique-se e transmi-
ta-se. Em 6 de fevereiro de 1973. -
Júlio Barata.

14 ° 307.832-70 - Em de fevereiro
de 1973 foi assinada a carta que re-
conhece como representante da res-
pectiva categoria nos termos da le-
gislação em vigor, do Sindicato do
Comércio Atacadista de Artigos Sani-
tários de Pazanalba - -Estado do
Piauí.	 •

N° 301.858-72 - Nos termos do
parecer do Departamento Nacional
do Trabalho e atendendo ao que re-
quereu o Sindicato dos Trabalhado-
ris Rurais de Paripiranga, resolvo,
reconhece-1a sob a denominação de
Sindicato doa Trabalhadores Rurais
de Paripiranga, corno entidade sindi-
cai representativa das categorias pro-
fissionais - trabalhadores rurais -
Integrantes dos grupos do Plano da
Confederação Nacional dos Trabalha-
dores na. Agricultura, na base territo-
rial do município de Paripiranga. no

• Estado da Sabia, aprovados os Esta-
tutos Sociais. Publique-se e transzni-
ta-se. Em 6 fevereiro de 1973. --.
Júlio Barata.

N° 301.656-72 - Em 8 de fevereiro
de 1973 . foi assinada a carta que re-
conhece como representante da scs.
pectiva categoria noa termos da le-
gishição em vigor do Sindicato Uos.

-	 -	 ei:ri :!*3 O'	 :1;10 004-71	 ..1k:	 I •	 cl".•;*. 391.163-72 - Anr y:o o
" t14":3 do Dr.

1--an ects ‘,eades.•-;:-1. !le ge niti:	 o a+)
er'0	 :ivt-rro..,5, por Alvaro da

do INPS. yor.tra de-
- to do se.	 Prr-t-1-
• Se.c 1t por falar an pedido
• occessari- ;,o-orte	 corri bem

-,:a.-oodra o referido	 A
ecir.:nr4 a da Previdencia,

Em 17 de jaiieiro de 1973. -- Julio
lia rata.

N.' 115,187-70 -- Aprovo o Parecer
n.' '3-73 do Dr. Corri:bar Juricitco.

nevo provimento
no recurso tnterposto por Mormo
• laletti'es. Procurador aposentado
no INPS, contra decisãe do Sr. Se-
iretario u Previcièneia Social. por
:altar ao Roei° o necessãrto suporte
:cai c•inv. bein dertiori.stra o refer!do
etreeer. 1. Pecretaria da Previden-

c:a Social. Em 17 de Janeiro de 1973.
- Jeito Balara.

N' 140.864-70 t 8.2 . )31 - Avocando
o presente processo, aprovo o parecer
número 24-73, do Doutor Consultor
Jurídico e, em consequência, nego

fevereiro de 1973, - Julio Barata.
N° 125.392-71 - Arpeando o pre-

sente processo. aprovo o Parecer nú-
mero 28-73, do Doutor Consultor Ju-
rídico para, reformando a decisão do

POLÍTICA NACIONAL
DE

COOPERA -1'1V IS:k10

Lei n9 5.764, de 16-12.1971

DIVULGAÇÃO N9 1.180

Preço: Cr$ 2,00

A VENDA

- Na Guanabara

Seçao de Vendas: Avenida Rodrigues Alves. r

.	 Agência Ia Ministério da Fazenda

Agincia He Palácio da Justiça, 39 pavimento -
- Corredor D - Sala 311

Ateode.se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postai

Em Bresilia

Na sede do D.I.N.
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MTPS - 148 6:9-70	 3.eo-a•ylo
O plf.s.'elP ¡aroCer,dt. apta.. o o ?a.-
recer o.' 34-73. do D tate
duridlca e ••n .1.1 eonsequène:a. reinrino
a deetsão do Plenário do Cori,lho
Recursos clã, Frevidência Social, que
eonced°u peno à Inah	 Otlyrtin.
comportheira de Alexandre Mário
Amado, em yftncorrência com os ri-
lhe s	 pnra manter, de ofi-
cio o ato ',nOcteritêrto do
Nacional de previdência Saciai. O
benefício de que se trata não pode
frit mantido por aer a perda de guia-
Edale le se..irado preJial i ia) à ha-
bilitaeao de seus sucessores á pensão
• co:u ala incompatível, cabendo-rnes
tolac ta far..r a prova de e-enleio

-peio ele euftiã. de qualcoor onna ati-:
alidade abrangida pelo s i stema pre- •
videnclario. A Secretaria da Previ-
Canela Social para as providências
decorrentes, Em 3 de fevereiro de'

- Auto Barata.
MTPS - - 123.388-71	 Dando pio.;

hvorado o presente processo em que
o Instituto Nacional de Previdência
Soc ial ntende a reforma da decisão
do Plenário do Conselho de Recos
da Previdénma Social aprovo o Pa-
tecer n." 26-73. do Doutor Consullor
Jurídico qae manifestou-se pela pro-•
bedência do recitdo da Autarquia. A
decisão recorrida, concedendo a re-
visão do cálculo da aposentadoria
gani tempo ee serviço do. segurado
Manoel Metro Rodrigues. por con-
Cariar as disposições do 1 2." do
artigo 23 da Lei ne 3.807-60, na nova
redação ds-te pelo Decreto-lei n° 793.
de 27.8.69. deve ser derroo,art+. A
Secretaria. da Previdência Social pa-
ra as providências decorrontel.

de fevereiro de 1973. - Julio Ba-
tata.
' MTPS - 310A3'-71 - Nas termos
Co Parecer do Departamento Nado-
na do Trabalho. e no uso da com-,
per-Meia que me confere a alínea
'C" do art. 557 da Consolidação das
tkiR do Trabalho resolvo, em vista
as conclusões da sindicancia reall-
sada pela Delegacia Regional do Tra- •
talho no Estado de Alagoas, homo-
logar o ata de seu titular.. de afas-
tamento de Hortenclo Ferraz da
1Presidência lo Sindicato dos Traba-
lha-leres nas Indústrias de Viação e
T,cf".aTen. de Deladro Gouvela. e.
com apoio no-art. sse, "C", destituí-
les rmr estar incurso nas causas im-
ped i t iva& à permanência no cargo,
tomo ta/ prescritas no art. 530 da
Cortar:Mação das Leis do Trabalho.
p it lilique-se e Transmita-se. Em 4
de fevereiro de 1973. - Julio Ba..

arma - 324.747-71 - Nos termos
do Parecer do Departamento Na-
cional do Trabalho. Indefiro o pedido

homologaçào do Quadro em Car-
teiras organizado pela empresa Densa
Desenvolvitnerto Rodoviário S. A. e
apresentado pelo Sindicato dos Tra-
balhadores na Indústria da Constru-
tão de Estradas, Pavimentação, Obras
Ce Terraplanagem em Geral (Bar-
moeria Aeroportos. Canais) do Es-
tado de- Sgo Paulo, nos autos
processo erre 324.74741. por não
eatistazer o referido quadro as eid-
Omitas legais no que tange aa pro-
lnerões alternadas por merecimento
e antiguidade de seus empregados.

I , DOCUMENTO ILEGiVEL 
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,Trabalhaclores Rurais de Paripleinge,
no Estado da Bahia.

300,952-72 — Nos termos de pe-
recer do Departamento Nacionel
Trabalho e atendendo ao que reque-
reu o Sindicato dos 'Trabalh iciorse
Rurais de Matelendia, no Estalo do
Perima resolvo. reconhece-10 sei, a
denominação de Sindicato doa Trata-
lhackues Rurais de Matelindia, co-
mo entidade representativa das cate-
gorias profissionais — trabalhadores
rurais — integrantes dos grupos do
plano da confederação Nacional dos
Trabalhadores na Agricultura. na
base territorial do município de Ma-
telendla, no referido Estado, amei-
vades os Estatutos com as correções
sugeridas. Publique-se e transmita-
se. -- Em 6 de fevereiro de 1973. --
Júlio Barata.

N' 300.952-72 — Em 6 de fevereiro
de 1973, foi assinada a carta que re-
conhece como representante da res-
pectiva categoria, nos termos da le-
gislação em vigor do Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Matelendia,
no Estado do Paraná.

SECRETARIA GERAL

PORTARIA No 87, DE 8 DE
FEVEREIRO DE 1973

O Secretário-Geral do Ministério
do Trabalho e Previdência Social,
usando da competência delegada pela
Portaria Ministerial número 381, de
13 de dezembro de 1969, e de acordo
com o disposto na Lei n° 4.019, de 20
de dezembro de 1961, regulamentada
pelo Decreto n° 887, de 30 de março
de 1962, resolve:

Mandar servir em Brasília o ser-
vidor precedente do Estado da Gua-
nabara. Joel Pereira de Figueiredo,
matricula n° 2.130.752, 'recife() de
Mecanização silvei 9-A, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente deste
Ministério. — Ayrton Achd Pular.

•

DELEGACIAS REGIONAIS

Delegacia Regional do Trabalho
no D istrito Federal

PORTARIA N° 7, DE 29 DE
JANEIRO DE 1973

O Delegado Regional do Trabalho
no Distrito Federal, usando da atri-
buição que lhe confere o artigo 17, Item
XI, do Regimento aprovado pelo De-
creto no 41.478, de 8 de maio de 1957,
resolve:

Designar a Auxiliar de Deteoseopts-
ta. código P-902-8-A, do Quadro de
Pessoal — Parte Especial deste Minis-
tério, elides Mendes Geequeira Dan-
tas, matrícula n9 1.198.783, para exer-
cer a função gratificada, símbolo 5-F,
de Chefe da Seção do Pessoal, do Ser-
viço de Administração desta Delega-
cia, em virtude da dispensa de Matiza
Silva Carvalho Araújo,

Delegacia Regional do Trabalho
no Estado da Paraíba

PORTARIA N° 9. DE 23 DE
JANEIRO DE 1973

O Delegado Regional do Trabalho no
Estado da Paraíba, usando das atribui-
ções que lhe confere o Item XI, do Art.
17, do Regimento aprovado pelo Decre-
to n° 41.478, de 8 de maio de 1957, re-
solve:

Designar Antonio Dantas Gomas,
matrícula n°2.0e4.119, Auxiliar de Da-
tiloseopista, código P-902-8-A, do
Quadro de Pessoal — Parte Especial,
deste 'Ministério, para exercer a fun-
iseo gratificada de Chefe da Seção de
Fiscalização, símbolo 5-F, desta De te-
gasta. em virtude da aposentadoria de
Humberto Lourival de Macedo.

SECRETARIA DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL

DESPACHO DE 29-01-073
Precioso: NITRe — 327.736-72
Aseunte: Não incidencia de coldre-

, buições previdenclerlas sobre a parcela
de lucros detribuida aos empregados,
ex e: da Resoluçao CD Diere 223-7e.

Solicitante: EelAQ — Engenherla e
Máquinas S. A.

"1. Aprovo o Parecer n' 4-73 da As-
sessoria Técnica, deferindo o pedido da
empresa EMAQ — Engenharia e Má-
quinas S. A., no sentido de não mei-
dencla de contribuições previdencia-
rias sobre a parcela de lucros distribuí-
da aos seus empregados, na confotml-
dado do disposto na Re•solução
CD/DNPS-225. de 27.5.70. 2. Ao SA
para as providencias cabíveis, Inclusive
responder à interessada e dar elène:a
ao INPS. 3. Arquive-se. Assinado
ArOldo Moreira — Secretário."

SECRETARIA DO TRABALHO
PORTARIAS DE 8 DE FEVEREIRO

DE 1973
O Secretário da Secretaria do Tra-

balho do Ministério do Trabairo e Pec.-
vidência Social, usando da compeSen-
eia que lhe atribuí a Portaria Mina-
terial n° 3-.022-A, de 23 de janeiro de
1973, publicada no Diário Oficial da 2
subsequente, resolve:

No 50 — Designar Regina Maria do
Aline:da Kaelinekt, para- exercer a
função de Metanógrafo, do Grupo-Ta-
refa constituído pela Portaria acima
citada, a partir de 2 de fevereiro de
1973.

N9 52 — Weidner o Adjunto de Ad-
ministração "A' cio Quadro de Peesoal
do PESE, Adison do Amaral, para
exercer a funçâo de Subcoordenador
de Assistencia Técnica, do Grupo-Ta-
refa instituido pela Portaria acima ci-
tada, a partir de 25 de janeiro de 1973.

52 — Dispensar o servidor Adison
de Amaral, a partir de 25 de janeiro de
1973, da função de Assistente Teen:eo
do Grupo-Tarefa, por ter sido designa-
do para outra função.

N° 54 — Designar os servidores Ed-
mea Bras das Trinas, Técnica de Ad-
ministração uivei 22, matricula núme-
ro 1.089.569 lua Vieira Casseb, Escri-
turária nível 8 do ZNPS, matricula tra-
mem 39.773, Celine Campos /inchai-
ne, Técnico de Administração uivei 21.
matricula TO 1.844.484 e Jerony•no
Ferreira Lopes, Estatistico nivel 20.A.
matricula n° 1.149.695, a integrarem
o Grupo Tarefa constituído pela Por-
taria acima citada, no encargo de As-
sistente Técnico, a partir de 2 de fe-
vereiro cie 1973.

N° 55 — Dispensar, a pedido, Ame-
lia Rosalea de Souza, da função de Au-
xiliar Administrativo do Grupo-Tarefa
instituído pela Portaria Ministerial
supra citada, a partir de 31 de janeiro
de 1973.

N° 58 — Designar terozimbo Antonio
Soares, Assistente de Administração.
nível 18, para a função de Mecanógra-
fo do Grupo-Tarefa, constituldo pela
Portaria acima citada, a partir de-8 de
fevereiro de 1973.

10 57 — Designar Marluee Butters
Mesquita, Escrituraria nivel 8 do
INPS. Para exercer a função de Assis-
tente Técnico. do Grupo-Tarefa cons-
tituído pela Portaria acima citada a
partir de 2 de fevereiro de 1973. —
Gilson Luiz Vtanna.

—
'DEPARTAMENTO

NACIONAL DO TRABALHO
DESPACHOS

MTPS. 333.337-72 — Nos termos da
legislação em vigor, determino o regis-
tro e arquivamento do Acordo Selar :ai
celebrado entre a S. A. Força e Luz
de Santos Dtunont e o Sindicato dos
Trabalhadores na Indústria de Ener-

' gia lildro-Eletrica de Santos Duniont,
com vigência de em ano, a contar de
1 de outubro de 1972. Publique-se e ar-
quive-se. Em 13 de desembro de 1972.

Jo7.es Alorelia cie Afuroes, Direeur-
Geral do De.T.

MTPS. 334.5211-72 -- Nos termos tis
legislaçào em viger, determino o re‘is-
tro é arquivamento do Acordo Salarlel
celebrado entre o Sardicato dos Acro-
viárias de S. Paulo o Sindicato tios
Aeroviárioe de Recite. de um lado, e o
Sindicato Nacánal das Empresas Ae-
roviertas, e do outro, venni* pelo pra-
zo de um ano, a contar de 1 de dezem-
bro de 1972. Publique-se e arquive-se.
Em 13 de dezembro de 1972. — Amas
Moreira de Moraes. Diretor-Geral do
DNT.

MTPS. 334 .747-72 — Nos termas da
legislação em viger, determino o regis-
tra e argivamento do Acordo Salariel
celebrado entre a Empresa Elétrica de
Londrina S. A. e os seus erapregedoe.
representados e os Sindicatos dos Fm-
balhadores nas Indústrias de Energia
Elétrica de São Paulo e dos Trabalha-
dores na Indústi ia de Energia, Hidro-
elétrica de Londrina, com vigência pelo
prazo de um ano, a contar de primeao
de novembro de 1972. — Em 15 de de-
zembro de 1972. Publique-se e arqi 1-
ve-se. Amas Moreira de Moraes, Di-
retor-Geral do Dern.

MTPS. 301.863-73 — Nos termos da
legislação em vigor determino o regis-
tro e arquivamento do Acordo Salaríal
celebrado. em 15 do iné.s em murso, en-
tre a Light — Serviços de Eletricidade
S. A. e os seus empregado-se represen-
tados, pelo Sindicato dos Trabalhado-
res nas Indústrias da Energia Elétrica
de São Paulo; o Sindicato dos Traba-
lhadores nas Indústrias Urbanas de
Santos, São Vicente, Guaruen o Sin-
dicato dos Trabalhadores nas Indús-
trias de Energia Elétrica, e da Produ-
ção do Gás, do Rio de Janeiro, e as Fe-
derações dos Trabalhadores nas Ind(is-
trias Urbanas do Estado de São Paulo
e Nacional dos Trabalhadores nas 'n-
düstrias Urbanas, a vigorar por doze
(12) meses, a contar de 1 de janeiro oe
1973. Publique-se e arquive-se. Em le
de janeiro de 1973. — Juizas Moreira
de Moraes. Diretor-G ri-ai do DNT.

GABINETE DO MINISTRO

ATOS DO CHEFE DO GABINETE
PORTARIA S. NeDA-1, DE 12 DE

FEVEREIRO DE 1973
O Chefe do Gabinete do Ministre

da Aeronáutica., tendo em vista õ
disposto no parág rafo 2° do artigo 3°
do Decreto número 64.238, de 20 de
março de 1969, com valora reajusta-
dos de acordo com os artigos 7 e 11
do Decreto-/et número 1.202, de 17
de janeiro de 1972, conforme Porta"
ria 12/GMDA. de 2 de fevereiro
de 1972, resolve:

Excluir da Tabela de Gratifleaçao
de Representação de Gabinete:

a) CB Q EA DT AU — Eileen Oli-
veira Martins, do encargo de Auxiliar
"13", no valor de Cr$ 432,00, a contar
de 7 de fevereiro de 1973, data cai
que deixou a referida função;

Li) SI Q EA AD AU — José Wila
de Aguiar e Paulo Cesar Marchetti,
do encargo de Auxiliar "E", no va-
lor de Cr$ 432,00. a contar de 6 de
fevereiro de 1973, data em que dei-
xaram a referida função.

Incluir na Tabela de Gratificação
de Representação de Gabinete:

a) CE Q IG PA — Edson Morei' de
Araújo, no encargo de Auxiliar "E",
no valor de Cr$ 432,00, a contar de 8
de fevereiro de 1973, data em que
assumiu a referida função:

DIVISÃO DE SEGURANÇA
E INFORMAÇÕES

PORTARIAS DE 8 DE FEVEREIRO
DE 1973

O Diretor da Divisão de Segurança
e Informações do Ministério do Tra-
balho e Previdência Social, usando usa
atribuições que lhe foram deleixada&
peei, Portaria Ministerial no 3.210, de
28 de junho de 1971, publicada no Dei-
rio Oficial do dia 5 de julho seguinte,
resolve:

N9 8 — Designar Maria do ri.plrito
Santo Cirqueira de Freitas, Proleseore
Primária, símbolo ED-103.01.3M, ma-
tricula ir 29.203 da Secretaria de Edu-
cação e Cultura do Governo do &ledo
de Golas, para exercer o encargo de
Assistente-Adjunto, com a grad/ice-
Oto mensal de Cr$ 691,00 (seuseeraca e
noventa e- um cruzeiros), cor.stante ia
Tabela de Gratificação pela Represen-
tação cie Gabinete, aprovada pela Por-
taria Ministerial n° 3.124, de 18 de
abril de 1972, publicada no nano Ofi-
cial do dia 20 dos mesmos mês e aros
— Luis da Silva Corrêa.

N-' 9 — Designar Ney Porto Campeie
lo. Assessor, padrão 8-10, aposentado.
do Instituto de Previdência do Estado
do Rio Grande do Sul — IPERGS, pa-
ra exercer, Junto à delegacia Regional
do Trabalho no Estado do Rio Granado
do Sul. o encargo de Assistente, com a
gratificação mensal de Cr$ 777,00 (se-
tecentos e setenta e sete cruzeiros). —
constante da Tabela de Gratificapção
peia Representação de Gabinete, apro-
vada pela Portaria Ministerial número
3.124, de 13 de abril de 1972, publicada
no Diorio Oficial do dia 20 dos mesmos
mês e ano.

N° 10 — Designar latiriam Preito de
Maneia para exercer, junto ã Delega-
cia Regional do Trabalho no Estado do
Rio Grande do Sul, o encargo de As-
sistente-Adjunto, com a gratificação
mensal de Cr$ 691.00 (seiscentos e no-
venta e um cruzeiros), constante da
Tabela de Gratificaçãq pela Represen-
tação de- Gabinete, aprovada pela
Portaria Ministerial n° 3.124, de 13 de
abril de 1972, publicada no Diário Ofi-
cial do dia 20 dos meamos mês e anos
— Luiz tia Silva Corrêa.

6) Si Q EA AD AU — José MS
de Aguiar e Paulo Cesar Tarehette
no encargo de Ajudante "E", no va-
lor de Cr$ 345.00, a contar de 6 ds
fevereiro de 1973, data em que assu-
miram a referida função. — Briga-
deiro Joaquim Vespastano Ramos,
Chefe do Gabinete.

Retificação
Na publicação da Portaria número

93-0M4, de 20 de outubro de 1972,
feita no Diário Oficiai W 208, de 31
do mesmo mês.

Onde se le:
Art , I° ...
2 -- ... dado retirados do ~-

Brasil,
Art. 2' ...
9 —	 que tem a altura de 	 41344 m,

1° ...
a) ... em relação as Amas Hori-

zontal Interna, ...
Art. 5° ... e providenciarias as me-

didas
Lela-se:

Art. 1° ...
2 —	 dados retirados da AR'-

Brasil
Art. 2- ...
9 —	 que tem a altitude de 	 4

1344 m,
51- ...
a)	 em relação à Área de Transi-

ção. Arca Horizontal Interna, ...
• Art. 5' ... e providenciará as me.
delas. ...

MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA
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Junta Comerciai. do Distrito Federal
DOCUMENTOS DEFERIDOS

Em 8 de fevereiro de l93

birmas Individuais

0 262/73 -.- Maria_ Moreira dos Santos	 ..........
bade.. Qucura Or, Conj. H, Lote 41, SRL
naltina, Dr. - Oi,jetiva:
Armarinnos com cainpra e vencia cie roupas temas,
bijoutelias e pi.iciutoci. cio ramo.

0.111/73 - Antonio Guinais:és _Pereira 	

	

Sede: QINr...,-ra, Lom 02, Loja 02, 'Fagaetimer, DF	

	

- Capital: Cr$ 5.1,00,00. - Oojetivo: bar, restau	
rante, snookcr e armarinhos em gerai, co a c,d aPr,ts e
vencias cie artigos para o ramo.

0.376/73 - Antonio batista remendes 	
Sede: Qi\ii.v1-011, Conj. .1.\1, Lote 46, Ceila4.;ia
DF. - Lapaal: (...r$ 6.000,00. - Ubjerivo: Lapa
e venda de ocohlas em geral, retrigerante-J, e
cereais, conservas e demais artigos do ramo,

3.788/72 - Anselmo Pereira de Araújo 	
Sede: CLS-J0z, bloco L, Sobreloja 30, flja, - Ca-
pital: Cr$ 5.000,00 - Objetivo: Assisfencia
de aparelhos cletronicos com compra e vencia de raa-

clo ramo.
0.095/73 - Mina Mita	 ...... .........

Sede: 3i. Avenida, Comércio, Bloco 1.420/1.550, Lote
1.530, iNucleo 13anueirante, DF. 	 Capital: Cej.
20,000;00, - Objetivo: Bar, restaurante, annariahos,
com compra e venda de cigarros, 14:sforos, bebichis,
refrigerante, doces e Salgados,' pertumaria, brinque,
dos e adurir:eras em geral e jogos de snooker-narlin.

0.342/73 - Francisco Ferreira jales 	
CND-06. Lote 07, Loja 02, Taguatihga, DF. - Ca-
pital: Cr$ 5.000,00, -- Objetivo: Bar e restaurante*
pitai.: Cr$ 5.000.00. - Objetivo: 13ar e Snooker.
mirim, caiu compra e venda de bebidas alcoolicaa, re-
frigerantes e artigos do r.oacr.

0.158/73 - jazoil Teixeira 	
Sede: Quadra 01, Conj. I, Lote 20, Vila Buritis. Pia-.
naltina, D13. - Capital; Cr$ 5.000,00. - Ob;..tka:
Comércio de bar e mercearia, com conirra e venda

14.3/2

14.34,1

de bebidas, :cigarros, cereais, conservas, enlatados e
artigos do ramo em geral.

0.310/73 - Jose de Souza Filho 	
Sede: C. 02, Lote 0, Loja 01, Taauatiega, DF.
Capital: Cr 5.000,00. - °eletivo: Unidas ince&
arca, com compra e venda de peças -para veículos,

0,329/73 - beraldo Martins de Faria 	
Sede: SCS - Ed. Gilbe.to Salem/rio, sala 109, DF.

14.335 - Capital: Cr$ 20.000,00. - Objetivo: Comércio e
representações por conta própria e de terceiros de:
geacros alimentícios em geral, material ele- limpeza, ar,
re,otos de couro, macieira, lactais, prásticoá, ceramica,

5 mar, argiadão, borracha, roupas .1zitas, óleos ve-
14 336 g.. tais e minerais, produtos cie origem animal e vi-.

glical eietroctomesticos cai geral,
3.768/72 - Raimundo Farias Souza .... 	

Sede: Quadra 04, Lote tio, Setor -Comercial Sul, da:
DL-. - Capital: CrS 2.000,00. - 'Objetivo:

14-. 337 Compra e venda de gêneros alimentícios, arroz, lei.
juu, Nuczir, conservas em geral (Mercearia) e (be-
bidas (Bar).

Contracos Sinais
0.247/73 - Ce;eais Anapolino Lida....... 	

	

14.338	 Seae: SCo - nor. .b,mbanmílor, sala 307, DF. -
Captei; Cr'z; 50e.000.00 Cai euu quutaS, cassa distri.

lialeal Helou, com t_.• ? 499.000,00 e Jorqe
Miguel Elias, com Cu'5 	 - Objetivo:
nierem, indústria e repre...,..ik,,y,,s por conta própr.a e

	

14.339	 as terceiros de cereais.
3.957/72 - l'eweira Morro Canastra Ltd]

Sede: Av. liolás a 469-./%, Eianal:ina, DF - Ca-
... • .

paul: Cre) 50.000,00 em !.,i) quotas, ass.rn aistribuic.o:
Ayr cjoui,,aives Mello, com L1$ i.).000,0L) e leoa oon-
çaiveS de .Meto, com Cr.) ea,u0u,te,) -- Objetive:
Extração e o conidido de pearas britadas. mamadas

	

14.340	 e outros produtos minerais.
0.214/73 -	 - Ccnstruções, Manutenção e Conscr.

vaçao de Imóveis Ltda. .......	 ..... ..........
Sue: LRS-30O, bioco A, a 4 ./, sala 04, DF.
Capital: Cr$ 30.000,00 em J00 quotas, assim aistá-
baldo: Mulita Leia Lopes, com Cr.;, la.000,00

11.341	 'Viana da Silva, com Cr la.000.00. -- Objetivo:
Subempreitada de constrte:ões serviços cie
Criaria- manutenção e r .onners,asiro cio imóveis com
compra e vem lb de material.

14.344

5.113-

5.114

5.115
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MINISTÉRIO DA S.A.IJIDE

Retificacce$
Na Portaria n° 69-Br, de 22 de de-.

zombro de 1972, publicada no Diário
Oficial n° 1, de 2 de janeiro de 1973,
página 21, 2' coluna;

Onde se lê: Dra, Ilayclé iViagalhr„es
Fernandes

Leia-se: Dra. Ha dee Magalhães
Fernandes

Na Portaria n° 2 de 30 de janeiro de
1973, publicada no Diano Oficial nu-
mero 26 de 6 de fevereiro ele 1973, pa-
ginas ris, 1.434, 3' e 4' colunas e nu-
mero 1.435, 1' e 2' colunas;

Onde se lê;
Portaria ni 2 de 20 de janeiro de

1973;
Leia-se:

Portaria n" 2 de 30 de janeiro de
1973

Onde se lê:
Organização Mundial de Saúde

Leia-se:
Organização Mundial da Saude

Onde se lê:
e a necessidade de assegurar e o for-
talecimento;

Leia-se:
e a necessidade de assegurar a exten-
são e o fortalecimento

Onde se 10:
"Rede Nacional de Laboratório de

Bacteriologia de Tuberculose";
Leia-se:

"Rede Nacional de Labora.toxias de
Bacteriologia de Tuberculose"

Onde se 10:
2, Integração a Rede,

Leia-se:
2. Integrarão a Rede

Onde se le:
4, A Divisão de Tuberculose,

Leia-se:
4. A Divisão Nacional de Tuberculo-

se,
Do Despacho publicado no Diáno

Oficial n° 28, de 8 de fevereiro de 1973
página 1.595, 3Q, coluna

Onde se lê: 1 - Reparos, Equipa-
mentos de bens móveis e • imóveis, etc.
Cr$ 100.000,00

Leia-se: 1 - Reparos Eqipamentos
de bens móveis e imóveis; ete - Cr$
400.000,00

COMISSÃO NACIONAL
DE NORMAS E PADRÕES

PARA AUMENTOS
PORTARIA E° 7, DE 1 DE

FEVEREIRO DE 1973
O Presidente da Comissão Nacional

de Normas e Padrões para Alimentos,
usando da atribuição que lhe confere
o item VIII, do artigo 10, do Regimen-
to aprovado pela Portaria Ministerial
n° 38, de 2 de fevereiro de 1971, pu-

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Eia 28 de janeiro de 1973

'Proc. ng 751-73 aci.,2'ZIO COM o Plano de Aplicação da parcela de
Cr.$ 11.790.000,00 onze milhões setecentos e sessenta mil erii):eiros i , con-
signada no vigente orçamento sob a seguinte classificação:

2509 - SUPERINTENDLNCIA DE CAMPANHAS DE SAIIDH PÚBLICA
1307.2320 - Controle e Er raclieeçãc de Doenças

001 - Malária
4.1.2.0 - Sernçoe em Regime Cie Programação Especial

Referida parcela sere ttenzaea pela Superintendência de Campanhas de
Saúde Publica, de conformidade com a legislação vigente, e de acordo com
o seguinte esquema:

1 - Pessoa,. . 	 	 600,00000
II - Material de Consumo 	  6.300.000,00

- Outros Serviços cia rerceiros 	  4.200.000,00
IV - Equipamentos e indahleuer e Material Permanente 	 	 260, 000,00
V - Complementações Er,entuais 	 	 200 . 000,00

Total . 	  11.760.000,00

O quantitativo referido no kreni "V - Complementações Eventuais", so-
mente poderá ser utilizado para cobrir insuficiências de numerário destinado
a outras itens. - Mário Plaeluia, de Lemos, Ministro de Estado da Saude,

'Meada no Diário Oficial de 10 de fe-
vereiro de 1971, resolve:

Dispensar, a partir do dia 31 de jw.
neiro de 1973, o Agregado ao Q.P. do
M. da Saúde, no símbolo 5-F, Ersinia
Jensen, da Função Gratificada 5-F, cie
Secretário da referida Comissão, -
Walter Silva, Presidente.

SECRETARIA
DE SAÚDE PÚBLICA,

Superintendência
de Campanhas de Saúde

Pública

Setor Rio Grande do Sul

PORTARIA N° 11, DE 26 DE
JANEIRO DE 1973

O Responsável pela Chefia do Se-
tor Rio Grande do Sul, da Coordena-
ção Regional VII, da Superintendên-
cia de Campanhas de Saúde Pública,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso V item 3.1, da
Portaria n° 120, de 7 de maio de 1971,
publicada no Diário Oficial de 13 de
maio de 1971, resolve:

Designar o servidor Olivio Trajano
Martins, Amanuense, para exercer a
função de Substituto de Responsável
pela Chefia da Seção de Administra-
ção, nos impedimentos ,de seu titular,
- Orlando Seabra Lopes, Responsá-
vel pela Chefia do Setor RGS.

'MINISTÉRIO DA INDUSTRIA E DO COMERCIO
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0.281/73 — Comercial de Madeiras São Marcos Ltda. ....,.....
Capital: Cr$ 200.000,00 em 200 quotas, assim dis-i
tribuído: João Carlos Kroeff, com Cr$ 190,000,00 e
José de Ribamar Sousa de Jesus, com Cr$
10.000,00. — Objetivo: Serraria e materiais para
construções com compras e vendas de madeiras e rua-
teriais para construções em geral no varejo e no ata.
cado.

0.323/73 — MOERAS — Móveis Brasília Ltda, 	
Sede: CRS-511, Bloco E, n9 49, DF. — Capital: Cr$
100-.000,00 em 100.000 quereis, aSsiin distribuidor AI-
tamirando Brito de Almeida, com Cr$ 95.000.00 e

	

Francisca Tadea Garcete de Almeida, com Cr$ 	
5.000,00.

0.309/73

	

	 Tcle-Bell — Exportação e Importação de Aparelhos
Eletronureanicos Ltda
Sede: SDN — Bloco A. sala 5.022, DF. Capital:
Cr$ 30.000,00 em 30 quotas, assim distribuiu(); VI-1
terbo Vilela Valença, com Cr$ 10.000,d0, João Wag.
ner Wood Rossi, com Cr$ 10.00O300 e Marcuio Por.,
Co Valença, com Cr$ 10.000,00,	 Objetivo: Of.,
nrércio por conta própria c de terceiros e importa-
ção de aparelhos eletrouieca, cletrumccamcos,
nicos e equipamentos de indústria de constru,Ao
vil: desenho industrial, programação visual, pubitet,
ciada, propagaada: e exportaçao de produtos troai-
fruti-granjeiros, flores naturais, iéptels e aves dit. CN-
tres.

0.311/73 — REVIL — Importação e Comércio de Papéis Ltda,
Sede: SDS — Bloco N, Loja 17, DF. — capital:
Cr$ 50,000,00 em 50.000 (afetas, asaiin clistr.buit,o:
José Borrai() Villarino, cora Cr$ 49.)00,00 c Roocrto

"- 4 Gonzaga de Oliveira, com Cial 500,00, —Ubjetrvu:
Importação e comercialização com compra e ~c.a de
papéis e artigos de escritório.

Alrera0eS Contratuais
0,351/73 — Barakat Ei .Najet Ltda. 	

Sede: CNB-04, Lote 09, Loja 0, Iaguatin-„ja, DF.
Assunto: Mudança Oe CnuerCW Gd

C.N.B. 04, Lote 09, Loja 03, '1 aguatirata,
Extinção da litial cstabereciaa	 Lote tt7,
Loja 05, ag uatiug a, ut • , retornando seu capaal
paca a Matriz L) capital que e de (..,r,> 15.-01,e,u0
em 1.500 quotas assim cascribriaio: Barasrat ramal
Jabr Klialat, com Cr$ ts.200,00 e Najen Moira jaaer
Aba Dayyeh, com Cr 6.500,00.
Aquarius &futique Ltcil
Sede: CLS-308, Bloco E, Loja 12, 014 . -- Assumo:
Admissão cie Washington Romualdo Silva, feetiraua
de Lucy Alves da Cunha, ,ibtrtura ue uma faial na
CLS-304, Bloco C, Loja 26, BSO, com o capitai cies-
tacada de Cr$ 5.000,00,
Drogaria. Macédo Ltda. 	
Sede: -Quadra 0/, Lote Ui, bLior Oeste, Comercial,
Gama, DF. — Assunto:. Demissão do :cicio Atiremir
da Silva Macedo. Actruissão da sócia Nadir pies Sa-
les..	 .

0.294/73 — Cerealista Preferida Industrial e Comércio Ltda. 	
Sede: Q1-03, Rua U, Lote 11, Sobradinho, D11.
Assunto: Demissão do socio Antonio Carros Veloso.
Adinissão de: izzat Najib Yazijl, U caorzal puma-
nece de Cr$ 30.000,00 em 30 quotas, assira distria
buído.: Maria Divina brança Alias, cota Cr$ 	

	

15,000,00 e Ezzat Napb Y'aziji, com Cr$ 15.000,00 	
3.133/72-- Apollo Auto Peças Ltda. 	

Sede: C-07, Lote 12, Loja 01, Taguatinga, DE. —
Assunto; Admissão de: José Christofoletti e Nau,
Soares Silva, Capital Cr$ 20.000,00 em 20 quotas,
asim distribuido. José Chrisiololetti, cota
17.000,00, Hildebranclo Lisboa, com Cr.' 1.000,00,
Valinir Lino de Santana, com Cr$ 1.000,00 e Nair
Soares Silva, com Cr$ 1.000,00.

0,178/73 — Nair Mota 8 Cia. Ltd 	
Sede; Av. Central Comércio, Bloco 518/ 680, Lates
688 e 674, Núcleo Bandeirante, 1114 . — Assunto: Re.
tira-se cia sociedade José Mota Filho, Mudança de
endereço da matriz para Av. Central Comércio, Blo,
co 518/680, Lotes 668/674, N. Bandeirante, D1'.
Mudança de endereço da filial de Taguatinga, para

CNB-1, Lote 06, Loja 5, Taguatinga, DF. Abertura
de uma filial à Av. W-5, Q. 511, Bloco 13, Lojas
67/69, BSB, DF., coto capital destacada de
10.000,00, Aumento do capital para Cr$ 100.000,00,

Anotações

0.354/73 — Manoel José de Farias 	
" Sede: 35 Av. n9 440, N. Bandeirante, DF. — As-
' , sunto: Aumento de capital de Cr$ 300,00, para: Cr$-

10.000,00 (dez mil cruzeiros), em moeda corrente do
oaís no ato da assinatura.

5.110 4.035/72 .— 	 Cruz de Souza 	
Sede: Av. Central, 920-A, N. Bandeirante, DF.
Assunto: Aumento de Capital de Cr$ 100,00, para:
Cr' 5.000;00 (cinco mil cruzeiros) integiedize.clo em
moeda corrente do país neste ato.

0.298/73— Jose Batista Monteiro 	 	 2:771
Sede: Quadra 06, Conj. G, Lote 40. Sstor Resioen.
mal Leste,. Planaltina, DE. — As.surno; Muda o nu.

5.117 cio taas atividades que era 1 9-9-72, para: 19 de leve-t
nua de 1973. Muda o endereço que era; Quadra
03, t maj. E-, Lote 60, SRL — Pamaitina, DE . . para:
Quadra 0(), Conj, G, Lote 40, SRL, — Planaltma,
DF.

Dzstlaio
Sup.:.u;:i Dum Bosco Lura 	
Sc':a 	 t_..R.S 513; bioco 13, n' 5), 	 -- Assunto:
Reinam-se ela sociedade os si-vos: (Nay CUSSi

1 .C.osa Lassimiro. U icuo jerouyaio Rosa,
atian-.se também, porem assumindo a r'e,ponsabilidade
ce debites que porventura vennam a suruir.

	

3.924	 Procuração

0.306 '73 — De: A.polo Auto Peças Ltda. a: Hildearando Lisboa

Adorrzal.ão
3.134/72 — De: Anat.-dia Xavier Silva a: Nair Soares Silva 	

Documentos Divalsos

0.324/73 — El\WRAL — Empresa de Platinas, Raspagem e

	

Ltda. (Retilicaçao) , 	
Proer.s:OS liziu:la03 e CO,oCadOS cio exiyeacw peio pie.

	3.925 	 nata) dijecroz, na pauta do ma 8-2-19/3;
2.579/72 — Iutiei c+ Angelo Ltda. — Contato.
2.580/72 — Dutia b Angelo Ltda. — Autoriza,,ão,
3. 450/ 72 -- 1.313c)DELOrvt — Projeto, Decora:, ao e Comercio Li.

nutada — Contrato.
3.769/72 —	 eirão	 sampaio Ltda. — C.ontiato.

3.926 3.857/72 — Irina:Mn/ria 8 Comércio Internacional Lida.
teração.

0.270,73 — 1:aius ataria El Comércio Internacional Ltda. — Pro-
curação, •

3-968i 72 — lot. — écnica de Esquadrias e Colocaçâo Lida..
Aketação.3.927

4.031/72 — 13utl ie c...alçados Ltda. — Contrato,
0.056/73 — Relojoaria e õtica Boa Vista Ltda. 	 Alteiação„
0.146/73 — =At,— com. c Indústria de moveis ue A5o Ltda.

— Contrato.
0.191/73 — Bazar Kileo Ltda. — Contrato.
0.273/73 — Companhia Brasileira de 'Tecnologia Nuclear — S.A.

928 0.274/73 — Companhia Brasileira de Teene'Pgia Nrie:,ear — S.A.3. 0.297/73 — Churrascaria Cit Ltda. — Contrato.
0.310/73 — Magno Milagre Guimarães — Li. Individual.
0,312/73 — IMAB — Ind. de Massas AlimenticiaS dc Brasilia

Ltda. — Contrato.
0.313/73— Maria Antonia da Conceição — F. Individual.
0.314/73 — Amadeu Batista de Amorna — F. Individual.
0.315/73 — Barbearia Ritz Ltda. — Contrato.
0.322/73 — Gup,olite Brasília S/A. Ind. e Caiu,. cc Gesso -..

S.A.
0.325/73	 Cuntral de Abastecimento de Brasília S/A. —.e

CENABRA — S.A.
0..326/73 — Novo Lar Ltda. Empreendimentos Imobiliãrlos

Contrato.
0.330/73 — Geraldo Cruz — Anotações.
0.331/73 — Lince Peças e Serviços Ltda,	 Alteração,
0,332/73 — CAREMA — Comércio e Representações Ltda. —.

Contrato.
0.333/73 — Banco Nacional S/A. — S.A.
0.339/73	 Drogaria Drogasilia Ltda.	 Alteração.
0.341/73 — Carneiro 8 Portela Ltda. — Aiteração.
0.344/73 — Hindi — Companhia Brasileira de Haiiitações

2.772	 S.A.
0.350/73 — Agência de Turismo Vasa Ltda. — Alteração.
0.352/73 — Construtora Themistocles Ltda. — Contrato.
0.353/73 — I\lanoel Raimundo Peixoto — F. Individual
0.355/73 — Atidecir Izidio das Neves — Anotações.

3i168/72 —

0.375/73 --

2.773

DOCIlinetttOS de Compani,:a
0.348/73 —	 — Penedo S/A. luristno Transportes,5,118	 laja:leia e Comércio 	

	

;atoe: ;a1A — Setor Industrial de Aba:teclarei-ao, tre 	
CM.) 3. Lote 1.100/120,	 — Assunto: Ata da teu-
mslo da diretoria, realizada em 11-1(.1-12, que deter.

a abertura da filiai eu_ Brasil:a, Dl'.
0.316 .'73— c., nuas b,íduicam brasileiras 5 A. Etetrobras ..• • .

Eu. i'etrobrús, 2 anelar, DL . . -- Assunto:
Artuavaniento cio de 20-12-I2, que publi-
cou a AGL., realizada cm 22-11-19/2, e a certidão
epes.iida por esta Junta.

Cancelame,..b
0.374 ,73 — Arjeahre Soares de bota ...........„.„ 	5.119

3.955,71 —

3.745

3.746

1.296

158

792

3.760

3.929

0AviE.N -fu ILEGÍVEL
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rim-tdo as f, çe-..,-.., 710 voor meminai
unitário de Cr$, 0,' e.

3. Autorizar a reierida Eo,:rmluic
e efetuar a aeaminte transfereir,

1

 de ações:
adoidam:, — Acii.se

De: MaY'il Luize Infemier. Picnoner
Pare: 1.1:rco Antanic Ferreira de

Castro — 10

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO tt,-,
COORDENAÇÃO GERAL

GABINETE DO MINISTRO
Arncr....ão de Te-mee is no valor de Cr$ 230.00(.0( , drzentes e

trinta mil cruzeire ,), (matinado:, ao Clube do Otimismo, entlema. Wein/Ornei.
embala »a Cluanapara, paaa 1m:operação e ampliação de S'2,1 ed.:ide-sede r,
fristaln:lo de uma ofiCin g 121:knet, a que se refere a E.M. a• Ot de 10 de
janeiro de 1P73, sob a atie:_dnie elma1licaç0o orçareenteria:

28.02 — ReCUI:.-QS r.ob nepervisão do Ministémo do Plemdmeento e
Crioaderacaio Geial

2862.1200.1CW — Finandemanto cie Atividades e Projetos Fairsitarmas.
4.0.0.0 — Deseesa3 de Carina'
4.1. 0. 0 — Inveztiree Mos
4.1.2.0 — Serviçais em Reenne de Programação Erm 1,1

Nat urda,. da Dermesa	 Nalar era Cr$

Instalações, Obras e Recapeerbea
	 330.. 000.06

• Aprovo aro 7 de fevereiro rle 273, — João Paulo cle.e Efi; Veleaso, Mi-
nistro.

INSPETORIA GERAL DE FINANÇAS
DESTAQUE 14' 05. DE' 07 DE FEVEREIRO DE 1573

A Inspetora-Geral de Finanças cio Ministério do Planejamento e Com-
denaça: Geral, de acordo com a delegação de competência que lhe icd cenfe.
ride: pala Portaria nn 15, de 14 de junho de 1972, do -Secretár'ao-Gerael, nos
termos da Portaria rn 72, de 17 de abril de 1970, da Inspetoria-Geral de Fi-
nanças do Ministério da Fazenda, resolve:

Transferir à Secretaria-Geral do Ministério da Saúde o poder de dispo-
aição dó crédito orçamentário no valor de Cr$ 230.000,00 (duzentos e trinta
mil cruzeiros), consignados no anexo "Encargos Gerais da "União", por meio
da presente nota de "Desemale", sob a seguinte classificação:

2802 — Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento e
• Coordenação Gesal

2802.1800.1024 — Financiamento cie Atividades e Projetes Pikritiades Clube
do Otimismo

4.0.0.0 — Despesa de Capital
4.1,0.0 — Investimentos
4.1.2.0 — Serviços em Regime de Programarão E,1 	

A prestação de contas da e cie:mesas realizadas cens a utile-mem dos redu-
tos acima referidos, será. eecareinhada à Inspetoria-Ci..-.1 dc F.--;:tf...:*.LY .10
Ministério da Saiel que se ineambirá dos procediment m, es remseen, n,en
como será objeto do pronunciamento expresso a que se refece e etiaieo $iada
Decreto-lei a' 200, cie 25 de fmercire de 1067, antes do ese eere eannamente

	

-ao Tribunal de Contas para es fins constitucionais e VP:d , . —	 i

Dias Pereira, Inspetora-Carel de Finanças,
18,40

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

IDEPARTAKENTO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

Divisão Jurídica
PORTARIA N.° 374 (3), DE 1

CONTEL lhe confere a Portaria nú-

que, com fundamento na Resolução

e tendo em vista o Parecer JURI nú-

Departamento Nacional de Teleco-
municações, no uso da competência

Ta° 5, de 19 de agosto de 1968. do

mero 738, de 4.9.68, do Diretor-Geral,

mero 237-72 e o que mais consta do
Processo nn 52.601-64, reeolve:

à que a Rádio Difusora de Uberaba

O Diretor da Divisão Jurídica doHomologar a alteração estatutária S. A., concessionária de eerviço de

procedeu em decorrenela do aumento

radiodifusão sonora, na cidade de
Uberaba, Estado cie Minas Gerais,

de capital odal, realizado por força
da reavaliação do ativo imobilizado,
com base na Lei 4.357, de 16 de

quente, de Mr$ 114.400,00 para ,...
julho de 1904, e legislação subse-

Cr$ 139.200,00.

da Entidade fitou assim constituído:
2. Em consequência o quadro social

Acionistas Ações Valor

C re
Lilysses Newton Ferreira
Wladomiro Nunes Teixeira ...

10.3(14
3.200

Ea. e4e
27.28.(0

Maria	 da	 Glória	 Fagundes	 Tei-
xeira	 .	 .	 	

lilysses Newton Ferreira Júnior 	
Izar Izar	 	
José Martins Pereira Netto 	

2.400
48
/6
16

20.$00,00
417,60
139.20
1$:9,20

Maria Luiza. Lafemina P.I.0011eZ 16- 13120

Total .	 .	 	 16.000	 152 218e00

4. Efetivado O ate autorizado TC

liam .5 da presente Portaria, a Enti-
dade deverá comprová-lo junto a ceie
Dereadareeneo, dependendo dessa
eoreprevaça.o o exume e decisão de
tem. feleros pedidas — Gaspar Lide
GTV	 ViCuhála,

toseD — 9.2.74 — Cr$ "Rd
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-UNAL Dt-_ CONTAS
S€(,rztaria da Fresidéricia

EMSÉLDIráNTE DO ?RES1DEI FE

POP.TARIA N' 39. DE 1 DE
Irsan:ler2IRO DE 157e

t't'Ine5a servid-n:a	 telna'' e tituta-Eventual do Delegado. ausente,

63.065-68, art. 19, parágrafo único).
No Ato de aposentadoria de Mama

Asneia Sabéia, Jorge de Sousa, Técni-
co de Controle Externo nível "E", foi
Jay:radia a seguinte apostila:

"A apmaintadoria de que trate o pre-
sente Ato no 17, de 20 de junho de 1972.
publicada no Diario Oficial de 23 se-
guinte, foi conoedida com fundamento
nos artigos 1111, item e 102, item L
alínea 5, te fine. fia Emenda Consi.tu-
eional n' 1 e artigo 17E, itens III, de ri' 3dem-73)s

Deferindo, em 8 de fevereiro de 1973,
de acordo com o parágrafo único do ara
tigo 27 da Lei no 1.711-52, o reqaeri-
mento do candidato aprovado no con-
curso mira Técnico de Controle Exter-
no, Jeáo Barreto de Melo, dando-lhe
nova prorrogação, por mais 30 diaa, do
prazo para pessie na Delegação do Tri-
bone! no Estado da Bahia. (Processo

TÊRMOS DE CON-I-RATO
rilOSTÉRIO DA IUSTIÇA

Ecustaria Geral
iticeçJo

No Teimes tia'Ccriveme asairiecie en-
tre o Minaste/ao da teença e e As-
ameirmle Fspirito-eantenas cio Minis-
Sério Publico, publicado à pãgiria 1(ne
de Diário Oficzal dc 12 cie ni,C7:',7{1

cl 1(173, por erro do onguld,n&ü dam
sue. erenesra,

Onde se
IV Conarcaão Necienal dc
rio Público,

Le(a-se:es
"II Congreo Nacional dc Mbeiste-
o Público".

MINISTÍ5.1110 DAS MINAS
E ENERGIA

Departamento Nacional
do Águas e Energia Elétrica
Ao primeiro (1e) dia da roée de fe-

vereiro de mil novecentos e setenta
e três (1073), presentes no Gabinete
do Diretor Geral do Departamento
Nacional de Aguas o Energia Eletri-

— DNAELe; doravante designado
-simieesinente Contratante. situado na
Avenida Pastem número 404 — 3'
andar, Estado da Guanabara, c seu
Diretor Geral, Engenheiro José Duar-
te ide Magalhães e o Sr. Alvaro Mo-
reira, brasileiro, casado, comerciante,
representando. na qualidade de Dire-
tor Superintendente, a empresa Au-
tobrás S. A., estabelecida à rua VG-
Iuntárlos da Pátria número 525. nes-
a cidade, inscrita no Cadastro Geral

de Contribuintes sob o rd 	
33.000.618-00, adiante designada Con-
tratada, resolveram ambos, na pre-
sença cias teetenernbas abeixe arama-
das, Raiam:	 dprente Termo de

Cantseto, para a execução de s'erviço.s
'Mereces de reparos e recuperação de
veiardes automotores do marca Chrys-
ler, na trota da Contratante, de acor-
do cem a Carta-Convite a" 08-73, de
10 c,e janeiro de 1973, na forma e
cores4.5rs seguintes:

CMrsvia Primeira — A -Contratado
se compromete a, executar, serapria
qa solicitada, serviços técnicos de re-
paros e recuperação de veículos auto»
motores de marca Chrysler, da frota.,
ria Contratante.

CI:inn.lit Segunda — Pela prea4-
çç:.fk dos serviços objeto da cláusula,
anterior, a Contratada cobrará, p4'
hora de mão de obra, os seguintes
preços:

1. mecânico — Cr$ 35,00 (trinta e
eince cruzeiros)-.

2. lanterneiro — Cr$ 46,00 (quaren-
ta e seis cruzeiros).

3. eletricista — Cr$ 40,00 (quaren-
ta cruzeiros).

4. pintor — Cr$ 35,00 (-trinta e cin-
co cruzeiros).

5. estofador — Cr$ 35,00 (trinta e
cinco cruzeiros).

6. vidraceiro — Cr$ 35,00 (trinta e
cinco cruzeiros).

Cláusula Terceira — A Contratada
fará reposição de peças que se tor-
nar necessária, concedendo, com ba-
se nos catálogos do fabricante, des-
conto especial de 10% (dez por cento)
sobre os preços vigentes, para as pe-
ças novas colocadas.

Parágrafo único. Toda peça con-
siderada inservivel, e que for trocada
por outra, deverá ser devolvida ao
Contratante, que ré reserva o direito
de somente liquidar o débito corres-
pondente à troca mediante a entrega
da peça retirada.

Cláusula Quarta — O Centratante
cc rwervo, o direito de firmalizer
execução do serviço que haja sou-
citado, através de urn repreaentente
devidamente autorizado,

P..atista Gainiaraes glemni, para res-
ponder indo expediente da Delegaçãe
no Estado do Rio Grande- do Norte, no
ekriocle aiasaamento do Titular, pe-
lo motivo a que se relere a Portaria e'
18, canta data.

Li. 	 ?mi, de 28 de ci.:Libro de 1952,
,can a reera:lo ciada pela Lei rd

le cie agosto do lfib'a e mão cOnice-
.17,

c, de fevereiro de 195a. —
..?et:r..	 Preeidente.

Rena:Mem/o dee:miar a Tecreen
Coreeen Externo, ne.d "A", Ai1241-.1ra	 PORPARIA N" 45, DE O DE

FEVEREIRO DE 1973
Reselvendo designar a Tecnica de

Controle Externo, nt-el "E", Conaudo
Cabral Pereira, para responder nele
expediente da Delegação do Tribunal
no Esteei° do Rio de Janeiro, .a. partir

Resolvendo, ainda. delegar oompe- aczta {lata, até a reassanção da s.abs_

"-tensão cla Porta-ris 3, de 8 de 33. " por metivo de férias, delegando cem-
neiro de 1973, movimentar os recursos p sténcia à mesma funcionária. para
entregues, mediante repasses, deatsear prat : car as atos -a que se referem AS
-dos ao atendimento das despesas Cia m,„ 1..i.irias na. 390 e 1, de 29 de- d.ezen_
referida Delegação (Decreto número -•"''bro de 1972 e 8 de janeiro de 1973, rei:-

pectMamen te .
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Cláusula Quinta — A Carta-Cenvite
numero 03-73 de 10 de janeiro de
1973, com a cotação da contrstada,
é parte integrante deste contrato,
suplementando-o com todos os seus
termos.

Clausula Sexta — O preseate con-
trato tem e prain de doze (12) ricses,
a contar da data de sua assinatura,
correntio por conta da Contratada a
despesa de sua publicação no Diário
Oficial da Urnau.

Clausula Sétima — O presente con-
trato podara ser rescindido. indepen-
dente de riaalquer aviso ou notifica-
VI°, por parte do Contratante, quan-
do ocorrer falta de cumprimento 'as
obrigações de qualquer clausula con-
tratual por parte da Contratada, e
por escrito, com antecedência cie 30
(trinta) dias, por qualquer das partes,
por motivos excepcionais que compro-
vadamente impeçam os contratantes
de dar prosseguimento ao que foi aqu:
ajustado.

Clausula Oitava — As despesas re-
ferentes ao presente contrato a con-
ta dos recursos orçamentários apro-
vados pela Lei numero 5.847, de 6 de
dezembro de 1972. tom a seguinte
classificação: 22.00 — Ministéria das
Minas e Energia; 22.08 — Departa-
mento Nacional de Aguas e Emirgia
Elétrica; Programa 10 — Energia;
Subprograma 01' Administração;
Atividade 2.268 — Coordenação da
Politica Nacional de Recursos Ilidia-
coa e Energencos; — Despesas
Correntes; 3.1.0.0 — Despesas de
Custeio; 3.1.3.2 — Outros Serviços
de Terceiros; 06.00 — Reparo, adap-

-tações, Conservaçáo de bens e etc.;
3.1.2.0 — Material de Consumo;
05.00 — Materiais e acessórios de mil.-
quinas,viaturas etc.; sob as notas
de empenho números 056 e 057. de 1
de fevereiro de 1973.

Calusula Nona — O foro' do presen-
te contrato é o da cidade do Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara.

E por estarem justos e contratadeS,
assinam o presente em 8 (oito) vias

de um só taor e para o mesino efaito.•
Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de

1973. — José Duarte dè Magalliaes,
Diretor-Gerai do Drialta — Alvaro
Moreira, Diretor Superintendente da
Autobrás S. A.
- Testemunhas: Mentia Amaral Bar-
ros — Litiz Lii énio A?tes Guimarães
Cotia.
kW . 6.177 — 9.2.73 — Cr$ 90,00)

MINISTÉRIO
DA EDUCAC T O F CULTURA

Gabinete do Ministro
Reit f tração

Na publicação feita
eia! -- Seção I, Parte
rente ès página 2.453
couve:1lb onde se lê:

"Convênio que entre
nisterio da Educação
Universidade Federal
co";

Lela-se:
"Convento que entre si fazem o

Ministério da Educação e Cultura e
a Universidade Federal Rural de
Pernambuco".

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO DISTRITO FEDERAL

Termo Aditivo ao Contrato para exe-
cução dos serviços de limpeza, as'-
sem e conservação das dependên-
cias da primeira instância da Jus-
tiça do Distrito Federal, sito a Es-
planada dós Ministérios. bloco 6 —
6'. 6° e '7' andares, celebrado entre
este Tribunal e a firma Conserva-
dora de Juiz de Fora Limitada, na
forma abaixo.
Aos quinze (15) dias do mès de

janeiro do ano de mil novecentos e

Setenta e tré.-: tia7;(1, lannpar.'s ...a ao
Gabinete do L.‘cele:duáltno Senhor
Dez4embargador Ptc, id .::ire do aribu-
nal de JuAica do Gi..tiito redu-ii o
Sr. Glaudine do Valie Lawall, repre-
sentante da fita , COPSCI % acb,ra Ju-
iz de Fora LTD..... ,: • abelectda neta
Capital no Ecilfis....1 Mareia — Sala
807/9 S.C.S., ingcrito no Cadastro
Gerai de Contribuintes do minalerio
da Fazenda sob o n." 2155222 .1.'3 e de-
clarou perante o ExcelentÉ,-uno Sr.
Desembnrgador Presidente. Dr. Can-
dido Colombo Cerqueira, que nos ter-
mos da Cláusula la (sétima) do con-
trato assinado em 23 (vinte e três) de
agosto de mil novecentos e setenta e
um (1971) e Termo Aditivo firmado
em 5 (cinco) de maio de mil nove-
centos e setenta e dois (1972), estar
de pleno acordo com a prorrogação do
referido contrato, para vigorar no pe-
riodo de la de janeiro a 30 de junho
do corrente ano, nas cesraii eoridieões
dos anteriormente firmados. para o
que, pelo presente instrumento, resol-
vem aditar ao contrato para execucão
dos serviços de limpeza, asseio e con-
servação das dependências da Pri-
meira Instancia da Justiça do Dl:Ari-
to Federal, o seguinte:

Cldusula Primeira -- Fica prorro-
gado por mais 6 (seis) meses, no pe-
nedo de la de janeiro a 30 de junho
de mil novecentos e setenta e 'três
(1973), o prazo previsto na cláusula
sétima do contrato celebrado em 23
de agosto de 1971.

Cldusula Segunda O pagamento
decorrente da execução do presente
Termo Aditivo, ou seja, dos serviços
de limpeza, asseio e conservação roa
3 (três) andares, excetuando-se, no
quinto pavimento, a parte relativa a
Auditoria Militar, no 6.* Casto) andar,
a parte relativa à Procuradoria da
Juatiça do Distrito Federal e, na 7.°
(sétimo) andar, aparte relativa ao
Catõrio do Tribunal Regional Elei-
toral, do Bloco 6. da Esplanada doa
Ministérios, em Brasília. Distrito Fe-

deral, sere feito à coruta da Çer)).x:
3.0.0.0. — Despesas
3.1.0.0. — Despesas de
3.1.3.0 — Serviços de Tareei. .1;

3.1.3.2 — Outros Serviços de 'letrei-
ros, do Orçamento da Despesa cio' cor-
rente ano.

Clausula Terceira — Ficam ratifi-
cadas as demais cláusulas e colicti;dea
do contrato firmado em 23 de noa-
"..) de 1971, Inclusive a cdáusula s4t1-
ma no que tange a rescisão do pre-
sente Termo Aditivo e quanto a ma-
joração dos nivela de salário-minino.

Clausula Quarta — O valor da re-
tribuição mensal devida a firma con-
tratada pelo Tribunal é de 	 ...
Cr$ 2.867,09 (dois mil, oitocentos •
sessenta e sete cruzeiros e nove cen-
tavos), sendo Cr$ 2.195,91 (dois mil'
cento e noventa e cinco cruzeiros d
noventa e um centavos) a parte re-a
tira a mão-de-obra e Cr$ 671 18
(seiscentos e setenta e um cruzeiros
e dezoito centavos) relativos a ma-
teriais e demais ()mus decorrentes.

I — Somente sobre o valor • de
mão-de-obra poderá ser deferido rea-
jtatamento de preços, de acordo com
o que dispõe a Cláusula Sétima do
.-upra mencionado contrato.

E por estarem assim justos e con-
tratados, mandaram datilografar
presente Termo Aditivo, em cinca
(51 vias de igual teor, sendo 3 (trèsa
para o Tribunal e 2 (duas) para rs
Contratada, e para um só efeito	 '
que, depois e achado conforme, stin

-inado pelo Excelentíssimo Senhos
latseinbargador Presidente do Tribo-
r..i de Justiço do Distrito Federal
Yr. Ciindid0 Colombo Cerquelra e o
epresentante da firma contratada —

--r.Cludinè do Valle Lawall, na pre-
,cnça de dila)) testemunhas, que tam-
bém o assariam,

lamina i de fevereiro de 1973. —
Desembargador Cândido Colombo
Cerqueira Presidente do Tribunal —
Claudiné do Valls Lawali Represen-
ttante. da firma.

(N." 0872-8 — 12-2-73 -- Cr$ 80,00)

no Didrto 0.11-
1, de 6 do cor-
na ementa do

si fazem o Mi-
e Cultura e a
de Pernambu-

CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO

a LEGISLAÇÃO POSTERIOR

DIVULGAÇÃO N' 1.1741

Preços Cri COQ

A VENDA

Na Guanabara

Seção ae vendam Av. Rodriguee Alva, 1)

Agencia 1: Ministério da razanda
Agéncia II: Palácio da justiça, r pavimentei

Corredor D — Sala 311
Atsucts-ae a pedido: pelo Serviço de Reembólso Postal

Em Srmiti.

Na sede do DIN.
•

•
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EDI -VAU-7'. E AVISOS

1826 Cuinta-feira 15

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Gabinete Civil

Diretoria de Serviços Gerais
e do Patrimônio

TOMADA DE PtIEWS N 9 1-73
Coleto - Baceriaa e Pneus
Data - 28 de ieeca enc. de 1973
Local - Dlectona co Se.r VIJ:US Ge-

ras - 49 ancia,r do Palacio do Pla-
nalto

Ecutal - Pub neçao intearafno Diá-
rio Oficial de 5.2.in . pag. 1.405).

Brasília, 8 co lta . tienc. de 1973. -
Sergio Moreira Pez,role - CF CN -
Presidente -da

(Dias: 12 a 27 2.73)

TOMADA DE P REÇOS IV 2-73

Objeto - alaquaaa Adiomática para
La.ar Autornavtis

Data - 8 de março cle 1973
Lecai - Diretoria at Sei . iços Ge-

rais - 49 andar do Palacic do Planal-
to

eluda' - PueLeação integral no Dia-
rio opeZ-al n9 23, ao .5.2.73	 (pites.
Latia	 .

Brasilia. 8 ae iekereire de 1973. -
Ditanz Lyra Caíleit. 6ranco vereusa

Ao. no mpeannento do Presi-
dente da Co-ao.

(Dias: 12.4 a 7.3 . 73)

E-0200 - Ilisen Arda de Oliveira
E-0210 -	 Antonio Jesus
la-11233	 liaimundo Nonato de Gil-
ia.

Jeana Muda Reeditais
E-03U4	 Frederico Guilherme Rug-

gio Júnior
Radnando Verissimo Fi-

lho
E-0471 - Geseisy Pereira de Olivei-

ra
is-051 - Diu is Ubaldina :Men eira

E-0519 - Ma . ia Licia Gonzaga caia
ralho

- Saia Mai la de Arda e
Silva

E-Oei50 - Geai dos Santas de Pau-
la.

- Cearei:rir os candidatos que ti-
viram	 jure ,i0ez, aprovadas, para

! jle	 ae Po:nu-mês e Conheci-
!mentos Gera:s, a si)rem realizadas no

nalana, pelo preaente Edital, torna
pubiieo can. no Processo AL F. nu-
mero 30.413-72 foi declarado Caduco
c. aforamente da fração de 0.033.
corrceponcien e ao ap. n." 101 do ter-
reno de marinha situado à Pra ia
do Flameineo, n." 144, em nome cie
Francisco Cupello pela que, na con-
formidade rio Decreto-lei n.^ 9.700,
ao 3 de setembro de 1946, artieo 120,
qualquer repartição de administra-

Fevereiro de 1973

ção pública federal ou estadual po-
dera mar ilesiar,	 justificariamente,
seu interesse no referido ina'ieel,
prazo cie tr i nta (30) dias.

et prazo SWpraCiiado SETC Corif ado
da data da publicação deste Edital
e quaisquer esclarecimentas poderilo
:et obtidos na Seção de Administra-

° desta Delegacia (Edifie lo c:ci
metem da Fazenda - a. andu,
.ala	 07).

Em 1 de. fevereiro de 1973. - Jr.PRé

A'Inede, Nunes de AZet:e(10 -- Dele-
gado.

dia 25 de fevereiro correnteido-

! NiCin 
° na Acetienda

	

, Ie;e1.	
Nacional

;-1 C rn ra01,
! nos , t-i;i1:/i i.CS 1.1CirátiOS:

+ :5	 a Escrivão de Policia
!Fede::::,1: a hora;

	

Concui	 !mia Datile,scoplata
; eia 1: 14 boi as.
; 3 - Oe ceadidatos deverão rompa-
' rocei* no hen:trio e 10(.2 designados,
munidos de caneta esfarografica cor

!azul 1 item 4.6 do Edital), cartão de
Mserl . ão r, cadeira de identidade.

A dinetcão da peava será de 3 chies)
hora; srm. intervalo.

Brans tia. 33 de fevereiro de 1973. -
a-Doutor Caro Mam ona° Fonseca B

911, Diretor ida A.N.P.
_

MINiSIERIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Divi'são de Administração

Divisão do Materiai

EDITAL CHAMANDO A ATENÇÃO

Tontuda de Pce,,,s N' 01/73

• Chamo a atenção' doé ausaaasaclos para o Edital da Tomada de PrN;o3

n 1 01/73, para aquisição de pneumáticos e camaras de ar para \mimas elo
Serviço de Transportes cio M,T.P.S.. publEado no Diário Obc.i,a da Unido
- Parte I, Seção I, do dia ...., do eles de 	 , de 1973, página
	  lembrando que a referida Tomada de Preços será reaheacia no 15'.'
dia a contar da data, exclusive, de sua publicação.. as lb horas, na si la
- 7, andar do Ministério do Trabalho e Preeidenda Social, Bloco 10 —
Esplanada dos Ministérios, em Brasília, DE., procedendo-se ao recebimento e
abertura das propostas perante a Comissão de Lialtas,aes-.

Brasilia, 7 de fevereiro de 1973. -	 e:íi,t,is _Bandeira, Presidente.

Dias: 14-15 e 16-2-1973.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

• Departamento •.
•de Polícia Federal

Academia Nacional de Policia
EDITA

O Diretor ela AccideMia Nacional de
Pol C.a, no uso ue suas atribuições le-
gara e cie acaido com os Rens 2.05
e 0.01 das enstruçees Gerais de Coa-
eu 'os aprovaaas pela Poitaria nume-

..X0 378, de _23 cie março de 1972, do
elentissinio Sennor Diretor-Gerai

do Departamento de Pampa lericerat
publicada no Mario Wh:mi cia União
de :ft ue maiço de 1972, tendo era
vista c. exame procedido na cideumen-
taeito dos processes de inscrição e con-
siderando o parecer da Comissão de
Concursos, designada peia Partaria
numero 123 cie 4 de dezemnro de
1972, alterada pela Portaria número
124 de 10 cie deaembro de 1972, re-
solve:

1 - Home/leis:ar as inscrições para
os concursos do admisaão aos Cu-oo
de Daallaecopista i?olicial e cie
vão de Policia Federal. com .e.ixiieeim
elas abaixo ielacionialas, vimes-ia:1os
por m.)tivo de 1/anulada:ides na cio'.
ci=tado:

Para Datiloi,copià-ta Policial

- Pedro Guines de °avena
Neto

D-0331 - Antonio Paes de Toledo
D-0336 - Rani-medo Benedito de

Soma Filho
D-04132 - Adair Vicente Teixeira
D-0488 - Jo55 Ovals dos Santos
3D-0566 - Waldrimar Jose da Silva
D-0606 - Marlene ele Jesus
D-063$ - Maria Pinheiro de Matos
D-0652 - Iláiraci Souza Brito
D-0714 - Maria Helena do Prado
D-0715 - Luis Cel so de Castro

Para Escrivão de Polícia Federal

E-0127 - Pedro Gomes de Oliveira
Noto

E-0160 - Marcilio Otávio
- Joaquim Pereira da Sn-

Va.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Cori r Jho de Terras da União

PAUTAS DE JULGAMENTO
De ordem do Presidente do !Conselho-

de Terrarcia União, faço publico, para
conhecimento dos interessados, que
lol Inchado em pauta, para julgamen-
to, o processo:

Prociwo n' 5.979-13, 228.708-47 e
apenseis.

Requerente: Clemente Ferreira Cios
Santos e lignea Ribeiro Samna.

Relator: Cons. Francisco Behrens-
dor! Júnior

Assunto: Rcaularizaçao de terra.;
concedidas em alorainemo a Albino
Pereira Surano, na Fazenda Nacional
cie Santa Cruz.

Conselho ae Terras da União, 1 .de
leierelro de 1973. - Leonice Louren-
VO Coelh o, Secretária,

Da ordem do Presidente do Conselho
de Terias da (Miau, faço público, para
conhecimento dos mteressadose.que foi
incluido em pauta, para julgamento. o-
processo:

Processo n" 5.980-73 1107,979-59, an-
teriormente).

Requerente: Clemente Ferreira dos
Santos

Relatar: Cons. Francisco Behrens-
doia Jantei:.

Assunto: Reaularização de terreno
ccáido por Leu-rent:lia Sumiu) de Sou-
za, sito na Estrada do Furado, Campo
Grande. denominado sitio do Leme no
lugar "Leme", no Estada da Guanaba-
ra.

C.maelho mis Terras da União, 1 de
fevereiro de 1973. - T,eonice Louren-
ço Cos . 1 1.o, Siaretaria.

Delegacia
no Estado da Guanabara

EDITAL N.' 15-79

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

Departamento de Administração

Comissão de ticitaçbes
TOMADA DP PREÇOS R.° 05-73

EDITAI".

Tornamos público, para conheci-
mento das inbeiessados, que às 16:00
horas do dia, 27 de fevereiro do cor-
rente ano, inc Esplanada dos Minis-
térios, Bloco 11, a.0 andar, sala 18,
Brasilia, Distrito Federal, serão rece-
bidss e abortar pela Comissão de
Licitações propostas para o trans-
porte dos móveis, equipamentos e
outros materiais deste Ministério pa-
ra a sua nova sede à Esplanada clOs
Miniatérioe , Boba) R.

Ae conclicõee gerai, Tomada de
Preços constam de Edital afixado no
saguão têm-ia do referido Bloco e ou-
tros esclarecimentos poderão ser ob-
tidos junto a Comissão de Licitações
n endereço acima.	 -

Brasilla-DF., 12 de fevereiro de
1973. - - Antonio Cavaleanti da Ro-
cha Reis. Presidente da Comissão
cie Licitt ções.

Dias: 13, 14 e 15-2-73.

PROCURADORIA
GERAL DA REnBLICA

projeto de decoração e fornecimento
de mobiliam, tapetes, cortinas, etc.,
_destinados à instalação do aparta-
mento funcional do Exin- Sr, Pro-
curador-Geral (Ia República à S.Q.S.
316, Bloco A, compreendendo do Ves-
tibulo, Salas de Estar e Jantar, 4
Quartos, Escritório e Quarta cie Em-
pregada.

2 As informáções complementares -
sobre o presente Edital serão presta-
das pelo Chefe da Seção do Material
do Serviço de Administração da Se-
cretaria da Procuradoria Geral da
Republica.

Em 12 de fevereiro de 1973. Iso-
leile Ferreira da Cosia, Chefe do Ser-
viço de Administração.
da' 0153-B - 12 ,2-1973 - (i-r$ 27,00)

GOVERNO
DC

ESTADO DE GOIÁS

DEPARTAMENTO
DE ESTRADA?: DE RODAGEM

Serviço de Administração

TOMADA DE PREÇOS N" 1-73

EDITaL

O Chefe do Serviço de Administra-
ção da Procuradoria Geral da Repta-

Serviço do Patrimônio da União bilra faz publico, que de ordem da
Sr, Diretora-Geral da Secretaria da
Procuradoria Geral da República, às
16 (dezesseis) horas do déchno-quinlo
dia a contar da data da publicação
deste Edital, no 2 andar do Bloco 7.
sito à Esplanada dos Ministérios, em

O Dahatadc do Serviço do Petri- 13raellía - Distrito Federal receberá e
mtinia da União no Estado da Guie- abrirá propostas para apresentação. de

CONCORRÊNCIA PtIrl3LICA
N° 06-13-CL.DO

O Departamento de Estradas de Ro- •
dagem de Goiás - DER-GO, torna
público e em especial às firmas Em-
preiteiras de Obras, que fará realizar,
às 15.00 horas de 27 de fevereiro de
197a, Concorrência Pública, para a
execução dos serviços de Pavimenta-
ção em Tratamento Superficial Duplo
de 68.400m2, correspondente à rua do
conjunto residencial dos oficiais da
Aeronáutica, em Anápolis Para a
participação na presente ('oncorran-
eia Pública, as firmas deverão se Ins-
crever junto a este Departamento até
o dia 26 de fevereiro de 1973. () res-
pectivo Edital encontra-ee à disposi-
ção dos interessados na Tesouraria
Geral mediante o pagamento da taxa
de Cr$ 50,00 (cinqüenta erpeiros).

Goiânia, 7 de fevereiro de 1913. -
-Eng. Armando Ribeiro Giti;ízarães,
Presidente da DG-CL - Eng. FM. r)
Ler!, da Rocha, Diretor-Geral do
DER-GO
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leu:nets
Móveis e Utewilios 	
Material de Estiva e Veículos 	

Ativo Paa.aivo

P.P.a

Reallzável a tona° Prazo

R:passos e Cauções 	
insvatimentos . 	
Fundo Mau 	

'	 Reolizável a Curto Prazo

	

_lel Contas a Reseber 	

	

Devedores Diversos 	

i1/4.1n nos: Provisão P/Devedoies Duvidosos

523.669,61
160.'6(3,11

19.727;55
81.391,07
26. dia AJO

1. 525 . iitele15
1.682:519.45

3.208,M3,93
25.929,su

Cosa M atriz,
362.523.12 I Empréstimos . 	

Adiantamentos eia G/Corrente .. 	

E.vi2it ..-1 a Carlo Prazo

Comas a Rtg ar 	

Indenizações — Lei a' 4.357 	
Firialu de Garantia p. 1 campo ue Serviço'

5,734.263.75

53.266,57

2.691.))2.31

In•oblizaclo

Disponi vei

Caixa e Ba'neos 	

Per:deifica

Paaainsetos Antecipados
t.ueros e Perdas 	

699.016,36

121.121,65

3.182.6.51.5;

Não E,xigivel

Capital

Exigível ai /suta() ('azo

4.536.075,74
1.196.188.01

5.996.76
47.269,81

.•••n••-nn••n•••••••nn11

6.479.181,55

10.206,07
4.14)3 .42aaro	 4.11.3 .633,75

8.T/9.181.55

95,89

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no sie-
gistro do Comércio, Certifico que o
Banco Central do Brasil Aprovou os
seguintes atos:

Empresa e Sede: Collisa — Distri-
buidora de Títulos e Valores Mobiliá-
rias Sociedade Anónima — 5.4r3
Paulo (SP):

Processo na A-72-2.454
Assembleia Geral Extraorama ria de

14 de setembro de 1972.
Assunto: Aumento de capital. de

Cr* 75.000,00 para Cr$ 150.000,00 e re-
forma de estatuto.

Despacho de 15 de dezembro de
1072.

Publicado no Duiraa Operai da
Unia°, de 20 de dezetrearo ire 1942.

E, por ser verdade, eu Luiz . Albino
de Abreu, iunelonerio deste Banco
Centrai, aterei a e t.:C1 tidao,
que também vai assinada pelo Senhor
Carlos Noronha Gomes da Silva,
Chefe da Divisão de Processos da
Gerência de Mercado de Capitais,
em 17 de janeiro de 1973.
(N.° 86743 — 12-2-73 — Cr$ 24,00).

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO
FEDERAL

AUDI S. A. — PROMOTORA
DE VENDAS

CF.RTIDÃO

Certifico atendendo solicançao que,
Audi S. A. — Promotora de Vendas"

BANCO CENTRAI, DO BRASIL

COFILSA — DISTRIBUIDORA
DE *MUDOS E VALOREF

MOBILIÁRIOS S. A.

BANCO CENTRAL DO DRAW);
DANCO DO ESTADO

Dt.) rIAUIS. A.
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico que este
Banco Central do Brasil, por acapa-
cho de 1-11-72, exarado no proces.so

• n.° DF. 586-72 e publicado no Dias-mo
Oficial da União de 10-1-73, Aprovou
a reforma dos, estatutos sociais ao

• Banco do Estado do Piau' S. A., com
sede em Teresina (P1). na confortni-
dada do deliberado pela assembléia
geral extraordinária de 22-9-72. E.
por ser verdade, eu Itabafara Calle
Preta, furicionárlo do Banco do 13ra-
ali S. A., em exercício neste ()reão,
lavrei a presente Certidão, que vai
também assinada pelo Chefe da Di-
visão e Autorização e Cooperativas.
Sr. Rubem José Corrêa, em 15-1-1973.
(N.° 07343 — 12-2-73 — Cr$ 18,00),

com sede e. Praça ao Patriarca sena
Munes° 1." eardar — adindo Auch —
São Pauto — sateatid, arquivou nesta
Junta Comercial, sob o número 3.896,
por despacho de 22 de dezembro de
1973, toda a documentação necessária
para a abertura de sua Filial em
Brasília DF., alta CRS — 509 —
Bloco "C" — Loja 01 — com o Ca-
pital destacado de Cr$ 50.000(00
(cinqüenta 'mil cruzeiros), sendo o
seu objetivo comercial: Prestação de
serviços a empresas, notadamente no
sentido de dar-lhes assistência téc-
nica e administrativa, bem assim de
orientá-las convenientemente. Do
que dou fé. Junta Comercial do Dis-
trito Federal. em 7 de fevereiro de
1973, Eu, Maria Alice Gomes de Je-
sus, datilografei, conferi e assino.
Afaria Alice Gomes (te Jesus. Visto:
Climérro Alves da Gama, Secretário-
Geral.

(N.° 882-B — 12-2-73 — Cr$ 24,00).

Of , inh-feIra 15
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SOCIEDADES
DELTA LINE, INC.

Bidanço Geral .ein 31 de dczerni,ro de 1972
is-lendo as operações de Samos. Silo Paulo, Rio ri: Lesmo e Vaórm — Capital estraageao oistrado no Ilanco Central da República do Brasil sob

1 41/2.0ei em 6-9-1966 no valor de US$ 317,34).49

Dentonstral ilo da Conta de -Lucros e Pesclas" etri 31 de (lex/abro de 1972

Débito	 Crédito

Saldo em 31 de dezembro de 1971 	
l'ransierido pia Matriz 	

4 Despesas Gerais de Administrasão 	
impostos 	
Amortização c Depreciação

Produtoe de Operasões Sociais 	

Juros e Descontos 	
Rendas Dikersas 	
Saldo em 31 de dezembro de 1972 	

8.779.742,15

9.988,48
71.611,51 •

1. 103 .125,68

12.964.767,82

• • • • •

3.508.518.08
621 .61, ta)	 2.883.693,00

3.892.551,8u
124 . 797,93
b3 .521,95

12.964.767.82

•
R. S. Higgias, Gerente-Geral p/o Brasil. — B. O, Lima, Contador — CRC S.P. nQ 43.792.

(N' 6.110 — 9-2-73 — Cr$ 375,00).,

DOCUMENTO MANCHADO

1 DOCUMENTO ILEGÍVEL 
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Inobinori Othia
Lesara 0.411 ~NI
Cr.a	 unialoise
J.D.Moreire
Joie 0.111bo
Pronaineo Sazaento
Joio do Vila
Maria A.S.Prado
Meor.1.0.P1nbeiroa Itda
J.E.Moroira
Marco. Andrade
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Dr.Iula G.I.Azevedo
Loja Univareal Itda,
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Senjamin Porreiro. •
Jul%o &Ivan Leves
Jose Rodrig000	 •
Bailia Tianna Berger
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lUxbin Ltda.
Wrieb Serdenrsioh
Calmude Alcantilai*
Alcides Tatzrei
rira:areies* 'tatarema*
Antonio Jorge
akrria ltda.
Rda /avalia Cordovil
Leonardo Amado*
Pedro itood

8.das Anjos
llorria/Isistein

:12:*
A.Dinit

L°1:1.j.trol.Pinlmeirois
Moacir 2.4a Silva
Ruge 1.J.Portmew
104uo1 Mazzuoa
Araujo	 Crimea
Almeida 4Mana
TintarIalz aleis
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Gut:leres Ilenbao O
Io Perlia

Maria Jordio
Ernesto Abram.-	 .
Pabr.Innerinl do Sabia
Brc.!' irl. Ltda.
Wurt Quade
Luis de Angella
Broco** Miranda
Antonio P.Prado
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PRIBUSA - 3 RIGORIFICO
BURITIS S.A.

	

C.a. g .	 00.077.7Ie/001

Ate de Assembléia Geral Ordindria,
realizado aos 19 de abra de 1972
No dia 19 de abril de 1972, na con-

tumida-de da convocação publicada no
"Oorerio Braziliense" de 12 de abril
de 1972, à página 8, realizou-se a As-
sembléia Geral Ordinária dos acto-
Matas desta sociedade, cujo editai é
do seguinte teor: "FRIBUSA - Frigo-
rifico Buritis S.A." - Ficam convi-
dados os acionistas de FR113USA -
Frigorifico Burles S.A. para a As- .
eemblela Geral a ser realizada no
próximo dia 19. às 9 horas, em pri-
meira convocação, ou às 10 horas, em
segunda convocação, a fim de tratar
dos seguintes assuntos: a) Aprovação
do Balanço de 1971; b) Outros assun-
tem. - Brasília, 12 de abril de 1972.
- A Diretoria: Ernesto Golfa. - Val-
Omar Gomes Ramos. - Geraldo
Gordos) Furtado." - O Superinten-
dente convidou a mim para secreta-
riar a presente Assembléia. Feita a
chamada, verificou-se a presença de
aolealetas que representam mais de
doia terços do capital, conforme cons-
te do Livro de Presença. O acionista
Doutor José de Campos Amarai em-
lava representado pelo acionista Dou-
tor Rolf Goeden Pieper, conforme
procuração apresentada. A seguir.
por aclamação, foi indicado o Senhor
'meato Golia pare presidir a Assem-
bléia. O Senhor Presidente stibmeteu

Masturbam e aprovação o Balanço
Geral do exercido de 1971, que. após
longa discussão, aprovou-o a Assem-
bléia, tel qual foi apresentado. A se-
gie4r foi proposto aumento do °apitai,
de Cr$ 800.000,00 para Cr$ 900.000,00.
isto t, aumento de Cr$ 300.000.00.
Depole, posta a proposição em vota-
ção, foi aprovada por maioria, tendo
votado contra o acionista Dr. Valte-
nio Mendes Cardoso. Foi colocada
em pauta a eleição do Conselho Fis-
cal tendo sido apresentados os nanica
seguintes, que foram votados e, assim,
reeleitos, os Srs. Jair Gomide. Der-
afilo Rodrigues Dias e João Abraão,
qi gare suplentes os Srs. Waidemar
Coelho, Guilherme Gomes Ramos e
Joviais() de Moura. Nada mais ha-
vendo a tratar, deu o Senhor Presi-
dente por encerrada a reunião, da
qual se lavrou a presente Ata, que.
depois de lida, foi aprovada em todos
as seus termos, sendo assinada por
mim. Secretário e pelo Sr. Presiden-
te. Em tempo, fica estabelecido o
prazo de trinta dias aos acionistas
para subscreverem as ações do au-
mento do capital aprovado, na pro-
porção de suas atuais cotas. Decorri-
do o prazo acima referido, as ações
não subscritas pelos acionistas pode-
rão ser vendidas livremente para.

-acionistas ou não.
Brasilia. 19 de abril de 1912. - Jo-

viemo de Moura.

JUNTA COMERCIAL DO
DISTRITO FEDERAL

	

-	 tERTI0710
Certifico que a primeira via deste

documento. por despacho do Presi-
dente da JCDF. nesta data, foi ar-
quivada sob o n' 3.792.

Brasilia. 1 de fevereiro de 1973. -
Olimierio Atres da Gama, Secretário .
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ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDOES 194

CEME - tASCEMS)

EXTRATO DO liSTATUTO
A Aasociação doa Servidores ta

CEME é urna sociedade civil de du-
ração por tempo indeterminado, ten-
do sua sede e foro em Brasilla -
Distrito Federai e por finalidade pro-
mover a integração sócio-esportiva
dos servidores da CEME; promover
aperfeiçoamento moral, intelectual, a-
vim e espiritual dos associados em
geral. Será representada ativa, pas-
siva. em Juizo ou fora dele pelo mi
Presidente. Os sócios não responde-
rão direta ou subsidiariamente pelas
obrigações contraída; pela Associação.
Será administrada por Assembléia
Geral e uma Diretoria com mandato
de um ano, composta de Presidente,
Vice-Presidente, Diretor Social, Dire-,e-
tor de Esportes, Tesoureiro e Seere-a
tário. O seu património constituir-
se-á de bens móveis, imóveis e semo-
ventes que poema ou venha a possuir.
O seu Estatuto só poderá ser refor-
mado em Assembléia Geral especial-
mecnte convocada. A sua dissolução
só poderá ser deliberada em Assem-
bléia Geral convocada para tal fim,
que decidirá, tembém, sobre o deati-
no do patrimônio.

Brasilia, 25 de Janeiro de 1973. -
José Xavier, Presidente.

(01. n.° 183).

ROSEL - SERVIÇOS CONTÁBEIS
LIMITADA

CONTRATO DE SOCIEDADE POR
QUOTAS DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA
Contrato de sociedade por quotas

de responsabilidade limitada, que en-
tre si fazem: Roque Alves Guima-
rães, brasileiro, solteiro, maior, con-
tabilista, natural de campo Belo -
Minas Gerais, residente e domicilia-
do à QNE 10, lote 14. Taguatinga - ;-
Distrito Federal, portador da Car-
tetra de Identidade RG 3.583.803 - -

	

Expedida em São Paulo - SP,	 e, Se	
bastião José de Souza, brasileiro, ca -
sedo, maior. comerciário, natural de
Presidente Olegário.- Minas Gerais
e domiciliado à QSD 8 lote 10, Ta-
guatinga - Distrito Federal, perta-

	

dor da Carteira de Identidade 	
RO 862.978 - Expedida em Minas
Gerais, dentro das cláusulas seguin-
tes:

- A sociedade girará sob a de-
nominaçã de "Rose! - Serviços Con-
tábeis Limitada",

II - A sociedade terá sede no foro
de Brasília - Distrito Federai, à
CRS 509, bloco 13 n° 1, sala 9.

III - O objetivo da sociedade é a
prestaçáo de serviços contábeis e co-
branças erit geral, e terá prazo de
duração indeterminado.

	

IV - O Capital Social é de 	
Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) di-
vididos em 20 (vinte) quotas no va-
lor unitário de Cr$ 100 fit) (cem cru-
zeiros), assim distribuídos .entre oe
sócios: Roque Alvas Guimarães, lã

	

(dez) quotas no valor total de 	
Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros), Se-
beçtião José de Sou.za, 10 (dez) que.
tas no valor de Cr$ 1.000,00 (hum
mil cruzeiros).

	

I 1." O capital rociai foi integra 	
lizado nesta ato em moeda corren-
te do Pois.

9 2° A rosponsabllidade doi *Asa
é limitada e, ireportá:ncia total ltd

DOCUMENTO MANCHALi01

1 DOCUMENTO ILEGIVEL 



visreleo da 1973 1,7.429
	----e-seaseee eeesseeseeeeee ..	 :•--

111.9el	 feanio	 ee..t ,. nut
tm, iee Pi V edeoree metei es	 s leme eee.,-aeasese. e ulteiee a e em "rue:Are:e

c

	

t;' 	 e tst.s centavoe), reisiense

ef iita-fnira	 OFICIAL (Seçtlo

c';	

Parl?1 I

todos os sócios que a elas se sujeita-	 cotas do valor cie Cre 1.00 (um cia-
rem, como se cada uma deles tivesse 	 astro) ceda uma, fica meeiro de, lei-de Barros Palissy, resumido a seguir: cemereiâ do . pork,der da certeira de

contruto social reeistracio e arquiva-
montante do capital social.

Federal sob o Menem 2.:)5(3, em fi
do na Junta comercia/ do Dis .,,ito tioA. é. na. forma da lei, limitada ao

número 567 de 13 de ievereiro de 16 ,72, ri watir deeta deta, mestaeào	 :ore

eeguintes alterecões contratual e , st ea- 5°/oe e fundeções•
eine cepecielizacles de engenhe/m.1 do

resolvem, de COMUM Peat-do. feeer se

G. . CRECHE BEM-ME -Q17 ER
LIMITADA

eca8;se	 Acloss°ceioetdiastdaes, P°trdaenrétl'e.e. xicn°enri-s°e.

Certóno (lo 1 . Cilicio cle Pessoas Jetint- tzl'iniors'-)coilett(31,,oldetilepoor say3eirest.árioort . em qual-

riclices. Titules e Dneurnernme. 	 — O objeto social pas-se a ser,
Bresilla	 Dietrito Federal, sob a

— A cieriondremeo ;social passe
a ser.	 pertir Mesta drie, "TsIeksol

Eneenhaela de Soles Limitada",
som nenhuma soluce() de (efluis/mie,-
ele quando da clenominae ac) seriai an-
terior.

2, — O prazo cie durei-elo da socie-
dade é por tempo indeeerminado,
com :ode social e foro em Bras:dia —
Distrito Federal, localizado no Seter
Comercial Stli, NVellith W-3, Edifício
Carioca, sala 206

3' — O Capital SociaI que é qe
Ore 20.000,00 ivinte mil cruzeiros)
dividido em 20 (vinte) cotas clo valor
de Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros),
passa a ser. a partir desta data, di-
vidido em 20.000 (vinte mil) cotas
do valor de Coe 1,00 (hum creeeiro)
cada. uma, toeilmente realizado, em
moeda corrente do peie e assem dis-
tribuído entre os sócios:

Wagner Magalhães do. Rocha —
18.000 cotast — Ore 18.000,00;

10e -- Continuam em pleno eeeor
ber: toems cleusulas e condições do lei-

mitivo contrf(to social e altereeme
conrretual poeterior, desde qae não
modificadas pelo presente instrinnea-
M. E, por estarern de pleno acenem
medi :Len a presente alteração rontre-
tual à vista das testemunhas obeleo
fiem:ecles.

Braeilia, 15 de janeiro de 197e. —
Wagner Maorilhães da Rocha — ,i4s3
Dumoseo dri Silva.
(Ne 80-B — ea.2.73 — Cr$ 120.09,

DOCUMENTO MANCHADO 1

Ato constitutivo da Sociedade por

da pela Lei member° 3.708, de 10 do
'Quotas de Responsabilidade regula-

janeiro de 1919, com a denomineee0
"Educedoen. Gravatá — Viana Creche
Bem-Me-Quer Limitada" (ou. em
abreviatura, c.+ V. Creche Bem-Me-

José Damasco da Silva — 2,000 Quer Ltda."), pelo qual Carlos en-
cetas — Cre 2.000,0('.

2
	:eito Grovatá Gaivão e Rute Bete--

Totais: 20.000 cotas

	

	
;

/110 Viana (com outorga marital-) mu-ksee
— O capital social referido na tumente se obrigam a empreeer esez

Cr$ 300.000;00 (trezentos mil cruzei- forces e recursos 
pare

deno no
lograr fine be-

néficos à infáncia,	 tr	 meiecheias:ala anterior fica elevado paea

ros). cujo aumento de Cr$ 280.000,00 culedo seguinte:
(duzentos e oitenta mil cruzeiros), é
efetivado mediante epreveltemerito 	 1." A sociedade de intuito ederetle
doe seguintes recursos: vo, como indica o próprio nome "s-

al Cr$ 10.e04,51 (dezesseis mil, colhido, tem sede e foro, para ledos
quinhentos e sessenta e. quatro cru- os efeitos, -em Brasilia — capitel dee,
astros e emolienta e um centavos), ta República Federativa — e crer-
referentes tio eproveltamento dos "Lu- ecrã, por ora, suas atividades no Dis-:
eme Suspenoe", já tributados pelo trito Federal, cuidando, urgente:1v ne
Ireeeeeto de Rende, constentes do ba- te, da instalar estabelecim ento ed.=

tanto ecoa' de 31 de dezembro quedo ao recolhimento de ctior,'as,
atuante o dia, com comprorcerseo de

DOCUMENTO ILEGÍVEL

	Seemel e o início Jes etasi- eeemar: .aeeoes: elas a z:r.kirit'l, a s :.:- ;,...,:-,,:$ n't n_i. I.' re x te:W.Z. A l',',';;L: j	 IA	 aeC

deasee s sea em ... de mame(e . ,. _ e, ds 	 e,eTt" - - , r ee' eM de '4 o 'o

V — A Gerêncie da SOel:.,dad::, fie novembro de 1e72, pelo Conselho de :---sma:::: es, inenifeetessen quarta a in-
ces a e ce e:go da sócio Roque Aleee AdministrMa :e ti) PR OFOR — COOR.- de G tia S'311irii rtfirirre ..?,.b.- .r opses s i t e mento dos 'Lucros bri

Guirr.erens, A C11191 reprc-,nntarft a soe DENA-DOR. 1) Apeeseaiteção do re- Feichas pare cYereer 0. função de it. ,:,7, '. je tributado. pelo In,' e±p,>t,i

etz,dade judicial e extrajudicistmen- 'ateria de etividades do PROF OR- quidante do PROTOR-COORDENe e R.-2r.:•:,, cf,n,,t.,101- 0.; do balamo emeal eie

tp, pme endo nomear e conetitue • Meie COORDENADOR até 1972. 2) Pro- DOR e aro tseresentente rira, atos de el da tl: . ;t:snitro de 1971.

Curadle•e,r.	 p0 te cla ELETRODR eS, de e:servem extmemo cle rie s ele. oe senhe ees a.m-	 c) Cre le1.454.16 (cee:to c eia:tua:e

VI — A titulo de Prolebore O SÓCIO rio pROFOR — COORDENADOR. ou eellea ree ee deelemseera ele acudo, e um ied eueteocentoe e einem-me .) G

gerente pederá efetuar Urna retirado como socieciutic civil e sua incorpora- nada t emes, a num quanto a indica- (metro cruZeiroe e dezesseis ceriteoeM
meneai. finada anualmente. limitada rão à testrutme do Demertemento de ção. Foi me.puledo o mem de cento reeeisnie .-O 

aproveitamento tio ptr n ,à

ao máximo permitido pelo regula- Formação de Pie:e:lel da 	  e oitenta (Ude pare o- proceessimenta doe Lucros decorrentee do bele ers.,e

mento do Imposto de Renda. a qual 	 da eatinçan do I:p 0F017„-COORDE . gerei enceerado em 31 de deemebta

errei levada a debito de desmeeee ge- 5' -- Os recursos aproveitados eere.

,	 a em,1
ae

subscritos. de Ore 1,00 — Cre 28.000,00 — Serne,

dos quais têm pleno conhecimento
,

aqui especial menção.

herdeiros, cumprir fielmente este con-
trato, que assinam .com duas teste-
munhas a tudo presentes, lavrando-
se 4 (quatro) exemplares de igual
teor e forma para. que produza os
efeitos legais.

Brasília, 6 de fevereiro de 1973. —
Roque Alves GUimaraes — Sebastitlo
josé de Souza.

Te::tallUrihet.5: Antonio Gcarêla —
Edslit Elbth Eabeichle-r.
'N' 83G-B — 12.2.73 — Cr$ 70,00)

Ata da dYcinta segunda Reunião roa-
/irada em 24 de novembro de 1972.
As quinze horas do dia vinte e qua-

tro de novembro de mil novecentos
e setenta e dois, na sala de reuniões
do escritório central da Centrais Elé-
tricas Brasileiras S. A. — 	
EMETROBRAS, na Avenida Presiden-
te Vergas, 642, 100 andar, na cidade
do Rio de Janeiro, Estado da Goa-
nabara reuniu-se o Conselho de Ad-
mentstração do Centro Coordenador
de Promoção e Formação Profissionais
para a Indústria de Energia Elétrica,
PROPOR — COORDENADOR, sob a
direção de seu Presidente senhor Amyr
Borges Fortes e com a presença dos
senhores Eghus de Barros Paiissy,
conselheiro representante do Depar-
tamento Necional do SENAI, António
Carlos do Amaral Bastes, designe do
pela ELETROBRAS como seu secun-
do representante na forma do artigo
primeiro dos estatutos do PROPOR —
COORDENADOR, em substituição do
senhor Maurício Schulman, MauriManejes
Guy, conselheiro representante dos
Serviços de cooperação Técnica Fran-
ceses Actim, Moacyr Barbosa Feichas.
diretor-superintendente do PROPOR-
COORDENADOR, Eliza Maria de Pai-
va Carneiro, consultora jurídica cio
PROFOR-COORDENADOR, Carlos
Magno Seelazar, Chefe do Departa-
mento de FOrIllaeãO de Pessoal da ..
ELETROBRAS. Dada por iniciada a
reunião. o Senhor Presidente deter-
minou fosse lida a agenda proposta

. para a reunião: que vai transcrita a

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DO CENTRO COORDENADOR DE
PROSIOÇÃO E FORMAÇÃO PRO-
FISSIONAIS PARA A INDÚSTRIA

DE ENERGIA ELETRICA

PROFOR, — COORDENADOR

ráis.	

de 1972

	

VII -- No caso de falecimento de 	
o aumento de capital referido re

um dos sócios, a sociedade se disso!,	
cleueole eeterior, no Mtal de . ...

verá, devendo os herdeiros legais 'de 	
Cie 200.000.00 (duzentos e (meete

cujos", receberem o apurado que :hes 	
mil (ruzeiros) dividido em 20e vel

fizerem jus, mediante balaoço que se	
(-duzentas e oitenta mil) cote: doa,..

verificará 30 (trinta) dias após o	
ler de Cre 1,00 (um eraMi;ot ,.,,,J.

evento.	
urna, distribuidas aos eoeme. ne oee-

	

VIII — No caso de retirada de um	
poeçao das existentes, sob tornei de

dos sócios, poderá o mesmo transfe-	
cotas bonificadas gratuitos, isent,e :10

rir suas quotas com a devida aproe	
impoeto cie renda, is vista da Lm ..

vacilo do outro sócio. 	
0,7411-0e. Decreto 58.400-0e, Deere:es-

	

IX — A' sociedade pode ser dis-	
leis 401-08 1.0E9-70 e 1.10e . eu ,

solvida de acordo com o artigo 21 do	
ber:

Códisso Civil. itens I, II e In	
Wner Magalhães da Roenfi

	

e seu	 2.3e.e.e0 cotas bonificados erat.tilNe
património reverterá em beneficio dos 	 de cre 1,e0 — Cr$ 252.000,90;
sócios proporcionalmente às quotas	 Juze Damasco da Silva

	

X — O presente contrate ro m ee ser	 28.etm cotas bonificadas geeeeee

relormado total ou parcialmente, con-	 total: Cre 280.000,00:
forme vontade dos sócios. 	 6' — Com as ell ereçees t ererie es

	

XI — Os casos omissos neste con-	 nas cleueules 40 e 5', o capital eocieI
trato serão regidos pelas disposições	 de Cr( ee0.000,00 ttreeentoe inil teu-

.	 constantes no Código Civil em vigor,	
de
	 inteirament te eealizedo, divo

dido em Cie,' 	 000.000 (trezen toe reit)

ELETROBRAS,	 Traneeeeencia
ELETROBRAS On ..4 compromiesne lir- NADOR. epos qual zera reelizada
medos pelo PROPOR — COORDE- reunieo finei cie ' o;; extineão. Nada
NADOR, com outras ereidecies. 4) meie lovenee ser ti-alado-aladoroi de.
Retomada pela ELETROBRAS. doa clerade encerrede relede° cuja ata
compromissos firmados por ela com eu eloacye Darbees, Eciehas escrevi,
os Serviços de Cooperare i-) Técnica que lida e ecluda conforme vai ais)-
Franceses. 5) Indicação cio repreeen- nada pelve presentes. — Anor Borges
tanta oficial para os atos de eednçeo Fortes — 111";it;c 	 ltIouctfr Bar-

do PROFOR-COORDENAD OR. Pin- base FoTe7ç	 Apt,00 egrios Bus-

do a leitura da a genda, foram forneci- loa — Eghus de n(MOR	 — Cor-
das, aos senhores conselheiros, &Mele los Moina Solo:o	 Eli,o Maria de
da deliberação do Conselho de Adria- Palre 	 nefee.
inste:aça° da ELETRODP,AS, de nu- tN . 8.7 -	 ,	 c, e	 0.0
mero 139-72, dos acordos assinados
pelo PROPOR-COORDENADOR com' 	 -----
outras entidades, bem corno exempla- E 'serer eell	 De" SOLOS I..TD A
res do Relatório Geral de atividades	 "
do PROFOR-COORDENADOR, até
1972, os quais fazem pai-te do pra- ALTERÁ17,,,0 CONTR eTUAL •
cesso ELETROBRAS número 1865-ee, Wae per Mese, Mede de Rocha, bra-
de criação do PROPOR-COORDENA- saci/O. caemin, eneenheiro, portador
DOR. O senhor Presidente expôs a i /P certeira de lá-mese:de numes°
seguir, aos presentes. as mães que 5.32e-D. expedida pelo CP,EA, 4' Re-
levaram a ELETROBRAS a propor a gieo, CPF a' 0(12 100230, residente e
extinção da Sociedade, repetindo pra- domiciliado à eaNG 31, lote 32, Ta-
ticamente o que fora chio em certa gualinea — Distrito Federal, e José
aos conselheiros Maurice (111v e Eghus Demasco da Sime, bretelemo, solteiro.

'E per assim estarem ju	
builo entre os golas:

	

stos e .con-	 ee

	

tratados, obrigam-se, por si e seus	
W ner ellaealhees da Reein

Considerand ueo q a ELETROBRAS identi 	 mdade numero 149.017. expedida
por ocasião da criação da sociedade peee DESP. CPE número 03B.e22.171,
civil, não dispunha ene sua estrutura
organizacional de um ector de pres-
tação de sorviços às empresas de ener-
gia elétrice, e que o acordo assinado
em 13 de abril de 11)65, cai-adensa
uma prestação de serviço, foi oportuna
a criação da sociedade : civil. Role,
porém, a ELETROBRAS sofreu unia
evolução, corno é . natural, teneo em
sua estrutura, atualmente, a Direto-
ria de Gestão Empresarial cujo obje-
tivo pr incipal é prestar serviços os
empresas do setor. Assim sendo, nada
mais lógico e económico que a ao-
ciedade civil vir a integ rar sua estru-
tura, ainda mais quando já existe na-
quela Diretoria, o Departamento de
Formaçeo de Pessoal. A incorporação
do PROFOReCOORDENADOR
Departamento de Formação de Pes-
soal, em nada altera as relações exis-
tentes entre as empresas que se asso-
ciaram a ele e a ELETROBRAS que
se declara de acordo em ser sue ,eu-
cessem, assumindo diretamente to-
dos os direitos e encargos que por
força do artigo 5" dos estatutos lhes

mseo atribuídos na qualidade de Me-
bro Mantenedor (parágrafo 1' artigo
C), e em atendimento do que pres-
creve o artigo 27" Conforme previsto
no artigo 21° dos seus estatutos o pa-
telmônio cio PROPOR-COORDENA-
DOR reverterá para a ELETROBRAS.
considerando que os esclarecimentos
do senhor Presidente foram suficien-
tes, a mesma foi aprovada por una-
nimidade. E para constar o Senhor
Presidente determinou fosse explici-
tamente declarado em ata que: O Coo-
sellio Administrativo do PROPOR-
COORDENADOR aprova por unani-
midade: 1) a extinção do PROPOR-
COOORDENADOR, como Sociedade
Civil; 2) a incorporação do PROPOR-
COORDENADOR ao Departamento
de Formação de Pessoal da Diretoria
de Gestão Empresarial da 	
ELETROBRAS: 34 a responsabilidade
da ELETROBRAS pelos direitos e de-
veres atribuidos PROPOR-COOR-
DENADOR por força de seus estatutos
dos acordos e convénios assinados
com outras entidades para o cumpri-
mento de seus objetivos. Uma vez
aprovadas por unanimidade as propo-
sieões acima, foi dito pelo senhor Pre-
sidente e assentido pelos presentes que

ELETROBRAS assim, retorna à
sua responsabilidade direta, os com-
promissos assumidos no acordo de 13
de abril de 196e e no cornem°
ECV-62-71, com oe Serviços de Coo- de 1040;

residente a QI 0. comente R, cera 270.000 cotas de Cr$ 1,00 —
35, Guará — DistriM Federal. únicos aee

cotes de responsabilidade limitada	 30J1:eliejoe Damasco edar$ S1,1.0v0asócios componen l ce da SOL iedde por	 " • "	 •

denominada "Engenherre de Solos 	 ee
Tot a l do capital seriei, inteer elieee'Limitede e , com Nese:, foice aer Co-	 ee.eeeeee

mei:ciai Sol, eve..isle W-3, Edifício
Carioca, sala 200. nesle Ceoital. com doe:, C15; ":(1°°,°0•a A responsabilidade doe 53..



moral e espiritual.
1.° Na execução dos serviços em

que fielmente se empenhará-, "G.17
- Creche Bem-Me-Quer Ltda.", nas,
fará- diScriininação, baseada em con-
dição social, origem, raça, ou cor en-
tre as crianças que lhe forem apre-
sentadas, dispensando a todas o mes-
mo diligente tratamento.

S 2.' O objetivo social astender-se-á,
também, à educação da criança na
fase chamada pré-escolar, em_ depar-
tamento especial.

prestar-lhe, mediante pagamento mó- ordinária, reputando-se tudo quanto
dico assistência alimentei:, higiênica, fizer bom, firme e valioso, indepen-dentemente de ratificação, sempre

presumida.
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Ordinária e a, ele A•ssembléia, Geral
Extraordinária realizadas em 18 de
setembro de 1972 e também o ;Diário
Oficial da União de 8 de janeiro de
1973 que publicou a referida Ata.

Do que dou fé. Junta Comercial do
Distrito Federal, em 1 de fevereiro de
1973. Eu, Maria Alice Gomes de Je-
sus escrevi, conferi e assino. Maria
Alice Gomes de Jesus. Eu, Maria do
Carmo Machado de Vasconcelos pelo,
Chefe da Seção de Arquivo, a subs-
cravo, Maria do Carmo Machado de
Vasconcelos. Visto: Clintério Alves da
Gania, Secretário-Geral.

(N.° 856-B - 12-2-73 -.Cr$ 20,00).

6" E' vedada, sob pena de nulida-
de, a cessão de quota a terceiro, salvo
mediante doe umen 1 o formalizado
subscrito por ambos os contraenses;
preferindo-se sempre na transfeeên-
eia, em condições iguais de oferta, o
sócio ao estranho e, entre os sócios,
o que possuir número maior de quo-
tas.

7' Relativame n te a cada exercício
financeiro, organizar-se-á balanço,
consoante as normas de contabilida-
de; sendo o "superavit", tecnicamen-
te apurado com as deduções- usuais,
compartido entre os sócios em pro-
porção ao número de quotas de que,
no momento, cada um seja senhor 'e
possuidor.

MAREISA S. A. COMERCIO
E INDÚSTRIA

CERTIDÃO

Certifico que "Mareia S. A. - Co-
mercio e Indústria", arquivou nesta
Junta Comercial sob o n9 3.722,
por despacho de 23 de janeiro de 1973
copia autêntica da Ata da Assem-
bléie Geral Ordinária, realizada em
18 de setembro de 1972, que aprovou
o Relatório da Diretoria, Balanço Ge-
ral das Contas de Lucros e Perdas e
Parecer do Conselho Fiscal relativos
ao exercício encerrado em 30 do ju-
nho de 1972 e o Diário Oficial da
União de 25 de outubro de 1972 que
publicou a referida Ata.

Do que dou fé. Junta Comercial cio
Distrito Federal, em 1 de fevereiro de
1973. Eu, Maria Alice Gomes de Je-
sus escrevi, conferi e assino. Maria
Alice Gomes de Jesus. Eu, Maria do
Carmo Machado de Vasconcelos pelo,
Chefe da Seção de Arquivo, a subs-
crevo, Maria do Carmo Machado de
Vasconcelos. Visto: Climério Alves da
Gama, Secretário-Geral.

(PC 857-B - 12-2-73	 20,00)

NTA COMERCIAL DO DIXTR1TO
FEDERAL

2.° O capital social, a que se limi-
ta a responsabilidade dos sócios, é de
Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzei-
ros), importância dividida, igualmen-
te, entre ambos e subdividida em 200'
(duzentas) quotas, de mil cruzeiros
cada uma.

6 1.° Metade do capital 	
(Cr$ 100-.000,00 ) será realizada, me-
diante depósito em conta de movi-
mento no Banco do Brasil S.A. (sede
em Brasília), em nome de "G.V V. -
Creche Bem-Me-Quer Ltda.", logo
que comece a existência legal da so-
ciedade, não obstante a exigência de
quaisquer formalidades para seu furo
cionainento,

6 2.° A integralização do capital
(ou seja, a entrada da outra meia
parte em dinheiro) far-se-à pontuo
almente, conforme as necessidades da
Empresa, dentro em 12 (doze) meses,
no máximo, -contados do registro da
sociedade.

3.0 Os membros da sociedade não
respondem subsidiariamente por obri-
gações sociais a qualquer títulos
(contratual ou extracontratual); sal-
vo o aval em operações bancárias,
Por ambos expressamente consentida,
visando à expansão dos fins sociais.

40 Os sócios assim se qualificam:
Carlos Alberto Gravará Gaivão, bra-
sileiro, casado, engenheiro, do alto
comércio da Capital do Estado de São
Paulo, onde é domiciliado e residen-
te, portador da carteira de identida-
de número 177.152 de 27 de junho
de -1962 do Ministério da Marinha;
CPF n° 000382291:- Rute Botelho Via-
na, brasileira, professora, portadora
da carteira de identidade número
49.001, expedida pelo Distrito Federal,
casada com o Professor Doutor Au-
rélio Viana da Cunha Lima (que
também subscreve este, em simples
manifestação de autorização ou'
anuência, sem qualquer vineutação
ao contrato), Cie 000130431 do casal,
que é domiciliado e residente em
Bre gília -

5' Pelo fato de exercer o sócio
Carlos Alberto Gravará Gaivão ab-
sorventes atividades mercantis em São
PIM, e mais ainda pela absoluta
confiança que liga os contraentes,
incembir-se-á da Gerência da Socie-
-cinde, em plenitude a consócia Rute
Botelho Viana, com -o exclusivo di-
rei ta) do uso da razão social para-.
quaisquer negócios e operações da
mesma organização (exceção única da
alienação de imóvel social ou da pro-
m•ssa para isto, atos para os quais-
é impreterível o acordo mútuo), ca-
bendo à dita administradora agir ju-
dicialmente ou extrajudiciallue nte e
praticar todos e quaisquer atos que,
a critério dela, sejam necessários,
-Citeis ou convenientes à vida e ao de-
senvolvimen to de "G. V. - Crebhe
Beco-Me- Quer Limitada", adiante
exemplificativamente, e não restriti-
vamente. mencionados: movimentar
fundos, emitir e aceitar cheques, edi-
ficar e empreitar construções, adqui-
rir imóveis (inclusive sob forma de
compromisso ou com cláusulas adjec-
ta de hipoteca), comprar móveis e
mercadorias assinando as respectivas
duplicatas, contratar pessoal e assu-
mir obrigações trabalhistas, represene
ter a sociedade perante os poderes
públicos, para qualquer fim, liquidar
contas, receber e dar quitação, tean-

transacionar, livremente, peti-
cionar, prestar depoimento pessoal ou,
em suma, praticar outros atos espe-

Parágrafo único. O recebimento
do dividendo significa aprovação -do
balanço, sem restrições.

8° O prazo- da sociedade será inde-
finido, mas, organizado o eeta.ieleci-
mento, é lícito ao sócio Carlos Al-
berto Gravata Gaivão retirar-se, me-
diante cessà'o de suas quotas à con-
sorcia Rute Boelho Viana, com pa-
gamento a prestações acrescidos de
juros à taxa mensal de um por can-
to.

9° Dissolve se a sociedade:
1 - Pelo distrato, em cujo inetrue

mento se disporá sobre o destino do
estabelecimento ou empresa;

II - Pelo desfalque do capital dela
em quantidade ta-manha que a im-
possibilite de continuar (hipótese em
que, alienado o patránonio por es-
critura assinada pelos aócios funda-
dores e solvido o passivo, o rema-
nescente em dinheiro será comparti-
do proporcionalmente, entre 06 quo-
tistas)-;

III - Por incapacidade ou morte
de um dos sócios fundadores, se ainda
portador de mais de um terço das
quotas; ficando, não obstante, astipu-
lado- que a sociedade pode continuar
nos termos dos artigos 1.402 e 1.403
do Código Civil, desde que devida-
mente indenizado o sócio que não
pretender associar . se aos herdeiros
do falecido.

IV - Pela renúncia de um dos eó-
cios fundadores, nas condições ante-
riormente ex pos tas, aplicando-se
quanto à partilha do patrimônio, o
disposto no artigo 1.409- do mesmo
Código.

100 A sócia Rute Botelho Viana,
investida na administração da Socie-
dade, fará jus a uma gratificação
mensal "pro labore", a ser fixada, e
ao ressarcimento das despesas de
condução e de outras que os encargos
da gerência impuserem.

11. Em regimento interno de "G.
V. - Creche Bem-Me-Quer Limita-
da", que os -contraentes devem ela-
borar, poderão ser acrescenta-das ou-
tras estipulações, que não modifiquem_
a estrutura deste negócio jurídico.

FUNDO IVIAISONNAVE
DE INVESTIMENTOS

X0ITAL DE CONVOCAÇÃO

Assembléia Geral
Ficam convocados os senhores con-

dôminos do Fundo Ivlaisonna,v e de In-
vestimentoe a se reunirem em. Assem-
bléia Geral, na sede social da Adrni-
nistradora, à, Avenida Borges de Me-
deiros, 410 - 9.0 andar, em Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul,
às 10 (dez) horas do dia 1 de março
de 1973, a fim de deliberarem sobre
a seguinte ordem do dia:

1) Apreciação do Balanço Geral, do
Demonstrativo de Resultados e de_
mais documentos de contabilidade re-
letivos ao exercício findo em 29 de
dezembro de 1972;

2) Outros assuntos de interesse ge-
ral do Condomínio e dos senhores
condóminos.

Porto Alegre, 5 de fevereiro de 1973.
Nelson. de Moraes Maisonnave, Dire-
tor.
(N.° 876-E

TENDA ESPÍRITA SÃO JERÔNIMO

Assembléia Geral Ordinária

O Presidente da Tenda Espírita São
Jertinimo, com base no artigo 24
do Matuto, convoca todos os mem-
bros componentes do quadro social
que estão em gozo dos seus direitos
sociais, para tomarem parte na As.
~biela Geral "Ordinária" a reali.
sar-se no próxinio dia 24 de fevereiro

973 às 14 horas em primeira

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO
FEDERAL

MARELSA S. A. GUIEI/CIO
E INDÚSTRIA

CERTIDÃO

Certifico que "Mareisa S. A. - Co-
Inércia e Indústria", arquivou nesta
Junta Comercial sob o ne 3.723, por
despacho de 23 de janeiro de 1973 có-
pia -da 'Ata da Assembléia geral Exe
traorclioária realizada em 18 de se-
tembro de 1972, que aprovou o au-
mento de seu Capital para ...........
Cr$ 2.255.00000 (dois' milhões, duzen-
tas e cinqüenta e cinco mil cruzeiros)
e o Diário Oficial da União de 25 de
outubro de 1972 que publicou a refe-
rida Ata.

Do que dou fé. Junta Comercial do
Distrito Federal, em 1 de fevereiro de
1973. Eu, Maria Alice Gomes de Je-
sus escrevi, conferi e assino. Maria
Alice Gomes de Jesus.. Eu, Maria do
Carmo Machado de Vasconcela pelo,
Chefe da Seção de Arquivo, a subs-
crevo, Maria -do Carmo Machado de
Vasconcelos. Visto: Climério Alves da
Gania, Secretário-Geral.
SN," 858-I3 - 12-2.73 - Cr$ 20.00).

2.0) Outros assuntos de interesse da
Diretoria.

Brasília, 12 de fevereiro de 1973, -.-
Ivo Reinehr, Presidente.

Brasília, 12 de fevereiro de 1073.
(N.' 854-B - 12-2-78 - Cr$ 10,00).

SINDICATO DA InDúSTRIA
CAFÉ: SOLÚVEL DO ESTADO DE
SÃO PAULO

COMOCaÇa0

GOUVOCRIIIOS as associadas que
preencherem os requisitos do artigo
7,° da Portaria Ministerial n.° 40, de
21 de janeiro de 1965, para a eleição
que, era primeira convocação, deverá
realizar-se neste Sindicato, no pró-
ximo dia 13, das 10 às 17 horas, inins
terruptamente, e que se destina a ele,
ger para o próximo triénio a Direto-
ria o Conselho Fiscal e o Conselho
de Delegados-Representantes junto É
Federação das Industrias do Estado
de São Paulo. A Mesa Coletora única
estará na sede da entidade, sita nó
Viaduto Dona Paulina, 80, 16. 0 andar,
sal n.° 1.607, em São Paulo, e con-
corre à eleição a chapa n.° 1 (azul).

Considerando que a validade do
pleito está condicionada ao "quorum"
de 2/3 das associadas quites e em con-
dições de votar, o comparecimento de
todas é imprescindível, -sendo, além
disso, imperativo legal, pois o pará-
grafo único do attigo 529 da CLT,
com. a nova redação dada pelo De-
creto-lei n.. 229, de 28 de fevereiro de
1967 comina a Milita de 1/30 (um
trinta avos) do salário-mínimo regio-
nal à associada que deixar de votar
sem causa justificada. Há riecessi-
dada, iso momento da votação, de uni
doe documentos de identition ke a_08
Ias meneão e *Mie 28 da citada We.

~TA COMERCIAL DO DISTRITO
FEDERAL

MAREISA S. A. COMÉRCIO
E INDÚSTRIA

CERTIDÃO

Certifico que "Mareisa S. A. -
mércio e Indústria", arquivou nesta
Unta Comercial sob o n.° 3.724, por
despacho de 23 de janeiro de 1973 cós
pia autêntica da Ata da Assembléia
Geral Extraordinária realizada em
22 de dezembro de 1972, que Re-Ra-
tificou a Ata da Assembléia Geral

e	 que

12. Os prejuízos, acaso verificados
no balanço levantado ao término de
cada exercício (31 de dezembro) se-
rão imputados aos sócios na propor-
ção das respectivas quotas, quando
não seja para aumento de responsa-
bilidade (Lei n° 3.708), ao menos para
que cada qual resolva sobre o que
guarde em mente quanto à c.onve-
niência em manter ou dissolver a
Sociedade.

Partes assim exatamente ajustadas,
assinam o presente ato constitutivo,
era cinco vias, com duas testemunhas
instrumentárias (firmas todas reco-
nhecidas).

Brasília, 6 de fevereiro dg 1973. -
Carlos Alberto Gravata Galeão - convocação e às 15 horas em segunda
Rute Botelho Viana - Aurélio Vicflo oonvocação, com qualquer número,
da Cunha Lima.	 rant a seguinte "Ordem do Dia

ciais aespecificos. ainda	 exorbi-

".
1* Prestação de oontaa do .mel-

tantos do conceito de administração -(N° 943-B - 19.2.72 - CIO 144,921 aio	 1972.

- 12-2-73 - Cr$ 18,00).

NÚNCIOS
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ARQUIVOS
121.

Repositório de doutrina, decisões administratIva54
pareceres, acórdãos dos tribunais tudiciArios el.,Fee„,
legislativa, legislação. acompanhado de indla.ch ei,tanw.o
e alfabético. Publicação trimestral'.

• Preço: Cr$ 15,00
atrasados: o Departamento de Imprensa Nacional
a coleção de ARQUIVOS desde 1943, exceto os

e 81, lã esgotados.

VENDA

Na Guanabara

Seção de Veadas: Av, Rodrtgues Alvas,
Agência 1: Ministério da Fazenda

Agencia II: Palácio da justiça, 39 pavimente
Corredor D	 Sala 311

Atende-st a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

Em Brasília

Na sede do D.1.N.,

DOCUMENTO ILEGÍVEL

MINISTÉR I O DA JUSTIÇA

Números
tem à venda

1. 16. 80

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — 	 t)

demonstração da conta de,"Lucros Acionistas presentes, a fim de delibe-

	 -n

P 'das'	 respectivo parecer do Coo- rarem sobre o seguinte:
a) Leitura, discussão e votaçac do

Relatório da Diretoria, balanço geral,
demonstração cia conta cio "Lu c me e
Perdas", e respectivo PO.TeCer do Con-
selho Fiscal, relativos ao exercici, en-
cerrado em 31 cia dezembro de 1912;

b) Eleição dos membros efet,vcs e
dos suplentes cio Conselho Fiscal para
oeojnreeireatçeãejercicio e fixação de suaiem 

c) Comi.c.sição cia nova Diretoria
Acham-se à dispoaição dos senhores em faca da renitnela de diretores, com

Acionistas, na sede social os documen- fixação de seus honorarios,
Qualecaier outros as.suaitos ae in-

teresse social.
Acham-se à, dispo s ição dos senhores

acionistas, na. sede social, os documen-
tos exigidos pelo artigo 09 do dem elo-
lei n' 2.027, cie 20 de setembro de 1940.

Arenwrde, 5 de fevereirc ile 3973. —
Cia. cie Urbanização Mitsul do Brasil,
COO 10.099 893. — Dir. Presidente.

D i as: 14, 15 e 16-2-73.
0893-E — 13.2.73 — Cr$ 111,00).

DECLARAÇAO

Eu, Nympha Gcanuzzo Rodrigues
Maldoso viúva do Dr. Francisco Ro-
drienes Matioso, declaro ter extravia-
do o diploma de medico de meu fale-

1

 cido esposo, Dr. Francisco Rodrigues
Mattoso. espedido pela Faculdade de
Medienia da Universidade do Rio
Grande do Sul.

I. 
Porto Aleere. 7 de fevereiro de 1973-.

t-o5 o- / V, zonaha Granuezo ROdrigUES Mat-

! Testemunhas: Dr. Dlogo Bittencourt
I Pernis •— Invaelgtles Bizarro Teixeira.

I
Dias: 14, 15 e 16-2-1973.

tar 0859-B — 12-2-1973 — Cr$ 24,00)

QtAllea-feir a 15

taria (cédula de identidade, ()arteira
militar, titulo do eleitor).

Caso nãe seja alcançado o "quo-
rum" de 2/3, a eleição se realize-rã em
2 convocação, no dia 28-2-73, com
50% das associadas, ou, no caso de
não- ser alcançado esse coeficiente, em
3." e ultima convocação, 110 dia
com 40% do quadro social. Para a se-
gunda e a terceira convocação, se se
fizerem necessárisa. ficam desde já
convocadas todas as associadas. O
horário, nas novas datas, será o mes-
mo, aplicsndo-se. no mais, os arfiaos
30 e 27 da Portaria Ministerial n.° 40,
acima citada.

Sào Paulo, 10 de fevereiro de 1973.
— Jos:, PrOCÓpio Lima Azeredo, .Pra
sidente..
(N., 869-B — 12-2-73 — Cr$ 40,00).

CODEAGRO — CIA. TÉCNICA DE
DESENVOLVIMENTO AGR1COLA

, INDUSTRIAL

C.G.C. n9 10.104.412
Cap, Autorizado Cr$ 14.000.uoa 00.
Cap. Subscrito Cr$ 3..095.000,00.
(iap Integralizado Cr$ 3. 095 000,00 .

Assem.bléfa Geral Ordinária

la 2, e 3" Convocação

selho Fiscal, relativos ao excrcick, en-
cerrado em 31 de dezemb:o de 1979;

b Composição  da nova Diretor ia em
face da renuncia de diretores, fixação
dos honorários, eleição dos membros
efetivos e dos suplentes do Concelho
Fiscal para o corrente exercido;

c) Quaisquer outros assuntos de In-
teresse social, que sejam incluídos na
ordem do dia.

tos exigidos pelo arti go 99 do
lei ir 2.627, de 26 de setembro de 1940.

Buiq-ue, 5 de fevereiro de 1973 —
COPEAGRO — Cia. Técnica de De-
senvolvimento Agrícola Indual ria) —
CGC. 10.104.412. — Dir. Presidente.

(N' 0892-E — 13.2.73 — Cr$ 111,001.
Dias: 14,15 e 16-2-73.

COMPANHIA DE URBANIZAÇA0
MITSU1 DO BRASIL

C . G. C . ri° 10 . 099.893/001
Cap. Autorizado Cr$ 10.100.000,00
Cap. Subscrito Cr$ 1.300.000,00
Cap. Integrallzado 'Cr$ 1.300.0)0,00.

Assembléia Geral Ordinária

Le, 2., e	 Convocação
Ficara convidados os Srs. Acionistas

deste; firma a se reunirem em Aes.ern-
biela geral Ordinária. em sua sede so-
cial, á Avenida Zeferino Gaivão 86-
mero 100, nesta cidade, às 14 horas do-
dia 20 de fevereiro de 1973, em le con-
vocação com a totalidade dos Acionis-
tas, em 2, Convocaeão com dois terços
e a terceira com qualquer número de

Fevereiro de 1973 1831

CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE
DOM BOBO°

Organização Hospitalar Brasilla
SOCIEDADE ANÓNIMA

CGC-00010.215-001
AVISO

Atendendo aslaIeigncias lo Decre-
to-lei 2.627 art. 99 avaeanass Jelo
presente Edital aos nossos acion.sias
que se enconnam a sua disposieao
em nossa sede a („aea de Sarros e
Maternidade Dom Bosco-HLS-,6
Conjunto A os documentos menciona-
dos em Lei,

Brasilia, 11 de fevereiro de 1973.
— Claudio cio Paula Penna — Presi-
dente.

Dias: 15 — 16 e 19-2-73.
(N9 953-B —	 — Cr$ 36,00).

CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE
DOM EOSCO

CGC-00010.215-0(u1
convocação

Assembléia Geral Extraordinária
Pela presente na forma. do Aitigo

25 dos Eseatutos colaccain Ja os ce-
nheres Acionistas, para se reunirem
em Assembléia Geral Exie.aordinth.a,
_ein nossa sacie social	 Gim-'
junto A, no dia 24 de fevereiro de
1973, às 1.4:00 noras e as 14,30, era
I.° contocaçao e as 15.00 cm 2." reli-
vocaçao com quoequer número, paia
deliberarem sobre a seguinte urdem
cio dia:

a) Proposta cia Diretoria para Alie-
nação dos Bens Móveis e Imóveis, com
parecer favorável do Conselho Fiscal,

Brasuka, 14 de fevereiro de 1972 --
Clazidio de Pauta Penna, Presidente,

Dias: 15, 16 e 19-2-73.
(N9 952-B — 14-2-73 — Cr$ 51,00)

Sào convidados os senhores Acionis-
Aw e'eis desta Empresa, a se reuniren.

'Issetribleia Geral Ordinária, na sede
le'ee na Estrada da Fazenda Laguna

— kin 1, nesta cidade, .às 10 horas do
dia 19 de fevereiro de 1973, em 1' Con-
VOCaÇãO com a totalidade dos Acionis-
tas, em 2, c onvoeação com dois terços
e- a terceira com qualquer númer cie
Acionistas presentes, a fim de decidi-
rem- sobre o seguinte:

a) Leitura, discussão e votaçã í - do
relatório da DiretOria, balanço geral,

D.---àS...̂ 1.1diEs11-0 MANO-A-AE/0



Fevereiro da 973 ...
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D
LEGISLAC ÃO

NUMERICC)
Cora indicação da data da publicação
go "Diário Oficiar r do Volume da
'Coiccão das Leá-'

ALFASÉTICO-REMISSTVO

Vela ordem alfabética dos assuntos-
LEGIsukçÂo REvocArvx

Diplomas legais ou seus du.,:positivos expre

amente alterados, revogados, derrogado
declarados nulos, caducos, sem efeito ott
insubsistentes pela legislação publicada [IQ

ano a que se refere e volusao

1967
DIVULGAÇÃO Ik19 1.042

PREÇO : Cr$ 8.00

1968
DIVULGAÇÃO N 1.151

PRF,ÇO: Cr$ 20,00

1969
vivuLGAçÃo N 1.184

PREÇO: Cr$ 25.00

1970
DWULGAÇA0 N' 1.203

PREÇO: Cr$ 20,0Q

A VENDA
Na Guanabara

keçNo ge Vendas: Av. Rodrigues Alvos. tr

Agencia h Miniseerio da Fazenda
'Agência II Palácio da justiça, 3' pavimento

Corredor D	 Sala 311

Ntende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso, Postai

Em Brasília

Na sede do DIN

.04(

•

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr 0,50

DOCUMENTO MANCHAD1O

DOCUMENTO ILEGÍVEL


